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EDITORIAL

É com enorme prazer e muita honra 
que abro esta Edição Especial Comemora-
tiva dos 50 anos da Revista Brasileira de 
Contabilidade (RBC), tendo o Conselho Fe-
deral de Contabilidade à frente, e, conco-
mitantemente, dos 75 anos de criação dos 
Conselhos de Contabilidade, ocorrido com 
a sanção ao Decreto-Lei n.º 9.295, em 27 
de maio de 1946.

A RBC foi fundada em 16 de dezembro 
de 1911, tendo o seu primeiro número pu-
blicado em janeiro de 1912. Na página 2 da 
edição pioneira, foi publicado aquele que é 
considerado por historiadores da Contabili-
dade como um dos primeiros estudos cien-
tíficos publicados no país pela área – “Con-
tas Commerciais” – , de autoria de José da 
Costa Sampaio. Os diretores da sociedade 
anônima constituída para editar a RBC fo-
ram Carlos de Carvalho, Horácio Berlinck e 
José da Costa Sampaio, e os administrado-
res do periódico pioneiro foram Francisco 
D’Áuria, Carlos Levy Magano, Raymundo 
Marchi e Emilio de Figueiredo. Em 1971, o 
CFC assume a edição da RBC.

Para esta edição comemorativa, foram 
convidados como articulistas seis nomes 
expressivos e representativos da profissão 
contábil, aos quais agradeço.

Abrindo a edição, a professora doutora 
Ilse Maria Beuren investiga a contribuição 
dos cursos de doutorado da área de Ciên-
cias Contábeis para a formação de profes-
sores que integram o quadro docente per-
manente dos Programas de Pós-Graduação 
(PPGs) de Contabilidade no Brasil. 

No segundo artigo, a presidente da As-
sociação Interamericana de Contabilidade 
(AIC), Maria Clara Cavalcante Bugarim, tra-
ça uma trajetória da luta feminina e da evo-
lução gradativa da mulher na sociedade, 
especialmente no Brasil, dentro e fora do 
cenário contábil.

Em seguida, o professor Dr. Ernani Ott 
apresenta a importância do compromisso 
permanente com a ética e com a educação 
continuada para a valorização do profissio-
nal da contabilidade no mercado de traba-

lho e para angariar o respeito da sociedade 
em geral, tanto no âmbito pessoal como 
da classe contábil.

No quarto artigo, o professor doutor 
Eliseu Martins faz uma narrativa da histó-
ria da adoção das International Accounting 
Standards Board (IFRS) e do modelo e do 
pensamento anglo-saxônico da Contabili-
dade no Brasil.

Seguindo, o professor doutor Valcemi-
ro Nossa, a doutoranda Lara Mendes Christ 
Bonella Sepulcri e a professora doutora Sil-
vania Neris Nossa discutem a interação das 
entidades de classe contábil com o merca-
do e a academia.

Fechando a edição, o presidente do 
Conselho Federal de Contabilidade, Zulmir 
Ivânio Breda, discorre sobre a função que a 
atividade contábil desempenha na coletivi-
dade e o papel que os profissionais da área 
exercem no ambiente econômico-social em 
que estão inseridos.

Parabéns ao Conselho Federal de Conta-
bilidade, aos Conselhos Regionais e à Revis-
ta Brasileira de Contabilidade pela jornada! 

Uma ótima leitura a todos!
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Formação de capital 
humano nos Programas 
de Pós-Graduação de 
Contabilidade

Ilse Maria Beuren
Possui doutorado em 
Controladoria e Contabi-
lidade pela Universidade 
de São Paulo, mestrado 
em Ciências Contábeis 
pela Fundação Getúlio 
Vargas (RJ), mestrado 
em Administração pela 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul e 
graduação em Ciências Contábeis pela Univa-
tes. É autora de livros, capítulos de livros, arti-
gos publicados em periódicos e trabalhos so-
cializados em eventos científicos. É membro 
efetivo do Comitê Assessor do CNPq da área 
de Administração / Contabilidade / Economia. É 
atualmente coordenadora do Programa de Pós-
-Graduação em Contabilidade da Universidade 
Federal de Santa Catarina. Atuou como docente 
no Programa de Pós-Graduação em Contabili-
dade da Universidade Federal do Paraná. Atuou 
como docente e foi coordenadora do Progra-
ma de Pós-Graduação em Ciências Contábeis 
da Universidade Regional de Blumenau. Atuou 
como docente na Univates e ocupou o cargo 
de Chefe de Departamento por dois mandatos. 
Na Associação Nacional dos Programas de Pós-
-Graduação em Ciências Contábeis (Anpcont), 
foi presidente por dois biênios e Diretora Cien-
tífica nos dois biênios anteriores.

A formação de capital humano no âmbito do 
stricto sensu em Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade é abordada neste estudo dentro de 

uma linha retrospectiva da área. O objetivo deste estudo foi 
investigar a contribuição dos cursos de doutorado da área 
de Ciências Contábeis para a formação de docentes que 
integram o quadro docente permanente dos Programas de Pós-
Graduação (PPGs) de Contabilidade no Brasil. Analisaram-
se os 30 programas acadêmicos e 9 programas profissionais 
recomendados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (Capes). A titulação dos doutores 
que atuam como docentes permanentes nesses programas 
foi delimitada aos 16 cursos de doutorado acadêmico da área 
de Ciências Contábeis. Os resultados da pesquisa revelaram 
diferenças significantes entre os PPGs analisados, seja em 
tamanho do corpo docente permanente e/ou em termos de 
contribuição na formação do capital humano que está atuando 
nos PPGs de Contabilidade. Os achados da pesquisa podem 
trazer subsídios para a definição de políticas de expansão no 
campo, principalmente no sentido de estabelecer ou alterar 
o perfil dos PPGs da área de Ciências Contábeis. Ainda, 
permitem aferir o alinhamento com as diretrizes de avaliação 
da Capes quanto à formação do capital humano para diferentes 
entidades, públicas ou privadas.
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1. Introdução

As universidades têm se revela-
do importantes ao longo do tempo 
em qualquer sociedade. Essa rele-
vância decorre da sua missão, de-
lineada para formar profissionais 
aos mais diversos tipos de organi-
zação, criar e disseminar novos co-
nhecimentos por meio da pesqui-
sa e prestar serviços de extensão à 
comunidade (BRATIANU; PINZARU, 
2015). Nessa linha, Secundo et al. 
(2017) aduzem que a missão das 
universidades concentra-se em três 
áreas inter-relacionadas: (i) pesqui-
sa, com transferência de tecnolo-
gia e inovação; (ii) ensino, voltado 
à aprendizagem ao longo da vida e 
educação continuada; (iii) engaja-
mento social, alinhado com o de-
senvolvimento do seu entorno.

Neste sentido, Secundo et al. 
(2017) salientam que as universi-
dades estão imbricadas, por meio 
da geração, aplicação e valoriza-
ção do conhecimento, com as par-
tes interessadas externas e com a 
sociedade em geral, no intuito de 
contribuir com o desenvolvimen-

to regional e nacional. No 
entanto, a longevida-

de das universida-
des exige que elas 
se adaptem conti-

nuamente no de-
correr do seu ci-

clo de vida aos 
seus ambien-

tes em constante mudança. Nas úl-
timas décadas, têm-se observado 
o surgimento e o desenvolvimen-
to da sociedade do conhecimento, 
que coloca novos desafios às uni-
versidades, em especial na gestão 
de seu capital intelectual (BRATIA-
NU; PINZARU, 2015).

O capital intelectual, segundo 
Sanchez Limón, Sanchez Tovar e 
Jasso Villazul (2021), constitui-se de 
um conjunto de ativos intangíveis 
capaz de gerar valor para a orga-
nização. Entre os ativos intangíveis 
estão a criação e a aplicação do co-
nhecimento, que permeia como um 
recurso e capacidade fundamental 
nas universidades (SANCHEZ LI-
MÓN; SANCHEZ TOVAR; JASSO VIL-
LAZUL, 2021). Embora não se ob-
serve homogeneidade na literatura, 
em geral são apontadas três dimen-
sões interdependentes de capital 
intelectual: capital humano, capital 
estrutural e capital relacional. 

Nas universidades, o capital in-
telectual é considerado um elemen-
to crítico, principalmente pelo fato 
do conhecimento ser seu principal 
input (insumo) e output (produto) 
(CÓRCOLES, 2013). Nessa perspec-
tiva, assim como pela crescente ne-
cessidade de preocupação com a 
transparência das informações e 
com a prestação de contas aos fi-
nanciadores das universidades e à 
sociedade como um todo, o relato 
do capital intelectual adquire uma 
importância vital (CÓRCOLES; PON-
CE, 2013). Apesar de sua importân-
cia, o capital intelectual nas univer-
sidades parece que não tem sido 
tratado com a devida atenção, no 
sentido da divulgação das informa-
ções de maneira específica (CÓRCO-

LES, 2013). 
A evidenciação voluntá-

ria do capital intelectual 
ainda não é uma práti-

ca comum nas uni-
versidades, em 

parte pelo de-
senvolvimen-

to incipiente 
das capaci-
dades neces-
sárias para a 
gestão dos 
intangíveis 
oriundos do 
fluxo do co-
nhecimento 
nas mesmas 
universidades (ELE-
NA-PEREZ et al., 2011). 
Os desafios vão desde a falta de 
consistência conceitual das dimen-
sões do capital intelectual, a fragi-
lidade dos modelos de mensuração 
dos indicadores das três dimensões, 
o entendimento quanto às práticas 
de divulgação mandatórias ou vo-
luntárias, até a compreensão dos 
seus efeitos no desempenho e im-
plicações decorrentes (INKINEN, 
2015; REZENDE; LOTT; QUINTANI-
LHA, 2019).

Sanchez Limón, Sanchez Tovar 
e Jasso Villazul (2021) apontam 
duas linhas principais de pesquisa 
para as quais a literatura tem dire-
cionado esforços. A primeira volta-
da à identificação dos elementos 
e dimensões que compõem o ca-
pital intelectual. A segunda linha 
busca definir formas de mensu-
ração dos componentes e seu im-
pacto em distintos campos. Na di-
reção dos esforços empreendidos 
para a primeira linha de pesqui-
sa, o presente estudo foca uma di-
mensão do capital intelectual, o ca-
pital humano, com o propósito de 
contribuir para cobrir parte daque-
la lacuna. O campo foi delimitado 
para a formação de capital huma-
no no âmbito do stricto sensu em 
Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade brasileiros. 

Dessa maneira, o objetivo des-
te estudo foi investigar a contri-
buição dos cursos de doutorado 
da área de Ciências Contábeis para 
a formação de docentes que inte-
gram o quadro docente perma-
nente dos Programas de Pós-Gra-
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duação de Contabilidade no Brasil. 
Analisaram-se os 30 programas 
acadêmicos e 9 programas profis-
sionais recomendados pela Coor-
denação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (Capes). A 
titulação dos doutores que atuam 
como docentes permanentes nes-
ses programas foi delimitada aos 
16 cursos de doutorado acadêmico 
da área de Ciências Contábeis.

O recorte do capital humano nes-
te campo decorre do fato de os titu-
lados e de os cursos de pós-gradua-
ção stricto sensu na área de Ciências 
Contábeis mostrarem-se insuficien-
tes no Brasil. Cunha, Cornachione Jr. 
e Martins (2008) já alertavam que 
a insuficiência de titulações de mes-
tres e doutores é notória se forem 
considerados os números dos cursos 
de graduação em Ciências Contábeis 
no país, seja em termos de inscrições 
para acesso, vagas, matriculados e 
concluintes, cenário que deman-
da mais docentes titulados em cur-
sos stricto sensu. À guisa de parâ-
metro, os autores ainda apontaram 
que nos Estados Unidos há 91 pro-
gramas de doutorado em Contabili-
dade. No Brasil, apesar do considerá-
vel crescimento da área em número 
de programas de pós-graduação nas 
últimas duas décadas, deve-se con-
siderar que os números da gradua-
ção também cresceram, logo, parece 

continuar pertinente a constatação. 
Embora se reconheça a defa-

sagem em relação à quantidade 
demandada de cursos novos de 
mestrado e doutorado na área de 
Ciências Contábeis, parece tam-
bém legítima a preocupação com 
a qualidade desses cursos por par-
te da Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior 
(Capes), instituição responsável 
pelo acompanhamento e avaliação 
da pós-graduação stricto sensu no 
Brasil. A avaliação para ingresso ou 
permanência no sistema dos cursos 
de pós-graduação considera três 
aspectos principais: o programa, a 
formação e o impacto. Apesar da 
amplitude dos elementos avalia-
dos, todos são permeados do en-
volvimento dos docentes, enquanto 
partícipes do processo de ensino 
e construção da pesquisa nos 
Programas de Pós-Gradua-
ção stricto sensu (ZABO-
LOTNY et al., 2020).

O estudo busca con-
tribuir no sentido de 
as universidades se 
atentarem para a 
importância do pro-
cesso de desenvol-
vimento de sua ca-
pacidade de identificar 
e mensurar seus ativos intangíveis 
(CÓRCOLES; PONCE, 2013); e tam-

bém fornece subsídios para a dis-
cussão das oportunidades de divul-
gação voluntária de um relato de 
indicadores representativos dos ele-
mentos do capital intelectual (CÓR-
COLES, 2013). Instiga também ge-
renciar o capital humano, tendo 
como foco a geração e a dissemi-
nação de conhecimento, com intui-
to de desenvolver e enaltecer suas 
competências (REZENDE; LOTT; 
QUINTANILHA, 2019). Finalmente, 
as implicações empíricas podem 
indicar caminhos para avançar nas 
discussões relativas ao desenvolvi-
mento do capital humano nos pro-
gramas de pós-graduação stric-
to sensu, em particular na área de 
Ciências Contábeis.

“Embora se reconheça a defasagem em relação à 
quantidade demandada de cursos novos de mestrado 

e doutorado na área de Ciências Contábeis, parece 
também legítima a preocupação com a qualidade desses 
cursos por parte da Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior (Capes)”
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2. Referencial Teórico

A universidade exerce um papel 
importante na sociedade cada vez 
mais baseada no conhecimento, 
principalmente por ser formadora 
de recursos humanos e impulsionar 
a pesquisa científica e inovações 
voltadas ao desenvolvimento de 
toda a sociedade (ETZKOWITZ et 
al., 2000). Nesse aspecto, os auto-
res destacam o delineamento de 
um paradigma emergente no qual 
a universidade desempenha um pa-
pel preponderante: a inovação tec-
nológica. Etzkowitz et al. (2000) 
aduzem que o arquétipo da univer-
sidade precursora da estratégia de 
desenvolvimento econômico é in-
centivado pelo governo e implica 
mudanças na relação com os usuá-
rios do conhecimento.

Esse fenômeno, ainda que sob 
diferentes formas de manifestação 
e de espaços geográficos e tempo-
rais, coloca em evidência determi-
nados grupos de ativos intangíveis 
das organizações, com destaque 
para o capital intelectual. Edvins-
son e Malone (1998, p. 40) definem 
o capital intelectual como “a posse 

de conhecimento, experiência apli-
cada, tecnologia organizacional, 
relacionamentos com clientes e ha-
bilidades profissionais que propor-
cionam à empresa uma vantagem 
competitiva no mercado”. Stewart 
(1998) menciona que o capital in-
telectual pode via geração, trans-
missão e disseminação de conhe-
cimento proporcionar vantagem 
competitiva para a organização e 
agregar valor aos stakeholders.

Sanchez Limón, Sanchez Tovar e 
Jasso Villazul (2021) explicam que o 
capital intelectual se consubstancia 
de um conjunto de ativos intangí-
veis que se articulam para gerar va-
lor nas organizações, de forma que, 
pela apropriação eficaz do conhe-
cimento, torna-se agente produtor 
e intercede na estrutura estratégi-
ca organizacional para proporcio-
nar a disseminação do conhecimen-
to. Ainda, mencionam que, mesmo 
não tendo na literatura consenso so-
bre as terminologias utilizadas e suas 
definições, em termos gerais, o capi-
tal intelectual compõe-se de três ele-
mentos principais: capital humano, 
capital estrutural e capital relacional.

Com um olhar para a posse do 
capital intelectual, Joia e Malhei-
ros (2020) aduzem que o capital 
humano não pertence à organiza-

ção, uma vez que correspon-
de às habilidades e às es-

pecialidades de seus 
funcionários. Já o 
capital estrutural 

pertence à organiza-
ção, pois compreende o 

ambiente construído pela or-
ganização para alcançar seus 
objetivos e criar valor aos sta-
keholders, e compõe-se dos 

seus processos internos e 
externos. Por fim, o capi-
tal relacional é substan-

ciado pelos laços da orga-
nização com seus parceiros, 

com vistas a manter ou a am-
pliar sua capacidade de obtenção 
de vantagens competitivas. 

No campo específico das univer-
sidades, Sanchez Limón, Sanchez 
Tovar e Jasso Villazul (2021) men-
cionam que o capital intelectual re-
presenta aqueles ativos intangíveis 
que a instituição possui e que lhe 
proporcionam criação de valor. Sob 
a égide do conjunto tripartite des-
ses ativos, aduzem que o capital hu-
mano reúne conhecimentos, expe-
riências e atitudes dos docentes; o 
capital estrutural constitui-se do co-
nhecimento codificado e explícito, 
como recursos bibliográficos, ban-
cos de dados e sistemas de suporte 
à pesquisa e comunicação; e o ca-
pital relacional corresponde à capa-
cidade de integração da instituição 
com o seu entorno de atuação e o 
desenvolvimento de vínculos com a 
comunidade científica.

De acordo com Bontis (2001), o 
capital humano é o ativo intangível 
mais importante da organização, 
uma vez que é o responsável pela 
interface entre as outras dimen-
sões do capital intelectual e contri-
bui para formar um panorama mais 
holístico da visão fragmentada dos 
processos da organização. O capi-
tal humano no ambiente acadêmi-
co compreende o nível de formação 
do pessoal, as atitudes dos docen-
tes no que concerne à geração de 
conhecimento, as motivações para 
a pesquisa, entre outros aspectos 
(LEITNER, 2004). As universidades, 
tradicionalmente, têm em sua mis-
são a responsabilidade pela gera-
ção, transmissão e disseminação de 
conhecimento (PALOMA SANCHÉZ; 
ELENA; CASTRILLO, 2009).

Jardon e Martos (2012) expõem 
que o capital humano forma o ca-
pital estrutural e que esse cria o ca-
pital relacional. Argumentam que 
essa relação circular proporciona 
a criação e expansão do conheci-
mento nas organizações. A partir 
da combinação do capital huma-
no, do capital estrutural e do capi-
tal relacional é que as organizações 
estabelecem e atingem seus objeti-



7REVISTA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE

RBC n.º 247 – Edição Especial 50 Anos com o CFC – Ano L – jan./fev. de 2021.

vos (JORDÃO et al., 2017). Isso im-
plica, fundamentalmente, coesão 
dos elementos constitutivos do ca-
pital intelectual, de forma que lhe 
permitam criar valor para os diver-
sos stakeholders da organização 
(SAINT-ONGE, 1996).

Nessa perspectiva, as universi-
dades precisam integrar o capital 
intelectual no seu pensamento es-
tratégico e gerenciar suas capacida-
des (BRATIANU; PINZARU, 2015), de 
maneira a combinar estes elemen-
tos (capital humano, capital es-
trutural e capital relacional) e que 
essa relação circular proporcione a 
expansão do conhecimento (JAR-
DON; MARTOS, 2012). Diante disso 
e em linha com a premissa de Bon-
tis (2001), de que o capital humano 
é o ativo intangível mais importan-
te da organização, segue-se com a 
exposição dos procedimentos me-
todológicos desta pesquisa voltada 
à dimensão do capital intelectual.

3. Procedimentos 
Metodológicos

Esta pesquisa tem como cam-
po de investigação, no âmbito das 
universidades brasileiras, os 30 pro-
gramas acadêmicos e os 9 progra-
mas profissionais recomendados 
pela Coordenação de Aperfeiçoa-

mento de Pessoal de Nível Supe-
rior (Capes). Por sua vez, a titula-
ção dos doutores que atuam como 
docentes permanentes nesses pro-
gramas foi delimitada aos 16 cursos 
de doutorado acadêmico da área de 
Ciências Contábeis.

Na Plataforma Sucupira - Capes, 
buscaram-se características dos PPGs 
em Contabilidade, tais como: institui-
ção, designação do programa, curso 
de mestrado/doutorado, acadêmico/
profissional, ano de recomendação/
início e nota do curso. Nas páginas 
eletrônicas dos PPGs, identificou-se o 
nome dos doutores que compõem o 
corpo docente permanente. No cur-
rículo lattes dos titulados averigua-
ram-se o ano e a área de titulação, o 
programa/instituição onde foi cursa-
do o doutorado. Nesses sites, a cole-
ta dos dados foi realizada no decorrer 
do mês de março de 2021.

Do total de 429 docentes per-
manentes arrolados nos sites dos 
39 PPGs, 186 (43,36%) são egres-
sos de Programas de Pós-Gradua-
ção de Contabilidade do Brasil. A 
pesquisa foi delimitada a esses do-
centes para investigar a contribui-
ção dos cursos de doutorado da 
área de Ciências Contábeis para a 
formação de docentes que inte-
gram o quadro docente permanen-
te dos Programas de Pós-Gradua-
ção de Contabilidade. Devido ao 

propósito da pesquisa, no escopo 
não foram considerados os docen-
tes permanentes titulados em cur-
sos de doutorado de Contabilidade 
de universidades estrangeiras. 

As análises compreendem duas 
direções específicas, características 
dos PPGs de Contabilidade e titula-
ção dos docentes que integram o 
quadro docente permanente des-
ses PPGs, que resultam em efei-
tos transversais e substanciam a 
contribuição na formação do ca-
pital humano. Na análise dos da-
dos, optou-se pela prevalência de 
abordagem qualitativa do proble-
ma, mediante o uso de planilha Ex-
cel para fins de elaboração de ilus-
trações dos resultados da pesquisa. 

“De acordo com Bontis (2001), o capital humano é 
o ativo intangível mais importante da organização, 
uma vez que é o responsável pela interface entre as 
outras dimensões do capital intelectual e contribui 
para formar um panorama mais holístico da visão 

fragmentada dos processos da organização.”
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4. Descrição e Análise dos 
Resultados

4.1 Perfil dos Programas da área 
da Contabilidade recomendados 
pela Capes

O Quadro 1 apresenta os Pro-
gramas de Pós-Graduação da área 
da Contabilidade recomendados 
pela Capes. 

De acordo com o Quadro 1, 
os dados levantados na Platafor-
ma Sucupira – Capes, em março de 
2021, apontam que a área da Con-
tabilidade conta no Brasil com 30 
Programas acadêmicos, que com-
preendem 30 cursos de mestrado 
e 16 cursos de doutorado, e nove 
Programas profissionais, que com-
preendem 9 mestrados profissio-
nais e 2 doutorados profissionais. 
Não consta nessa plataforma o Pro-
grama Multi-institucional e Inter-re-
gional de Pós-Graduação em Ciên-
cias Contábeis (UnB/UFPB/UFRN), 
que iniciou o mestrado em 2000 
com quatro instituições parceiras 
(UnB/UFPB/UFPE/UFRN) e o douto-
rado em 2008 com três instituições 
parceiras (UnB/UFPB/UFRN), sendo 
que a última defesa de doutorado 
deste ocorreu em 2017 e a desa-
tivação do Programa foi solicitada 
pela Plataforma Sucupira - Capes 
em março de 2021, conforme re-
portado no site do Programa atual 
da UnB.

Quadro 1 - Programas da área de Ciências Contábeis 
recomendados pela Capes

Instituição UF Programa Capes Início Curso Nota 
FECAP SP Ciências Contábeis 2002 1999 ME 4
FIPECAFI SP Controladoria e Finanças 2015 2016 MP 3

FUCAPE ES Ciências Contábeis e Administração
2003 2001 MP 5
2018 2019 DP 5

FUCAPE ES Administração e Ciências Contábeis
2008 2009 ME 5
2009 2009 DO 5

FUCAPE MA Contabilidade e Administração 2016 2017 ME 3
FUCAPE MG Contabilidade e Administração 2020 - MP A
FUCAPE RJ Ciências Contábeis 2014 2015 MP 3

FURB SC Ciências Contábeis
2005 2005 ME 5
2008 2008 DO 5

FURG RS Contabilidade 2016 2017 ME 3

PUC/SP SP Ciências Contábeis, Controladoria 
e Finanças 1978 - MP 3

UEM PR Ciências Contábeis 2013 2014 ME 3
UERJ RJ Ciências Contábeis 2006 2006 ME 3
UERJ RJ Controladoria e Gestão Pública 2018 2019 MP A
UFBA BA Contabilidade 2006 2007 ME 3

UFC CE Administração e Controladoria
2008 2009 ME 4
2014 2015 DO 4

UFC CE Administração e Controladoria 2008 2009 MP 4

UFES ES Ciências Contábeis
2009 2010 ME 4
2018 2019 DO 4

UFG GO Ciências Contábeis 2015 2016 ME 3

UFMG MG Controladoria e Contabilidade
2006 2007 ME 4
2016 2017 DO 4

UFMS MS Ciências Contábeis 2016 2017 ME 3

UFPB-JP PB Ciências Contábeis
2014 2015 ME 4
2014 2015 DO 4

UFPE PE Ciências Contábeis
2006 2007 ME 4
2015 2016 DO 4

UFPR PR Contabilidade
2004 2005 ME 5
2013 2014 DO 5

UFRGS RS Controladoria e Contabilidade 2015 2016 ME 3

UFRJ RJ Ciências Contábeis
- 1998 ME 5

2013 2014 DO 5
UFRN RN Ciências Contábeis 2014 2015 ME 3
UFRPE PE Controladoria 2014 2015 ME 3

UFSC SC Contabilidade
2003 2004 ME 5
2012 2013 DO 5

UFSC SC Controle de Gestão 2018 2019 MP A
UFSM RS Ciências Contábeis 2019 2020 ME A

UFU MG Ciências Contábeis
2012 2013 ME 4
2015 2016 DO 4

UNB DF Ciências Contábeis
2014 2014 ME 4
2014 2014 DO 4

UNIOESTE PR Contabilidade 2014 2015 ME 3

UNISINOS RS Ciências Contábeis
2000 2000 ME 5
2012 2013 DO 5

UNOCHAPECÓ SC Ciências Contábeis e Administração 2015 2015 ME 3

UPM SP Controladoria e Finanças 
Empresariais

2007 2008 MP 4
2019 2020 DP 4

USP SP Controladoria e Contabilidade
- 1970 ME 6
- 1978 DO 6

USP/RP SP Controladoria e Contabilidade
2005 2005 ME 5
2013 2013 DO 5

Nota: ME = Mestrado Acadêmico; DO = Doutorado Acadêmico; MP = Mestrado Profissional; DP = 
Doutorado Profissional.
Fonte: Plataforma Sucupira - Capes (2021). 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/programa/viewPrograma.jsf?popup=true&cd_programa=33113017001P1
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/programa/viewPrograma.jsf?popup=true&cd_programa=51001012173P6
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Figura 1 - Ano de criação dos cursos de mestrado e doutorado 
pelos Programas de Pós-Graduação de Contabilidade
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Fonte: dados da pesquisa.

Figura 2 - Notas dos cursos dos Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade na avaliação quadrienal da Capes (2013-2016)

1

12
8 8

1

7 8

1
3 3 2 11 1

0

5

10

15

A 3 4 5 6

C
ur

so
s

Notas

Notas dos cursos

ME DO MP DP

Fonte: dados da pesquisa.

Um panorama consolidado do 
ano de criação dos cursos de mes-
trado e doutorado pelos Programas 
de Pós-Graduação de Contabilidade, 
considerando o ano efetivo de início 
do curso, é apresentado na Figura 1.

Observa-se, na Figura 1, que o 
primeiro mestrado acadêmico foi 
criado em 1970, pelo Programa de 
Pós-Graduação em Controladoria e 
Contabilidade da Universidade de 
São Paulo - (USP). No mesmo ano, 
foi criado o Mestrado em Ciências 
Contábeis da Fundação Getúlio Var-
gas, no Rio de Janeiro, que mais de 
uma década depois foi extinto. Em 
1978, foi criado o mestrado acadê-
mico da Pontifícia Universidade Ca-
tólica de São Paulo - PUC/SP, sendo 
que esse último teve seu status al-
terado, conforme Portaria Capes n.º 
48, de 15 de abril de 2020, para mes-
trado profissional em Ciências Contá-

beis, Controladoria e Finanças. Após 
um longo intervalo de tempo, foram 
criados mais quatro mestrados aca-
dêmicos: em 1998, pela Universida-
de Federal do Rio de Janeiro (UFRJ); 
em 1999, pela Fundação Escola de 
Comércio Álvares Penteado (Fecap); 
e, em 2000, pela Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos (Unisinos) e o 
multi UnB/UFPB/UFPE/UFRN. A partir 
de 2004, tornou-se mais recorrente a 
criação de cursos novos de mes-
trado na área da Contabilidade.

O primeiro curso de douto-
rado acadêmico da área da Con-
tabilidade foi criado em 1978, 
pelo Programa de Pós-
-Graduação em Contro-
ladoria e Contabilidade 
da USP, que se mante-
ve absoluto até o ano de 
2008, quando foram criados 
dois cursos novos de doutora-

do acadêmico, do multi UnB/UFPB/
UFRN e da Universidade Regional 
de Blumenau (Furb), seguidos pela 
criação em 2009 do doutorado da 
Fundação Instituto Capixaba de 
Pesquisas em Contabilidade, Eco-
nomia e Finanças (Fucape). A partir 
de 2013, foi intensificada a criação 
de cursos novos de doutorado aca-
dêmico na área da Contabilidade.

Os cursos de mestrado profis-
sional foram criados de forma mais 
espaçada, em 2001 (Fucape), 2008 
(Universidade Presbiteriana Mac-
kenzie - UPM), 2009 (Universidade 
Federal do Ceará - UFC), e com uma 
suave aceleração de mais cursos no-
vos a partir de 2015. Por sua vez, o 
doutorado profissional é emergen-
te na área, assim como nas demais, 
devido à recente normatização da 
Capes, que regulamentou a criação 
de cursos de doutorado com este 
perfil. Em 2019, foi criado o primei-
ro doutorado profissional na área 
da Contabilidade, pela Fucape, e o 
segundo em 2020, pela UPM.

Depreende-se que a pós-gra-
duação stricto sensu na área contá-
bil é relativamente jovem. Iudícibus, 
Beuren e Santos (2016) corroboram 
que essa jovialidade é ainda mais 
acentuada quando analisados ape-
nas os cursos de doutorado. O grau 
de maturidade dos cursos tem im-
plicações na avaliação da Capes e 
na expansão da área. Na Figura 2, 
são evidenciadas as notas dos cur-
sos dos Programas de Pós-Gradua-
ção de Contabilidade na avaliação 

quadrienal da Capes 
(2013-2016).
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De acordo com a Figura 2, é sig-
nificante o número de cursos de 
mestrado com nota 3, limite míni-
mo para recomendação pela Capes. 
Porém, exceto dois cursos que fo-
ram criados, respectivamente, em 
2006 e 2007, os demais são relati-
vamente novos, criados a partir de 
2014, portanto, estão com a nota 
de entrada no Sistema Nacional de 
Pós-Graduação (SNPG) e serão sub-
metidos à avaliação de permanên-
cia na Capes com os dados do qua-
driênio 2017-2020. Outra parcela 
significante dos cursos de mestra-
do acadêmico se encontra mais ao 
meio ou próxima do limite superior 
da escala, acompanhando as notas 
do curso de doutorado acadêmico, 
que no caso variam de 4 a 5, sendo 
que apenas um curso de doutorado 
(USP) alcançou a nota 6 e nenhum a 
nota máxima 7.

Alguns cursos de mestrado es-
tão indicados com a letra A. Pelos 
atuais critérios de avaliação da Ca-
pes, os cursos novos são aprovados 
ou não aprovados, não recebem 
notas como na sistemática ante-
rior. Nessa situação estão os cur-
sos criados mais recentemente, um 
mestrado acadêmico e três mestra-
dos profissionais. Os dois cursos de 
doutorado profissional integram 
programas já existentes, assim, fo-
ram avaliados e as notas 4 e 5 man-
tidas.

Em se analisando a composição 
do corpo docente permanente dos 
Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade, notam-se diferenças 
significantes em termos de quanti-
dade e área de formação, como de-
monstrado na Tabela 1.

Conforme demonstrado na Ta-
bela 1, o tamanho do copo docente 
permanente dos Programas de Pós-
-Graduação de Contabilidade varia 
entre um mínimo de 7 e máximo de 
25 docentes, em média 13,84, me-
diana e moda 14. A Capes exige um 
mínimo de 8 docentes permanentes 
para cursos de mestrado e 12 para 

cursos de doutorado, o que pode 
explicar em parte as diferenças no 
quantitativo, já que apenas apro-
ximadamente a metade dos PPGs 
possui cursos de mestrado e dou-
torado. Embora se observe um va-
lor mínimo de 7, a regra do órgão 
regulador/avaliador foi cumprida. 
Decorre que um curso de mestrado 
possui o mínimo de 8 docentes per-
manentes, mas um deles é de ou-
tra instituição, portanto, cedido via 
convênio por outro programa, as-
sim foi computado no PPG da insti-
tuição onde apresenta vínculo. 

Outro aspecto que chama a 
atenção é a área de doutoramento 
do corpo docente permanente. Do 
total de 429 docentes permanen-
tes arrolados nos sites dos 39 PPGs, 
186 (43,36%) são egressos de Pro-
gramas de Pós-Graduação de Con-
tabilidade (em média 6). Os demais 
243 (56,64%) cursaram seu douto-
ramento em outras áreas (em mé-
dia 6,65) ou no exterior (em média 
1,19). Entre os titulados no exterior, 
a maioria possui doutorado na área 

de negócios, inclusive alguns com 
doutorado específico em Contabili-
dade. Os números apresentados pa-
recem sugerir que o conhecimento 
da área contábil é transversal, o que 
se mostra congruente com a lingua-
gem dos negócios. No entanto, esta 
combinação também pode decorrer 
da falta de doutores com formação 
na área contábil, assim, os progra-
mas se socorrem de profissionais 
de áreas afins para viabilizar a re-
comendação do curso pela Capes.

4.2 Titulados nestes PPGs que 
integram o corpo docente 
permanente dos Programas de 
Pós-Graduação de Contabilidade

A partir da análise da formação 
do capital humano que passou a in-
tegrar o corpo docente permanente 
dos PPGs da área de Ciências Con-
tábeis, apontam-se na Figura 3 os 
Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade que se destacaram 
nesse aspecto.

Tabela 1 - Número de docentes permanentes dos Programas de 
Pós-Graduação de Contabilidade

Titulação Mínimo Máximo Média Mediana Moda
Doutorado em Contabilidade* 0 13 6,00 6 6
Doutorado no Brasil em outras áreas 1 14 6,65 6 5
Doutorado no Exterior 0 8 1,19 0 0
Total 7 25 13,84 14 14

Nota: *Docentes com participação em mais de um PPG foram considerados uma vez, na instituição de vínculo.

Fonte: dados da pesquisa.

Figura 3 - PPG de titulação dos docentes que atuam em Programas 
de Pós-Graduação de Contabilidade
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Figura 4 - Ano de titulação dos docentes nos Programas de Pós-
Graduação de Contabilidade
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Fonte: dados da pesquisa.

Figura 5 - Ano de titulação dos docentes nos Programas de Pós-
Graduação de Contabilidade (2011-2020)
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Fonte: dados da pesquisa.

Verifica-se na Figura 3 que o cur-
so de Doutorado em Controladoria e 
Contabilidade da USP se sobressaiu, 
pois conferiu o título de doutor para 
131 dos docentes permanentes que 
atuam em Programas de Pós-Gra-
duação de Contabilidade. Integram 
esse montante os professores Sér-
gio de Iudícibus e Eliseu Martins, os 
quais se titularam pela USP antes da 
existência do doutorado da USP, res-
pectivamente, em 1966 e 1973, me-
diante defesa de tese (CUNHA; COR-
NACHIONE JR.; MARTINS, 2008). 
Este cenário refletiu-se no ensino e 
na pesquisa em Contabilidade no 
país (IUDÍCIBUS; BEUREN; SANTOS, 
2016), mas também provocou endo-
genia em Programas de Pós-Gradua-
ção de Contabilidade.

Vale lembrar que o curso de dou-
torado em Contabilidade da USP teve 
início em 1978 e até 2007 era o único 
no país. Em 2008, foram criados dois 
cursos novos de doutorado, o multi 
UnB/UFPB/UFRN e o doutorado em 
Ciências Contábeis e Administração 
da Furb, mas que tiveram suas primei-
ras defesas a partir de 2010 e 2011, 
respectivamente, além de outros cur-
sos novos na área criados nos anos se-
guintes. Considerando que até 2009 
o curso da USP já tinha conferido o tí-
tulo de doutor em contabilidade para 
74 docentes permanentes que atuam 
em Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade, mesmo após a criação 
de cursos novos na área titulou mais 
57 docentes permanentes que atuam 
nesses programas. 

Embora os números propor-
cionalmente sejam menores que 
do doutorado em Controladoria e 
Contabilidade da USP, observa-se 
que sete outros PPGs de Contabili-
dade titularam doutores que atuam 
como docentes permanentes em 
Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade. Na Figura 4, são evi-
denciados o ano e o PPG de titu-
lação dos que passaram a integrar 
o corpo docente dos Programas de 
Pós-Graduação de Contabilidade.

Na linha do tempo da Figura 4, 
que inicia em 1978, com a criação 
do curso de doutorado em Contro-
ladoria e Contabilidade da USP, e vai 
até 2020, corte seccional dos da-
dos coletados, nota-se que o cur-
so de doutorado da USP continuou 
na vanguarda até 2018 na forma-
ção do capital humano que compõe 
o corpo docente dos Programas de 
Pós-Graduação de Contabilidade. A 
partir de 2010, esse protagonismo 
passou a ser compartilhado com no-
vos PPGs. Para melhor visualização 
desse compartilhamento, a Figura 
5 apresenta em uma linha de tem-
po, considerando apenas os últimos 
dez anos (2011-2020) do período da 
pesquisa, a titulação pelos PPGs que 
contribuíram para a formação do ca-
pital humano dos docentes perma-
nentes da área dos Programas de 
Pós-Graduação de Contabilidade.

De acordo com a Figura 5, para 
além do doutorado em Controlado-
ria e Contabilidade da USP, na for-
mação de capital humano para os 
PPGs da área destaca-se o doutora-
do do multi UnB/UFPB/UFRN, prin-
cipalmente em 2012, 2014 e 2016, 
enquanto que o curso de doutorado 
da UFSC se sobressai em 2019. Já o 
doutorado em Ciências Contábeis e 
Administração da Furb tem sua con-
tribuição mais distribuída no tempo 
considerado. Os cursos de douto-
rado da Fucape (4), UFPR (4), Uni-
sinos (2) e UFU (1) apresentam suas 
contribuições esparsas e em menor 
intensidade. O ano de 2020 apre-
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senta-se destoante dos anteriores, 
apenas dois titulados ingressaram 
em PPGs de Contabilidade.

A Figura 6 aponta o PPG de des-
tino do capital humano formado no 
período de 1978 a 2020, pelo Dou-
torado em Controladoria e Contabi-
lidade da USP, que integra o corpo 
docente permanente dos Programas 
de Pós-Graduação de Contabilidade.

Constata-se na Figura 6, embora 
seja significante a parcela de titula-
dos no doutorado em Controlado-
ria e Contabilidade da USP que in-
tegra o copo docente permanente 
dos PPGs da USP (12) e USP-RP (12), 
que a quase totalidade dos Progra-
mas de Pós-Graduação de Contabi-
lidade usufruem do capital humano 
formado no doutorado da USP, com 
destaque numérico para a Fucape 
(8), UFU (8), UPM (7), PUC/SP (6), 
UFBA (6), UFRJ (6), UFG (5) e UFPR 
(5). Apenas quatro PPGs não con-
tam com titulados no referido cur-
so. Diante desse cenário, parece ser 
inegável a contribuição do Douto-
rado em Controladoria e Contabi-
lidade da USP para a formação do 
corpo docente permanente dos Pro-
gramas de Pós-Graduação de Con-
tabilidade do país.

A Figura 7 indica o PPG de desti-
no do capital humano formado no 
período de 2008 a 2020, pelo dou-
torado do Programa Multi-institu-
cional e Inter-regional em Ciências 
Contábeis (UnB/UFPB/UFRN), que in-
tegra o corpo docente permanente 
dos Programas de Pós-Graduação 
de Contabilidade.

Verifica-se na Figura 7, para 
além das contribuições mais isola-
das voltadas à formação de capi-
tal humano de outros PPGs da área 
contábil, que os titulados no Dou-
torado do Programa Multi-institu-
cional e Inter-regional em Ciências 
Contábeis (UnB/UFPB/UFRN) pro-
porcionaram a criação de Progra-
mas próprios nas instituições parti-
cipantes do consórcio. Ainda que a 
última defesa do multi tenha ocor-

rido em 2017, as três instituições ti-
veram suas propostas de cursos no-
vos recomendados pela Capes em 
2014, a UnB e a UFPB com cursos 
de mestrado e doutorado e a UFRN 
com curso de mestrado. Isso denota 
a relevância do consórcio criado em 
2008, especialmente em uma região 
na época carente de Programas de 
Pós-Graduação de Contabilidade.

No que concerne aos demais 
PPGs de Contabilidade que contri-
buíram para a formação do capital 
humano que integra o corpo docen-
te permanente dos Programas de 
Pós-Graduação de Contabilidade, o 
doutorado em Ciências Contábeis e 

Administração da Furb, no período 
de 2008 a 2020, absorveu 5 e os de-
mais integram o corpo docente per-
manente dos PPGs de Contabilida-
de da Furg (1), UFMS (1), UFSM (2), 
Unioeste (2), Unochapecó (3) e do 
mestrado profissional em Controle 
de Gestão da UFSC (1). O doutora-
do em Contabilidade da UFSC con-
tribuiu, no período de 2013 a 2020, 
para a formação do corpo docente 
permanente dos Programas de Con-
tabilidade da UEM (1), UFMS (1), 
UFPR (1), UFSM (1), Unochapecó (1) 
e do mestrado profissional em Con-
trole de Gestão da UFSC (4). O dou-
torado em Administração e Ciências 
Contábeis da Fucape, no período de 
2009 a 2020, integrou quatro titula-
dos em seus próprios PPGs. O douto-
rado em Contabilidade da UFPR, no 
período de 2013 a 2020, contribuiu 
para a formação do corpo docente 
permanente dos PPGs de Contabili-
dade da Furg (1), UEM (1) e seu pró-
prio (2). O doutorado em Ciências 
Contábeis da Unisinos contribuiu 
no mesmo período para a formação 
do corpo docente permanente dos 
PPGs de Contabilidade da Furg (1) e 
da UFSM (1). Por fim, o doutorado 
em Ciências Contábeis da UFU, no 
período de 2015 a 2020, integrou 
um titulado em seu próprio PPG.

4.3 Discussão dos resultados

Os resultados da pesquisa mos-
traram que dos 30 Programas de 
Pós-Graduação de Contabilidade 
acadêmicos recomendados pela Ca-
pes até o final de 2020, um pouco 
mais da metade (16) possui cursos 
de mestrado e doutorado. No en-
tanto, são relativamente jovens ao 
se considerar que, fora o PPG da 
USP, criado em 1970, e da PUC/SP, 
em 1978, o PPG seguinte foi cria-
do apenas em 1998, quase 30 anos 
depois. Isso denota que a maioria 
dos programas acadêmicos da área 
de Ciências Contábeis foi criada re-

Figura 6 - PPG de destino dos 
titulados no Doutorado em 
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Figura 7 - PPG de destino dos 
titulados no Programa Multi-
institucional e Inter-regional 
em Ciências Contábeis (UnB/
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centemente, nas duas últimas déca-
das. Essa percepção do perfil jovem 
da área é corroborada no estudo de 
Iudícibus, Beuren e Santos (2016) 
e confirmada ao considerar que o 
doutorado pioneiro da área iniciou 
em 1978 e somente em 2008 foram 
iniciados outros dois doutorados, 
seguidos nos anos seguintes de ou-
tros novos cursos. Comentário se-
melhante vale para os 9 Programas 
de Pós-Graduação de Contabilida-
de profissionais, com apenas dois 
doutorados. De forma similar, os 19 
cursos de mestrado (48,7%) do total 
dos cursos de mestrado acadêmico 
e profissional) com nota 3 ou com 
indicação A (aprovado) corroboram 
o observado, visto que a maioria de-
les está com a nota de entrada no 
SNPG e será submetida à avaliação 
de permanência na Capes com os 
dados do quadriênio 2017-2020.

Observou-se que o tamanho do 
copo docente permanente dos Pro-
gramas de Pós-Graduação de Con-
tabilidade varia entre um mínimo de 
7 e um máximo de 25 doutores. Isso 
sugere que um PPG não estaria aten-
dendo o limite mínimo estabelecido 
pela Capes de 8 docentes permanen-
tes para cursos de mestrado, porém, 
os docentes cedidos via convênio para 
outros programas foram computados 
apenas no PPG da instituição de vín-
culo. Cada PPG conta, em média, com 

13,84 docentes permanentes, media-
na e moda 14, números próximos do 
limite mínimo estabelecido pela Capes 
de 12 docentes permanentes para cur-
sos de doutorado. Chama a atenção 
também a área de doutoramento do 
corpo docente permanente dos PPGs, 
visto que menos da metade (43,36%) 
são egressos de Programas de Pós-
-Graduação de Contabilidade, ou seja, 
a maioria cursou doutorado em outra 
área. Semelhantemente, entre os 34 
docentes com doutoramento no ex-
terior, 8 se titularam na área de Ciên-
cias Contábeis.

No que concerne à formação de 
capital humano envolvido no stricto 
sensu da área de Ciências Contá-
beis, o doutorado em Controlado-
ria e Contabilidade da USP se desta-
ca com a titulação de 131 doutores 
que integram o copo docente per-
manente de Programas de Pós-Gra-
duação de Contabilidade no Brasil. 
Em parte, esse protagonismo decor-
re do fato de que, durante 30 anos 
(1978-2007), só existia esse doutora-
do na área de Ciências Contábeis. No 
entanto, em 2008 e anos seguintes 
foram criados cursos novos de dou-
torado na área das Ciências Contá-
beis, alterando o cenário da época, 
mas mantendo a forte presença de 
egressos daquele curso nos progra-
mas. A partir de 2010, mesmo com 
números significativamente meno-

res, outros sete PPGs de Contabilida-
de titularam doutores que passaram 
a atuar como docentes permanentes 
em Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade no país.

Em se analisando o PPG de des-
tino do capital humano formado no 
período de 1978 a 2020 pelo dou-
torado em Controladoria e Contabi-
lidade da USP, que integra o corpo 
docente permanente dos Progra-
mas de Pós-Graduação de Conta-
bilidade, observou-se que a quase 
totalidade dos PPGs da área usufrui 
do capital humano formado. O pró-
prio Programa em Controladoria e 
Contabilidade da USP, assim como 
da USP de Ribeirão Preto, contam 
cada um com 12 egressos, o que re-
presenta 70% do seu corpo docen-
te permanente. Destaca-se ainda a 
contribuição do doutorado do Pro-
grama Multi-institucional e Inter-re-
gional em Ciências Contábeis (UnB/
UFPB/UFRN) na formação do corpo 
docente permanente de Programas 
de Pós-Graduação de Contabilida-
de, em especial, por ter proporcio-
nado em 2014 a criação de Progra-
mas próprios nas instituições que 
participaram do consórcio.

Os resultados da pesquisa de-
monstram o relevante papel social 
destes PPGs na formação de ca-
pital humano para as instituições 
das mais diversas regiões do país. 

“No que concerne à formação de capital humano 
envolvido no stricto sensu da área de Ciências 
Contábeis, o doutorado em Controladoria e 

Contabilidade da USP se destaca com a titulação 
de 131 doutores que integram o copo docente 

permanente de Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade no Brasil.”
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A titulação de novos doutores vol-
tados ao ensino e à pesquisa em 
Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade pode contribuir para 
o desenvolvimento de novos e/ou 
consolidação dos PPGs já existen-
tes na área de Ciências Contábeis. 
Os achados também podem trazer 
subsídios para a definição de polí-
ticas de expansão no campo, prin-
cipalmente no sentido de estabele-
cer ou alterar o perfil dos PPGs da 
área de Ciências Contábeis. Ainda, 
permitem aferir o alinhamento com 
as diretrizes de avaliação da Capes 
quanto à formação do capital hu-
mano para diferentes entidades, 
públicas ou privadas.

5. Considerações Finais

A formação de capital huma-
no no âmbito do stricto sensu em 
Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade foi abordada neste 
estudo dentro de uma linha retros-
pectiva da área. De forma especí-
fica, buscou-se investigar a contri-
buição dos cursos de doutorado 
da área de Ciências Contábeis para 
a formação de docentes que inte-
gram o quadro docente permanen-
te dos Programas de Pós-Gradua-
ção de Contabilidade no Brasil. Os 

resultados da pesquisa revelaram 
diferenças significantes entre os 
PPGs analisados, seja em tamanho 
do corpo docente permanente e/ou 
em termos de contribuição na for-
mação do capital humano que está 
atuando nos Programas de Pós-Gra-
duação de Contabilidade.

No que concerne às diferenças 
de tamanho do corpo docente dos 
Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade permanente, essas se 
justificam pelo fato de que dos 30 
PPGs acadêmicos somente 16 pos-
suem doutorado e dos 9 PPGs pro-
fissionais apenas 2 possuem douto-
rado. Especula-se que um raciocínio 
inverso também possa ser válido, de 
que os demais ainda não possuem 
curso de doutorado devido ao cor-
po docente permanente insuficien-
te. No entanto, cautela é necessária 
nessa inferência, visto que a maio-
ria desses Programas de Pós-Gra-
duação de Contabilidade está com 
a nota de entrada no SNPG, portan-
to, um cenário que pode se alterar 
substancialmente após a sua ava-
liação de permanência pela Capes.

Quanto à contribuição na for-
mação do capital humano, é nítido 
o protagonismo do doutorado em 
Controladoria e Contabilidade da 
USP na formação de docentes que in-
tegram o quadro docente permanen-

te dos Programas de Pós-Graduação 
de Contabilidade. Após 30 anos de 
sua criação, novos PPGs emergiram 
na área de Ciências Contábeis, alguns 
dos quais, mesmo relativamente jo-
vens, já demonstram contribuições 
na formação do capital humano que 
integra o corpo docente permanente 
dos Programas de Pós-Graduação de 
Contabilidade. Dentre os cursos no-
vos de doutorado, o destaque é para 
o multi UnB/UFPB/UFRN, que propor-
cionou a criação de três PPGs novos 
nas instituições do consórcio.

As limitações impostas ao deli-
neamento da pesquisa devem ser 
consideradas na extrapolação das 
inferências. A conceituação do ca-
pital humano é multifacetada, e 
como neste estudo foi considerada 
tão somente a titulação de douto-
ramento, pesquisas futuras podem 
investigar outras facetas do capital 
humano, como a produção cientí-
fica em uma linha de tempo ou a 
colocação dos egressos no merca-
do de trabalho. O curso de mestra-
do dos que se sentiram motivados a 
ingressar em um curso de doutora-
do pode ser outra via de investiga-
ção. Os egressos titulados que não 
estão inseridos no corpo docente 
permanente dos Programas de Pós-
-Graduação de Contabilidade é ou-
tra linha de investigação instigante.
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1. Introdução

O tema abordado neste artigo vai ao encontro da pauta 
sempre defendida pelas mulheres contabilistas ao 
longo das últimas décadas, no Brasil, a qual serviu 

de base para compor a sua agenda na busca da ocupação do 
justo e merecido lugar no universo contábil brasileiro, antes 
predominantemente masculino. 

Graças a uma arrojada política do Sistema CFC/CRCs, no sentido 
de oferecer todas as ferramentas e apoio necessários para que o movi-
mento feminino contábil lograsse êxito, as mulheres contabilistas saí-
ram em busca de seu legítimo espaço, conquistando o respeito da so-
ciedade e da comunidade contábil e atuando lado a lado com a força 
de trabalho masculina.

Além do contexto contábil, este estudo traz uma breve abordagem acer-
ca da trajetória da luta feminina e da evolução gradativa da mulher na so-
ciedade, especialmente no Brasil.

Esta pesquisa bibliográfica concentra também relevantes dados so-
bre o campo de trabalho feminino e a sua formação educacional, espe-
cialmente a instrução das mulheres contabilistas nas últimas décadas. 
Ao traçar um perfil da categoria, a partir de dados extraídos do portal 
do Conselho Federal de Contabilidade, verificou-se que, em 19/4/2021, 
as mulheres contabilistas somavam 221.024, representando 42,78% dos 
profissionais da área (CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2021).
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Comparativamente ao percen-
tual registrado em 2004, que foi de 
34%, segundo dados de Gasparot-
to, Pilenghy e Santana (2020), esse 
incremento no número de mulheres 
contabilistas deve-se tão somente ao 
crescimento profissional, à dedicação 
perseverante e a sua busca incansável 
pelo próprio aprimoramento.

O artigo demonstra ainda da-
dos relevantes e enriquecedores 
sobre a participação feminina no 
meio contábil e o seu desempenho 
quantitativo nas diversas entidades 
classistas, com a representação por 
região. Além disso, traz um pano-
rama sobre as lideranças femininas 
no sistema contábil – seja nacional 
ou internacional – e também conse-
lheiras efetivas e suplentes do Siste-
ma CFC/CRCs.

2. A saga feminina

Com a sua aparente leve-
za e resiliência – próprias 
da natureza feminina –, 
as mulheres têm parti-
do para inúmeras con-

quistas, especialmen-
te, ao longo do 

último século. 
Cada vez mais 
participativas 
e atuantes nas 

diversas frentes a que se propõem 
a atuar, elas não têm se intimida-
do ante os mais árduos desafios, os 
quais são próprios no processo da 
constante quebra de paradigmas, 
mas, ao contrário, têm buscado 
soluções favoráveis para enfrentar 
cada fração dos novos cenários que 
para elas se desenha.

Por outro lado, por mais que te-
nham logrado êxito em vários as-
pectos, quais sejam na parte cultu-
ral, pessoal, intelectual, educacional 
e profissional, ainda são vítimas de 
desigualdades de gênero, sobretu-
do, e especialmente, nos quesitos 
remuneração (ORGANIZAÇÃO IN-
TERNACIONAL DO TRABALHO, 2020) 
e segregação ocupacional (ANKER, 
1998, apud JACOMOSSI; BRIGHENTI; 
SILVA, 2015). Com efeito, essa linha 
de demarcação, nem sempre tênue, 
tem, por vezes, multiplicado seus 
efeitos negativos, produzindo, em 
alguns casos, comportamentos que 
levam ao preconceito e, em muitos 
momentos, à intolerância.

Ainda, no passado, essa divisão 
se fez presente entre homens e mu-
lheres. No princípio, os fatores de 
produção – extremamente rústicos, 
e os meios de vida árduos e perigo-
sos – exigiam a natural agressividade 
masculina para poder enfrentar, com 
a força bruta, o encargo laboral. 

A ocupação quase total desse 
espaço primitivo feita pelo traba-
lhador masculino rendeu-lhe van-
tagens em desenvolvimento pes-
soal, pelas múltiplas possibilidades 
de interação e parcerias com ou-
tros grupos, ensejando-lhe, ain-
da, a oportunidade de conhecer 
o mundo lá fora. Enquanto isso, à 
mulher cabiam, com exclusividade, 

os encargos domésticos, na res-
ponsabilidade solitária de fazer a 
manutenção da prole e da casa. 

Só essa segregação já impôs 
uma imensa desvanta-
gem na evolução das po-
tencialidades femininas 
(ALVES, 2011, p. 176). 

Sousa e Guedes (2016) afirmam 
que

A história do século XIX revela que 
havia, na sociedade de modo ge-
ral, uma nítida divisão entre domí-
nio público e privado. Os homens 
“pertenciam” à esfera pública, pois 
desempenhavam de forma predo-
minante o papel de provedor da fa-
mília, e as mulheres “pertenciam” à 
esfera privada, uma vez que o cuida-
do do lar funcionava como ativida-
de de contrapartida dado o sustento 
financeiro do marido. Nessa dicoto-
mia entre o público e o privado se 
consubstanciou a divisão sexual do 
trabalho, homens provedores e mu-
lheres cuidadoras (SOUSA; GUE-
DES, 2016, p. 01).

Na obra O discurso sobre a ori-
gem e os fundamentos da desi-
gualdade entre os homens, o filó-
sofo suíço Jean-Jacques Rousseau 
afirma que “as mulheres tornaram-
-se mais sedentárias e se acostuma-
ram a guardar a cabana e os filhos, 
enquanto o homem ia procurar a 
subsistência comum” (ROUSSEAU, 
2005, p. 64, apud SOUZA; MOTA, 
2013, p. 149-150).

Porém, como a maratona exis-
tencial é interminável, e as mulheres 
incansáveis por natureza, elas sou-
beram superar essa distância, para 
acompanhar – lado a lado – seus 
parceiros. Para tanto, foi fundamen-
tal uma invenção feminina, atribuí-
da às donas de casa. Poucos dão os 
devidos créditos à mulher por essa 
extraordinária contribuição, funda-
mental para a fixação da família e 
para o desenvolvimento urbano. 
Trata-se da agricultura doméstica.

Com seu natural instinto pro-
vedor, as mães de família espertas 
– vendo que dos caroços de frutas 
silvestres jogados no seu quintal 
nasciam fruteiras – logo cuidaram 
de fazer cercas próximas às suas 
moradias, plantando ali pequenas 
hortas. Conforme Pereira (2009, p. 
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05, apud MARION; BONA, 2016), 
“um grão caído na terra começa 
a germinar e, é observado em seu 
crescimento por algumas mulhe-
res que estão coletando na área: aí 
temos, provavelmente, a base da 
transformação”. 

Foi a invenção desse bem pen-
sado cultivo que trouxe o seu ho-
mem para perto de casa, posto que 
evitava as incursões, cada vez mais 
distantes, à cata de frutos do mato, 
em um sistema, então, totalmente 
extrativista. O mesmo se deu com 
a criação de animais domésticos, 
como aves, caprinos, entre outros, 
necessários para complementar a 
alimentação da família.

Assim sendo, muito antes da 
teoria contábil, inventada pelos 
homens para controlar a riqueza, 
as mulheres já se ocupavam, na 
prática, de gerar riquezas e de pre-
servar patrimônios.

Com o avançar dos tempos, 
para a execução de trabalhos como 
o fazer contábil, onde, felizmente, 
a força física deu lugar ao esforço 
intelectual, a diferença de gênero 
do executante em nada interfere. 
Pelo contrário, a união de ambos 
no mesmo espaço laboral – com as 
qualidades peculiares ao homem e 
à mulher – gera uma salutar siner-
gia, um trabalho criativo e social-
mente muito mais agradável.

3. Axiomas obsoletos

É inegável o quanto a 
mulher precisou caminhar 
para alcançar o devido res-
peito da sociedade. Certo 
é que ainda se identificam, 
aqui e ali, marcas daquele 
desfavorável estereótipo social 
que há tempos a acompanhou, 
mas, a despeito de todas as di-
ficuldades, pode-se afirmar que 
o espaço ocupado na atualidade 
foi graças à bravura de destemi-
das mulheres que fizeram a dife-
rença, especialmente nos últimos 
dois séculos. 

Recuando no tempo, encon-
tra-se na antiga cultura ociden-
tal uma gama de discursos fun-
damentados na crença de que o 
corpo feminino é destinado ape-
nas à maternidade, sendo priva-
do de competência cognitiva e 
de capacidade ético-política – a 
exemplo de algumas obras filosó-
ficas que caracterizavam a mulher 
como um ser inferior em todos os 
planos, a começar pelo tamanho 
de seu cérebro:

Entre os animais, é o homem que 
tem o cérebro maior, proporcional-
mente ao seu tamanho, e, nos ho-
mens, os machos têm o cérebro mais 
volumoso que as fêmeas. (...) São os 

machos que têm o maior número de 
suturas na cabeça, e o homem tem 
mais do que a mulher, sempre pela 
mesma razão, para que esta zona res-
pire facilmente, sobretudo o cérebro, 
que é maior (ARISTÓTELES, 1957, 
p. 41, apud COLLING, 2011, p. 12).

ou mesmo de outras, que res-
ponsabilizavam o útero pelas doen-
ças femininas de toda ordem.Na 
obra Timeu, Platão tece algumas re-
flexões sobe a “natureza feminina”:

Nas mulheres também e pelas mes-
mas razões, o que se chama a matriz 
ou útero é um animal que vive nelas 
com o desejo de procriar. Quando ele 
fica muito tempo estéril depois do 
período da puberdade, ele tem difi-
culdade em suportar isso, indigna-
-se, erra por todo o corpo, bloqueia 
os canais do sopro, impede a respi-
ração, causa um grande incômodo e 

“Assim sendo, muito antes da teoria contábil, 
inventada pelos homens para controlar a riqueza, 
as mulheres já se ocupavam, na prática, de gerar 

riquezas e de preservar patrimônios. ”
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origina doenças 
de toda a espécie, 

até que, o desejo e 
o amor unindo os 
dois sexos, eles pos-

sam colher um fruto, 
como numa árvore, e 

semear na matriz, como num 
sulco [...] Tal é a origem das 

mulheres e de todo o sexo 
feminino (PLATÃO, 1986, 
p. 154, apud COLLING, 

2011, p. 11).

Rousseau, à sua ma-
neira,também vem afirmar 

que as mulheres deveriam per-
manecer à margem da sociedade, 
excluídas da participação política, 
sem fazer uso de sua intelectuali-
dade, para garantir o cumprimento 
de obedecer ao marido e cuidar dos 
filhos e da casa, estabelecendo uma 
relação de subordinação hierárqui-
ca; caso contrário, deveriam perma-
necer solteiras. Na sua visão, “toda 
jovem letrada permanecerá soltei-
ra a vida inteira, em só havendo 
homens sensatos na terra” (ROUS-
SEAU, 2005, p. 491, apud SOUZA, 
2015, p. 157).

Não obstante, se tais pensa-
mentos fossem tomados como ab-
soluta verdade, estariam ainda, to-
das, perdidas nas falsas ideias de 
que lugar de mulher é dentro de 
casa, com atuação apenas no res-
trito espaço fechado do lar.

E assim durante muitos anos, 
a mulher foi vista como uma serva 
de seu próprio marido, em que sua 
função era a de realizar as obriga-
ções domésticas e cuidar dos filhos 
(BORGES, 2016). Dotado de uma 
visão mais moderna e desprendi-
do de atavismos obsoletos, Diniz 
(2014) ressalta que, apesar das di-
ficuldades que ainda encontram, 
“mostramos que o sucesso profis-
sional e a realização pessoal são 
possíveis, assim com a conciliação 
entre filhos, maridos e carreira” 
(DINIZ, 2014, on-line).

4. A educação no Brasil e a 
formação feminina 

A rica e farta História do Brasil – 
especialmente, aquela verificada en-
tre os séculos XVIII e XIX – vem revelar 
que o início da formação educacional 
da mulher coincide com o nascimen-
to da modernidade no País.

O ensaio para um novo tempo 
ali começara, com a certeza de que 
o caminho seria árduo, mas que as-
sinalava o sabor de muitas vitórias. 
Era o início da transformação, da 
aquisição do pleno saber e, sobre-
tudo, da liberdade feminina. 

De acordo com Fernandes (2019), 

A Constituição de 1824, a primei-
ra do Brasil, propunha o ensino pri-
mário gratuito extensivo a “todos” 
os cidadãos, embora sem considerar 
como tal as populações negra e in-
dígena. Entretanto, a primeira legis-
lação específica sobre o ensino pri-
mário, após a Independência, foi a 
lei de 15 de outubro de 1827, conhe-
cida como Lei Geral, que marcou a 
criação de escolas de primeiras letras 
(hoje, Ensino Fundamental) em todo 
o país – e foi referência para a escolha 
da data comemorativa do Dia do Pro-
fessor  (FERNANDES, 2019, on-line).

Assim, o ensino oficial femi-
nino se restringia tão somente 
às aulas de redação e às quatro 
operações básicas da Matemáti-
ca, acreditando-se essenciais para 
a formação das mulheres. Ainda 
conforme Fernandes,

a lei tratou dos mais diversos assun-
tos, como a remuneração dos mestres 
e mestras, o currículo mínimo, a ad-
missão de professores e as escolas para 
meninas. As mulheres, no entanto, 
seguiram sendo discriminadas: não 
tendo acesso a todas as matérias ensi-
nadas aos meninos, sobretudo as con-
sideradas mais racionais, como a geo-
metria, e deveriam aprender as “artes 
do lar” (FERNANDES, 2019, on-line).

Sedentas pelo conhecimento, à 
medida que se instruíam, exigiam 
mais e mais do governo e da socieda-
de, impondo às entidades educacio-
nais a adaptação de seus currículos. 
Ainda assim, a educação feminina 
permanecia entre a precariedade e a 
falta de profundidade. Havia ali um 
abismo educacional crescente, que 
as separava dos homens da época. 

Conforme Cunha e Silva (2010), 
“as habilidades para tocar piano, 
dominar línguas estrangeiras, saber 
se comportar eram valorizadas na 
mulher considerada educada e cul-
ta. Contudo, a educação feminina 
ainda beirava o nível da precarieda-
de” (CUNHA; SILVA, 2010, p. 103).

Afloravam discussões em torno 
dos caminhos de sua educação, a 
mentalidade da época se pergunta-
va acerca dos perigos de se ter uma 
mulher intelectualizada. Nesse senti-
do, “Os mais conservadores, temen-
do o desmonte do sistema patriar-
cal e a dissolução da família, usavam 
como argumento a ‘natureza’ infe-
rior da inteligência feminina e seu 
destino doméstico; outros, mais li-
berais, destacavam a importância de 
sua educação para o exercício das 
funções de esposa e mãe (ARANHA, 
2006, p. 230, apud DOTTA; TOMA-
ZONI, 2019, p. 29173). Assim, a per-
sonagem feminina, antes tão can-
tada em verso e prosa, passara de 
“mocinha frágil” para uma verdadei-
ra ameaça à sociedade.

A aculturação feminina afetava 
sobremaneira aqueles que por elas 
tinham domínio e influência, mas 
as mulheres não arredaram de seu 
compromisso de ampliar ho-
rizontes por meio da educa-
ção e do conhecimento. 
Indomáveis e incansá-
veis por natureza, sou-
beram, inteligentemen-
te, o momento certo de 
combinar os afazeres 
domésticos com a 
sua própria ins-
trução. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei_sn/1824-1899/lei-38398-15-outubro-1827-566692-publicacaooriginal-90222-pl.html
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A partir da iniciação educacio-
nal fora dos muros de casa, saí-
ram para assumir um novo papel 
na ascendência política e econô-
mica, não somente da família, mas 
da sociedade. Do ensino de traba-
lhos manuais, ela passou a ocupar 
os bancos das universidades. Não 
só aprenderam a ler e a escrever, 
mas passaram a ser formadoras 
de opinião.

A emancipação feminina foi 
responsável pela real mudança 
de paradigmas, quando as mu-
lheres tornaram-se líderes do seu 
próprio destino, com a liberda-
de de atuarem em todos os cam-
pos do conhecimento e de se 
tornarem autossuficientes. 

Paulatinamente, foram se in-
serindo na sociedade, invadindo 
posições, antes exclusivas dos ho-
mens, e sendo reconhecidas como 
verdadeiras cidadãs. Ao transpor 
a barreira da condição de submis-
são do passado, hoje sua voz tem 
sido ecoada com a finalidade de 
ampliar fronteiras, de permutar ex-
periências, de enriquecer currícu-
lo, de criar oportunidades do mer-
cado de trabalho e de fortalecer 
as relações profissionais.

Inúmeros foram os desafios até 
a chegada do século XX, quando, 
com um jeito próprio de verem o 
mundo, as mulheres entenderam 

que só estariam livres do precon-
ceito e encontrariam a sua própria 
libertação por meio da educação. 
A instrução as arremessou rumo ao 
desconhecido, à liberdade à ciên-
cia e à criatividade, ideais obs-
curecidos por séculos a fio. Nes-
se contexto, as universidades 
foram a ponte do conhecimento 
para alcançarem o novo mundo e 
para progredirem na luta pelos seus 
mais prementes ideais. 

Conforme Beltrão e Alves 
(2009) (apud DOTTA; TOMAZONI, 
2019, p. 29177),

[...] foi a partir dos anos 60 que as 
mulheres brasileiras tiveram maio-
res chances de ingressar na educa-
ção superior. Com a intensificação 
da industrialização: os governos mi-
litares, instalados no país após 1964 
e inspirados no modelo norteameri-
cano, tomaram medidas para aten-
der a demanda crescente por vagas 
e qualificação profissional, de acor-
do, inclusive, com os compromissos 
internacionais (BELTRÃO; ALVES, 
2009, p. 05 apud DOTTA; TOMA-
ZONI, 2019, p. 29177).

Ao passar incólume pelas vicis-
situdes e desafios, a mulher che-
ga ao século XXI, conseguindo 
aliar a educação dos filhos à era 
cibernética, conciliando uma jor-

nada tripla de traba-
lho, estudo e cuidados 

da família. Com seus diferen-
tes papéis assumidos no lar e na 
sociedade e com o pleno amadu-
recimento, alcançou o devido res-
peito como ser humano.

Com uma educação iniciada de 
forma tímida, no período colonial, 
hoje são maioria em quase todos os 
níveis de ensino, especialmente nas 
universidades.

O Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE) (2021) traz 
uma análise da taxa ajustada de 
frequência escolar líquida no ensi-
no superior em 2019 –

em que as mulheres registraram 
uma taxa de 29,7%, e os homens 
21,5%. Uma mulher de 18 a 24 anos 
tinha, em 2019, cerca de 38% mais 
chances de estar frequentando ou 
já ter terminado o ensino superior 
do que um homem da mesma fai-
xa etária (INSTITUTO BRASILEI-
RO DE GEOGRAFIA E ESTÁTICA, 
2021,p. 05).

“Ao passar incólume pelas vicissitudes e desafios, 
a mulher chega ao século XXI, conseguindo aliar a 

educação dos filhos à era cibernética, conciliando uma 
jornada tripla de trabalho, estudo e cuidados da família. 

Com seus diferentes papéis assumidos no lar e na 
sociedade e com o pleno amadurecimento, alcançou o 

devido respeito como ser humano.”
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A edição do Censo da Educação 
Superior-2019 registra ainda que

apesar do maior acesso ao ensino 
superior, as mulheres ainda são li-
geiramente minoritárias entre os 
docentes desse nível de ensino. Em 
2019, as mulheres representavam 
46,8% dos professores de institui-
ções de ensino superior no Brasil. 
Essa proporção vem crescendo, 
ainda que lentamente, nas últimas 
duas décadas. Desagregada por 
Unidades da Federação, a Propor-
ção de mulheres entre os docentes 
de ensino superior atinge extremos 
de 51,8% na Bahia e 43,4% em São 
Paulo (CMIG 26)(IBGE, 2021,p. 
06). Conforme a Figura 1.

5. A formação das mulheres 
contabilistas 

No que concerne ao desenvolvi-
mento do ensino na área contábil, o 
Decreto n.º 17.329/1926 instituiu os 
cursos profissionalizantes, ou de En-
sino Técnico Comercial. O curso geral 
passou, então, a conferir o diploma 
de Contador, e o superior, o título de 
graduado em Ciências Econômicas. 
Em 1931, o Decreto n.º 20.158 re-
gulamentou a profissão de Contador 
e reorganizou o ensino comercial. O 
Decreto n.° 6.141, de 1943, estabe-
leceu as bases de organização e de 
regime de atuação dos cursos profis-
sionalizantes (CFC, 2016).

Já o curso superior de Ciências 
Contábeis e Atuariais foi reconhecido 
por meio do Decreto-Lei n.º 7.988, 
assinado pelo presidente Getúlio Var-
gas, no dia 22 de setembro de 1945. 

Soares e Pfitschercitam que 

A pós-graduação em Contabilidade, 
especialmente a scricto sensu, ainda 
teve de esperar até a década de 1960 
para começar a se estruturar por ini-
ciativa de um grupo de professores da 
então Faculdade de Economia e Ad-
ministração da Universidade de São 

Paulo, a FEA/USP e tornou-se devi-
damente regulamentada somente em 
1970 (CUNHA, 2007, p. 02 apud SO-
ARES; PFITSCHER, 2011).

Conforme Jacomossi, Brighenti 
e Silva (2015), “no ano de 1976, a 
primeira mulher obtém o título de 
mestre e, somente em 1986, o tí-
tulo de doutora, ambos concedi-
dos a Cecília Akemi Kobata Chinen” 
(CUNHA; CORNACHIONE; MARTINS, 
2008, apud JACOMOSSI; BRIGHEN-
TI; SILVA, 2015, p. 113). Na gradua-
ção em Ciências Contábeis iniciada 
em 1968, Cecília relatou “que sua 
turma era composta por 5 alunas, 
menos de 10% da turma e que, 
juntando-se os cursos de econo-
mia, administração, contabilidade 
e atuária nesta época, somavam-se 
somente 12 mulheres” (PANHOCA, 
2010 apud JACOMOSSI; BRIGHEN-
TI; SILVA, 2015, p. 113), “panora-
ma muito distinto do atual, haja vis-
ta que hoje há uma maior presença 
de mulheres nos cursos de Ciências 
Contábeis no Brasil” (CFC, 2014 
apud JACOMOSSI; BRIGHENTI; SIL-
VA, 2015, p. 113). 

Segundo o Censo da Educação 
Superior, de 2015, os cursos da área 
de Ciências Sociais Aplicadas estão 
entre os preferidos das mulheres, 
sendo um deles as Ciências Contá-
beis. Eram mais de 209 mil mulheres 
matriculadas em Ciências Contábeis 
e cerca de 149 mil homens, em 2015.

Segundo o Ministério da Educa-
ção, em 2016, as alunas nos cursos 
de Ciências Contábeis no País soma-
vam 205.300 mil, enquanto os ho-
mens apenas 150.125 mil (FELICIA-
NO, 2018).

Já os dados do Censo da Educação 
Superior, recolhidos pelo Instituto Na-
cional de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira (Inep), revelam 
que “desde 2001, o universo acadê-
mico registra maior número de matrí-
culas de mulheres. De 2000 a 2007, 
houve um aumento de 81,14% no 
número total de matrículas na educa-
ção superior. A participação das mu-
lheres aumentou 76,92% no mesmo 
período” (BRASIL, 2010, on-line).

6. A mulher e a atuação 
profissional

Na atualidade, com o 
devido respeito ao espaço 
profissional masculino, as 
mulheres vêm garantindo, 
com grande competência, 
o lugar que lhes é devi-
do. Cada vez mais autô-
nomas e independentes, 
sua inserção no mercado 
de trabalho é, sem dúvi-
da, um fator de gran-
de importância para a 
economia do país.

Figura 1 – Proporção de mulheres entre docentes de ensino 
superior (%)

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (2021)
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De acordo com Carva lho 
(2015), a inclusão da mulher no 
mercado de trabalho ocorreu a 
partir das I e II Guerras Mundiais, 
quando os homens tiveram que ir 
para a guerra e elas passaram a 
assumir e a planejar os negócios 
da família. Desde então, cada vez 
mais, sua participação se faz pre-
sente e essencial.

Ferrari (2018) aponta, por sua 
vez, que 

a partir do século XX, especialmen-
te na segunda metade do período, o 
trabalho feminino passou também 
a evocar a emancipação da mulher, 
já que a representação da mulher 
trabalhadeira passou cada vez mais 
a dividir espaço com a imagem da 
mulher trabalhadora, profissional 
formal da sua área (FERRARI, 2018, 
on-line).

É farta a literatura acerca da 
atuação da mulher no mercado de 
trabalho. Divergentes ou não, diver-
sos posicionamentos têm chegado 
a um acordo em comum, qual seja 
o de que ainda há preconceitos e 
desigualdade de gêneros, especial-
mente nos quesitos remuneração e 
ocupação de funções no mercado 
de trabalho.

Embora a participação da 
mulher no trabalho venha au-

mentando em níveis percentuais, 
elas ainda não alcançaram cargos 
muito elevados nas empresas ou 
nas instituições privadas ou públi-
cas. “A explicação comum é que 
elas não se interessam pelo espa-
ço público e ou que suas carreiras 
são interrompidas pela materni-
dade” (CENTRO DE ESTUDOS SIN-
DICAIS E ECONOMIA DO TRABA-
LHO, 2017, p. 21). 

A segunda edição do estudo Es-
tatísticas de Gênero – Indicadores 
sociais das mulheres do Brasil, pu-
blicado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) em 
2021, revela que “em 2019, a taxa 
de participação na força de tra-
balho das mulheres com 15 anos 
ou mais de idade foi de 54,5%, 
enquanto entre os homens esta 

medida chegou a 73,7%, uma di-
ferença de 19,2 pontos percen-
tuais”. (IBGE, 2021, p. 02). O es-
tudo mostra ainda que no recorte 
“rendimentos”, em 2019, as mu-
lheres receberam 77,7% ou pouco 
mais de ¾ do rendimento dos ho-
mens (IBGE, 2021, p. 04). Confor-
me a Figura 2

Artigo publicado pela Organi-
zação Internacional do Trabalho 
(OIT), em 18 de setembro de 2020, 
mostra que

de acordo com as últimas estima-
tivas da Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT), as mulhe-
res ganham cerca de 20% menos 
do que os homens por hora traba-
lhada em todo o mundo, enquan-
to na América Latina e no Caribe 
esse número é de 17%. E essa de-
sigualdade ocorre apesar de terem 
a mesma idade, escolaridade, pre-
sença de filhos em casa e tipo de 
emprego(OIT, 2020, on-line).

A despeito do quadro des-
toante apresentado pelas pesqui-
sas das renomadas entidades aci-
ma, quando ainda, pela força da 
desigualdade de gênero existem 
disparidades no quesito remu-
neração, no campo contábil, os 
avanços têm acontecido de forma 
muito expressiva.

“Na atualidade, com o devido respeito ao espaço 
profissional masculino, as mulheres vêm garantindo, 
com grande competência, o lugar que lhes é devido. 

Cada vez mais autônomas e independentes, sua 
inserção no mercado de trabalho é, sem dúvida, um 

fator de grande importância para a economia do país.”
Figura 2 – Taxa de 

participação na força de 
trabalho - 2019

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(2021)
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7. A mulher contabilista e o 
mercado de trabalho

No caso específico da mulher 
contabilista, ela vem quebrando 
paradigmas e alcançando fortaleci-
mento e reconhecimento pelo tra-
balho desenvolvido nessa área. Elas 
atuam em diferentes áreas da Con-
tabilidade, exercendo suas profis-
sões como sócias, ou alocadas em 
escritórios, como funcionárias de 
contabilidade em geral e setores di-
versos (MOTA; SOUZA, 2013).

Na opinião de Monteiro (2003), 
o que contribui para que as pro-
fissionais da contabilidade con-
quistem seu espaço na sociedade 
é que as funções antes desempe-
nhadas exclusivamente por ho-
mens, agora, podem ser realizadas 
com a mesma eficiência por mu-
lheres. No entanto, apesar dessas 
conquistas femininas evidenciadas 
no segmento, no mercado de tra-
balho a desigualdade salarial tam-
bém se faz presente (MONTEIRO, 
2003 apud JACOMOSSI; BRIGHEN-
TI; SILVA, 2015). 

Na perspectiva de Mota e Sou-
za (2013), deve ocorrer um cresci-
mento ainda maior da participação 
feminina na área contábil, “pois as 
condições intelectuais e a dedica-
ção à profissão são características 
que não faltam às mulheres que in-
gressam no mercado de trabalho” 
(MONTEIRO, 2003 apud JACOMOS-
SI; BRIGHENTI; SILVA, 2015). 

No entanto, de acordo com Fa-
ria (2001),

é importante se destacar que o mer-
cado contemporâneo exige profissio-
nais capacitados, competentes, que 
consigam se antecipar às necessida-
des dos usuários, prestando informa-
ções transparentes, confiáveis e úteis, 
que auxiliem o empresário na toma-
da de decisões, minimizando os riscos 
e protegendo melhor a empresa, inde-
pendente de ser homem ou mulher 
(FARIA, 2001, p. 14).

8. Evolução da participação 
feminina na classe contábil

Tudo começou com a profissio-
nal Eny Pimenta de Moraes – a pri-
meira mulher profissional registrada 
no Brasil. Sua história como mulher 
contabilista nasceu, em 10 de junho 
de 1947, quando obteve a carteira 
profissional expedida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade do Rio de 
Janeiro (CRCRJ) (FELICIANO, 2018).

Daí em diante, as mulheres co-
meçaram a trilhar um caminho sem 
volta. Segundo Feliciano, “na déca-
da de 50, elas representavam 1,3% 
da classe contábil; em 1980, chega-
ram a 20%; já em 2000, atingiram a 
marca de 31%; e, atualmente, são 
42,8%” (FELICIANO, 2018, p. 07).

Outro dado marcante na trajetó-
ria das mulheres contabilistas foi a 
posse das primeiras mulheres no Ple-
nário do CFC. A 464ª Reunião Plená-
ria do Conselho Federal de Contabili-
dade (CFC), presidida pelo presidente 
Ivo Malhães de Oliveira e realizada 
em 9/1/1970, na sede da entidade 
ainda no Rio de Janeiro (RJ), entrou 
para a história das mulheres contabi-
listas ao dar posse como conselheiras 
às profissionais Nilza Correa dos San-
tos e Maria da Conceição Araújo Go-
mes (CFC, 2014).

No decorrer do tempo, sucessi-
vas conquistas da mulher na área 
da Contabilidade foram se tornan-
do em número cada vez mais fre-
quente, e a quebra de paradig-
mas sagrou-se como a palavra de 
ordem do movimento contábil 
feminino no Brasil.

E dessa forma, o ano de 2006 foi 
definido como um marco histórico 
nas Ciências Contábeis no Brasil, 
quando a classe contábil confiou, 
pela primeira vez, o cargo de 
presidente da sua magna en-
tidade a uma mulher: Maria 
Clara Cavalcante Bugarim. 
Este acontecimento de-
sencadeou um grande 
despertar no movi-

mento Mulher Contabilista, quando 
outras também saíram na busca de 
seu justo lugar no meio contábil.

9. O reconhecimento e a 
emancipação

Diante do cenário do ensino con-
tábil apresentado, percebe-seque a 
presença feminina na classe tende 
a crescer substancialmente, dado o 
grande número de estudantes mu-
lheres em formação. À frente de seu 
próprio tempo, as mulheres têm tra-
balhado com muita garra para al-
cançar o seu justo e merecido espa-
ço profissional. Unidas, já provaram 
que inteligência, capacidade e com-
petência não dependem de gêneros. 

Nas últimas décadas, com par-
ticular realce nos últimos vinte e 
quatro anos, é notória a maturação 
dessas profissionais no largo cam-
po da Contabilidade e ao justo re-
conhecimento como profissionais 
atuantes que buscam o desenvolvi-
mento das Ciências Contábeis. 

Ao traçar um breve panora-
ma da categoria contábil, a partir 
de dados extraídos em 19/4/2021 
do portal do Conselho Federal de 
Contabilidade, este estudo verifi-
cou 516.432, profissionais da Con-
tabilidade registrados no Sistema 
CFC/CRCs. Destes, as mulheres so-
mavam 221.024, representando 
42,78% dos profissionais da área 
(CFC, 2021b). 
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Comparativamente ao percen-
tual verificado em 2004, que foi de 
34%, segundo dados de Würsch-
ke, Gasparotto, Pilenghy e Santana 
(2020), esse incremento no número 
de mulheres contabilistas deve-se 
tão somente ao crescimento profis-
sional, à dedicação perseverante e 
a sua busca incansável por seu apri-
moramento profissional:

A Contabilidade foi por muito tem-
po considerada uma profissão mas-
culina e essa realidade só veio a mu-
dar há algumas décadas atrás. No 
Brasil, em 2004, conforme dados 
obtidos no site do Conselho Fede-
ral de Contabilidade, as mulheres 
representavam 34,03% dos profis-
sionais da área, já em 2016 elas re-
presentavam 42,97% (WÜRSCHKE; 
GASPAROTTO; PILENGHY; SAN-
TANA, 2020, p. 23).

As tabelas de 1 a 5, demons-
tram como estão representadas nas 
cinco regiões do País (atualizado em 
19/4/2021).

Especialistas afirmam que esse 
crescimento se devea uma série de 
fatores, como o acesso à educação 
e também às possibilidades que a 
carreira pode oferecer aos gradu-
ados na área, com vagas tanto no 
serviço público quanto no setor pri-
vado (MOTA; SOUZA, 2013).

“E dessa forma, o ano de 2006 foi definido como 
um marco histórico nas Ciências Contábeis no Brasil, 
quando a classe contábil confiou, pela primeira vez, 
o cargo de presidente da sua magna entidade a uma 

mulher: Maria Clara Cavalcante Bugarim.”
Tabela 1 - Região Centro-Oeste

Centro-Oeste 
DF 5.541 MS 3.223
GO 4.671 MT 4.127

Total 17.562
Fonte: Conselho Federal de Contabilidade (2021b)

Tabela 2 - Região Norte
Norte

AC 614 AM 3.776
AP 741 PA 5.973
RO 1.967 RR 632
TO 1.388 - -

Total 15.091
Fonte: Conselho Federal de Contabilidade (2021b)

Tabela 3 – Região Nordeste
Nordeste

AL 1.544 BA 8.675
CE 5.511 MA 2.908
PB 2.650 PE 6.876
PI 2.470 RN 2.889
SE 1.537 - -

Total 35.060
Fonte: Conselho Federal de Contabilidade (2021b)

Tabela 4 – Região Sudeste
Sudeste

ES 4.747 MG 23.215
RJ 22.821 SP 62.742

Total 113.525
Fonte: Conselho Federal de Contabilidade (2021b)

Tabela 5 – Região Sul
Sul

PR 12.486
RS 18.253
SC 9.047

Total 39.786
Fonte: Conselho Federal de Contabilidade (2021b)
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Apesar de o cenário apresen-
tado ter demonstrado uma signi-
ficativa evolução em termos quan-
titativos da presença feminina na 
classe contábil, o mesmo não ocor-
reu em relaçãoà participação da 
mulher nos processos decisórios 
da profissão. 

Nesse sentido, Casa Nova (2012) 
afirma que a presença feminina na 
Contabilidade brasileira tem sido 
pouco explorada e os fenôme-
nos como criticalmass, role model, 
glassceiling ou pipeline podem es-
tar presentes e uma possibilidade 
de modificar o quadro é conscienti-
zação e a instituição de políticas de 
apoio à classe.

10. Liderança Feminina nas 
Entidades Contábeis Nacionais 
e no Sistema CFC/CRCs

As mulheres estão apropriando-
-se do mundo contábil com muita 
eficiência. No que pertine às enti-
dades de classe, elas vem ganhan-
do cada vez mais espaço. Prova 
disso está nas diversas mulheres 
que ocupam ou chegaram a ocu-
par posições destacadas e tam-
bém cargos de presidentes em 
grandes entidades voltadas para 
o âmbito da classe contabil, como 
demonstrado a seguir. 

No Sistema CFC/CRCs, em 2021 
elas foram eleitas como conselhei-
ras em diversos estados. São 309 
conselheiras, sendo 16 no Con-
selho Federal de Contabilidade e 
293 nos Conselhos Regionais de 
Contabilidade.

No CFC estão assim representa-
das: tabela 6

As tabelas 7, 8, 9 10 e 11 apre-
sentam as conselheiras efetivas e 
suplentes dos CRCs, distribuídas 
por região. 

É observado também o cresci-
mento da presença feminina em 
cargos de vice-presidência.Hoje o 
Sistema CFC/CRCs contam com 55 

Tabela 6 - Conselheiras Efetivas e Suplentes no CFC
Estado Nome da Conselheira 

RJ Ana Luiza Pereira Lima
AP Andrezza Carolina Brito Farias
SE Angela Andrade Dantas Mendonça
CE Clara Germana Gonçalves Rocha
PR Lucélia Lecheta
AM Lucilene Florêncio Viana
BA Maria Constança Carneiro Galvão
GO Maria Perpétua dos Santos
SC Marisa Luciana Schvabe de Morais
PR Nilva Amália Pasetto
RR Palmira Leão de Souza
MG Sandra Maria de Carvalho Campos
MT Sílvia Mara Leite Cavalcante
TO Vânia Labres da Silva
PA Ticiane Lima dos Santos
RJ Vitória Maria da Silva

Fonte: Conselho Federal de Contabilidade (2021)

Tabela 7 - Região Centro-Oeste
Centro-Oeste 

DF 8 MS 7
GO 6 MT 18

Total 39
Fonte: Conselhos Regionais de Contabilidade (2021)

Tabela 8 - Região Norte
Norte

AC 5 AM 9
AP 7 PA 5
RO 11 RR 8
TO 5 - -

Total 50
Fonte: Conselhos Regionais de Contabilidade (2021)

Tabela 9 – Região Nordeste
Nordeste

AL 8 BA 15
CE 8 MA 5
PB 7 PE 12
PI 11 RN 14
SE 9 - -

Total 89
Fonte: Conselhos Regionais de Contabilidade (2021)

Tabela 10 – Região Sudeste
Sudeste

ES 12 RJ
MG 28 SP

Total 72
Fonte: Conselhos Regionais de Contabilidade (2021)

Tabela 11 – Região Sul
Sul

PR 11
RS 20
SC 12

Total 43
Fonte: Conselhos Regionais de Contabilidade (2021)
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mulheres, sendo 3 no Conselho Fe-
deral de Contabilidade e 52 nos 
Conselhos Regionais de Contabili-
dade (CRCs).

Na presidência dos CRCs, até os 
dias atuais, 47 mulheres ocuparam 
o cargo, tendosido Elizabeth Kolha-
seRibeiro a primeira mulher a pre-
sidir o órgão de classe, nagestão 
1959-1960, no Conselho Regional 
de Contabilidade de Mato Gros-
so (Academia Mato-Grossense de 
Ciências Contábeis, 2016, online). 

Para a gestão 2020/2021, já 
são 10 mulheres que chegaram à 
Presidência dos Conselhos Regio-
nais de Contabilidade (FELICIANO, 
2021, on-line).

As tabelas 12, 13, 14, 15 e 16 
apresentam o nome dessas mulhe-
res com seus respectivos mandatos, 
por região:

O Conselho Federal de Conta-
bilidade, maior entidade contábil 
brasileira, já elegeu ao longo de 
sua história 17 presidentes. Ao que-
brar uma hegemonia masculina de 
61 anos, até a atualidade (confor-
me já comentado), somente uma 
mulher ocupou sua presidência, a 
contadora Maria Clara Cavalcante 
Bugarim, no mandato 2006/2007, 

tendo sido reeleita por 
unanimidade para a 
gestão 2008/2009.

Tabela 12 - Região Centro-Oeste
CRC Gestão Presidente

MT

1959-1960 Elizabeth Kolhase Ribeiro
1984-1985 Luzia Guimarães
1990-1993 Acy Castrillon Ferreira

1997 Delza Texeixa Lena
2000-2001; 2002-2003; 2014-2015; 2016-2017 Silva Mara Leite Cavalcante

MS
2018-2019 Iara Sonia Marchioretto
2020-2021 Maria Leny Adania de Sylos

GO 2004-2005 Luci Melita Vaz

DF
2009 Clara Salgado Azevedo Lima

2014-2015 Sanda Maria Batista
Total 10

Fonte: Conselhos Regionais de Contabilidade (2021)

Tabela 13 - Região Nordeste
CRC Gestão Presidente
MA 1998-1999; 2000-2001 Eulália das Neves Ferreira
PI 2020-2021 Regina Cládia S. do Rego Pacheco
CE 2016-2017 Clara Germana Rocha

RN
2000-2001;2002-2003 Jucileide Ferreira Leitão

2006-2009 Maria do Rosário de Oliveira
PE 2020-2021 Maria Dorgivânia Arraes Barbará
PB 2018-2019 Vilma Pereira de Souza Silva
SE 2014-2015; 2016-2017 Ângela Andrade Dantas Mendonça
AL 1998-1999; 2000-2001 Maria Clara Cavalcante Bugarim
BA 2008-2009; 2010-2011 Maria Constança Carneiro Galvão

Total 10
Fonte: Conselhos Regionais de Contabilidade (2021)

Tabela 14 - Região Norte
CRC Gestão Presidente

AP
2002-2003; 2004-2005 Maria Angélica Corte Pimentel
2006-2007; 2008-2009 Marilene Cardoso do Nascimento

2020-2021 Tanúbia Neuza de Oliveira Barbosa

AM

2004-2005; 2006-2007 Lucilene Florêncio Viana
2012-2013 Jeanne Carmen Ramos Luzeiro
2014-2015 Edna Maria de Oliveira Neli
2020-2021 Joseny Gusmão da Silva

RR
2020-2021 Itajay Maria Soares
2018-2019 Palmira Leão de Souza

PA

1994-1997 Maria do Socorro Bezerra Mateus
2004-2005 Delfina Maria Melo Vieira
2008-2011 Regina Celia Nascimento Villa Nova
2016-2017 Maria de Fátima C. Vasconcelos
2018-2019 Ticiane Lima dos Santos

TO 2010-2013 Vânia Labres da Silva
RO 2014-2015 Vilma Fátima Mendes
AC - -

Total 16
Fonte: Conselhos Regionais de Contabilidade (2021)

Tabela 15 - Sudeste
CRC Gestão Presidente

SP
1994 Célia REgina de Castro

2018-2019 Marcia Ruiz Alcazar

RJ
2010-2011; 2012-2013 Diva Maria de Oliveira Gesualdi
2014-2015; 2016-2017 Vitória Maria da Silva

ES
1971-1972; 1973-1974 Lyra de Souza Macedo

2013 Cristina Amália Fontes Langoni
2020-2021 Carla Cristina Tasso

MG 2018-2019; 2020-2021 Rosa Maria Abreu Barros
Total 8

Fonte: Conselhos Regionais de Contabilidade (2021)
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11. Representação Feminina 
nas demais Entidades 
Nacionais

A presença feminina na presi-
dência de outras entidades nacio-
nais da classe contábil também é 
extremamente tímida, conforme 
demonstrado na tabela 17

Ao longo de sua trajetória, o Ins-
tituto dos Auditores Independentes 
do Brasil (Ibracon) teve 23 presiden-
tes, sendo que apenas uma mulher 
chegou a sua presidência.A conta-
dora Ana Maria Elorrieta foi a pri-
meira e, até a atualidade, aúnica 
mulher a presidir a Diretoria Nacio-
nal da entidade.

Da mesma forma, a Fundação 
Brasileira de Contabilidade e a Aca-
demia Brasileira de Ciências Con-
tábeis tiveram apenas uma mulher 
que chegou à presidência. Na Fun-
dação Brasileira de Contabilidade 
– em 2002 foi eleita a primeira mu-
lher a presidir a entidade – onde lá 
permaneceu por duas gestões (2002 
a 2005); na Academia Brasileira de 
Ciências Contábeis, após quatro pre-
sidentes, a mulher chegou ao co-
mando da entidade em 2009, quan-
do permanecerá até 2021.

Nas Academias de Ciências Con-
tábeis, 8 mulheres ocupam cargo de 
presidente, gestão 2020-2021. con-
forme demonstrado na tabela 18.

Já no Sistema Fenacon, repre-
sentado por 37sindicatos, nenhu-
ma mulher chegou a ocupar a Pre-
sidência nacional.

Nos dias atuais, 4 mulheres ocu-
pam a Presidência de suas entida-
des regionais, conforme tabela 19.

12. A Liderança Feminina 
nas Entidades Internacionais

A participação da mulher na 
presidência de entidades interna-
cionais também não apresenta nú-
meros significativos, conforme de-
monstrado na tabela 20.

Tabela 16 - Sul
CRC Gestão Presidente

PR 2012-2015 Lucélia Lecheta

RS 2018-2019; 2020-2021 Ana Tércia Lopes Rodrigues

SC 2020-2021 Rúbia Albers Magalhães

Total 3

Fonte: Conselhos Regionais de Contabilidade (2021)

Tabela 17
Entidade Gestão Presidente

Fundação Brasileira de Contabilidade (FBC) 2002 - 2005 Maria Clara Bugarim

Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (Ibracon) 2009 - 2011 Ana Maria Elorrieta

Academia Brasileira de Ciências Contábeis (ABRACICON) 2009 - 2021 Maria Clara Bugarim

Fonte: a autora.

Tabela 18 - Academias Regionais
Academias de Ciências Contábeis - 8 mulheres ocupam o cargo de presidente, gestão 2020-2021

UF Presidente Academia

AL Adriana Andrade Araújo Alacicon

AM Maria de Fátima Brito Durães Accam

ES Silvania Neris Nossa Acacicom

MA Francy Mayre Moreira Gomes Amccma

PI Francysiene Abreu Costa Magalhães Apicicon

RN Jucileide Ferreira Leitão Acaderncic

SE Erenita Souza Ascc

TO Lidiane dos Santos Silva Atoccon

fonte: Academia Brasileira de Ciências Contábeis (2021).

Tabela 19 - Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis 
e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações 

e Pesquisas no Estado do Paraná (Sescap) – Sindicato 
das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de 

Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas (Sescon)
SESCAP - SESCON - 2020/2021

Sistema Presidente

Sescon - Amazonas Cleide Rodrigues Barreto Matheus

Sescap - Paraná Campos Gerais Rita de Cássia Dias Gomes

Sescon - Roraima Lo-Ruhama Pereira Gaia

Sescap - Sergipe Gleide Selma Santos

Fonte: Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, 
Informações e Pesquisas (2021).

Tabela 20
Entidade Gestão Presidente

Federação Internacional de Contadores (Ifac)
2014-2016 Olivia Kirtley

2016-2018 Rachel Grimes

Associação Interamericana de Contabilidade (AIC) 2019-2021 Maria Clara Bugarim

Fonte: a autora.
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Na Federação Internacional de 
Contadores (Ifac), já passaram 20 
presidentes, destes duas mulhe-
res chegaram a presidir a entida-
de: Olivia Kirtley, Estados Unidos 
(2014-2016) e Rachel Grimes, Aus-
trália (2016-2018).

Já na Associação Interamericana 
de Contabilidade (AIC), Maria Clara 
Bugarim tornou-se a primeira mu-
lher a presidir a entidade (gestão 
2019-2021). Instituída em 1949, já 
passaram pela Presidência da AIC  
22 presidentes.

13. Projeto CFC Mulher 
Contabilista

Graças a uma arrojada política 
voltada ao aprimoramento e ao de-
senvolvimento das mulheres contabi-
listas, o Conselho Federal de Contabi-
lidade (CFC) lançou o Projeto Mulher 
Contabilista (atualmente CFC Mu-
lher), com o escopo de promover 
ações que levassem à plena alavanca-
gem profissional, social e pessoal das 
mulheres contabilistas, ao motivar o 
intelecto, a liderança e as emoções.

O projeto, que foi lançado no 
dia 15/3/2002, em Goiânia, duran-
te a gestão do ex-presidente Alce-
dino Gomes Barbosa (2002/2003), 
também tem como premissas a 
oportunidade de uma maior parti-
cipação da mulher no desenvolvi-
mento da profissão contábil, esti-
mulando sua efetiva contribuição à 
vida social e política do País, o apri-

moramento técnico-cultural 
e o empreendedorismo.

A primeira Comissão Nacional 
da Mulher Contabilista foi integra-
da pelas contadoras Silvia Mara 
Leite Cavalcante (MT), Luci Meli-
ta Vaz (GO), Maria Clara Cavalcan-
te Bugarim (AL), Jucileide Ferreira 
Leitão (RN), Eulália das Neves Fer-
reira (MA), Vilma Fátima Mendes 
(RO), Vitória Maria da Silva (RJ) e 
Sandra Pereira Hoffmann (SC). Pos-
teriormente, foram criadas as Co-
missões Estaduais em todos os es-
tados brasileiros, com o objetivo 
de disseminar as ações, por meio 
de capacitações, projetos sociais, 
fóruns e seminários. 

Ao longo dos anos o Projeto se 
consolidou, tendo como principal 
produto a realização do Encontro 
Nacional da Mulher Contabilista, 
que acontece a cada dois anos em 
cidades eleitas pelos próprios parti-
cipantes do evento anterior. 

No total 12 edições já foram 
realizadas, conforme a tabela 21.

Importante notar que a pre-
sença do público masculino nes-
ses eventos tem sido cada vez 
maior. Isso se deve a um traba-
lho conjunto das duas forças de 
trabalho (masculina e feminina), 
quando caminham pela confluên-
cia de ideias e ideais, partilhan-
do, lado a lado, o mesmo espaço 
para a busca do desenvolvimen-
to e para o processo de constru-

Tabela 21 - Edições realizadas
1 I ENMC – Rio de Janeiro (RJ) - 1991

2 II ENMC – Salvador (BA) - 1992

3 III ENMC – Maceió (AL) - 1999

4 IV ENMC – Belo Horizonte (MG) - 2003

5 V ENMC – Aracaju (SE) - 2005 

6 VI ENMC – Florianópolis (SC) - 2007 

7 VII ENMC – Vitória (ES) - 2009

8 VIII ENMC – Caldas Novas (GO) - 2011 

9 IX ENMC – Santos (SP) - 2013 

10 X ENMC – Foz do Iguaçu (PR) - 2015 

11 XI ENMC – Gramado (RS) – 2017

12 XII ENMC – Porto de Galinhas (PE) – 2019

Fonte: a autora.

ção coletiva do país. Dessa forma, 
com o espírito de fraternidade, to-
dos terão uma profissão cada vez 
mais fortalecida.

Por extensão de sentido, os En-
contros têm a finalidade de am-
pliar fronteiras, de permutar expe-
riências, de enriquecer o currículo, 
de sondar os rumos e as oportu-
nidades do mercado de trabalho, 
de ampliar suas relações profis-
sionais. Em suas seguidas edições, 
esses Encontros têm funcionado 
como verdadeiros catalisadores de 
reflexões e propulsores de mudan-
ças, assegurando a essas mulheres 
a capacitação tempestiva e a pro-
fícua oportunidade de atualizar 
seus conhecimentos.

14. Conclusão

Esta reflexão acerca da evolu-
ção das mulheres, em específico 
das mulheres contabilistas, e de 
seu importante e fundamental pa-
pel no contexto contábil brasilei-
ro vem demonstrar o substancial 
valor alcançado por essas profis-
sionais ao longo de sua trajetória 
de luta, que teve início, no ano de 
1947, quando Eny Pimenta de Mo-
raes deu entrada no CRCRJ como a 
primeira mulher profissional regis-
trada no Brasil.
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Percebe-se claramente que, 
desde lá, a mulher contabilista 
vem assegurando, definitivamente, 
a sua merecida autonomia, a sua 
notória ascensão e a sua respeitá-
vel inserção, especialmente, no ce-
nário contábil nacional. 

De acordo com alguns estu-
diosos, esse crescimento se deve 
especialmente ao acesso à edu-
cação e às inúmeras oportuni-
dades de trabalho intrínsecas 
à profissão com o oferecimen-
to de vagas tanto no serviço pú-
blico quanto no setor privado 
(MOTA; SOUZA, 2013).

Por outro lado, a mesma reali-
dade promissora não é observada 
no que tange à maior participação 
da mulher nos processos decisórios 
da profissão. Para sanar esse pro-
blema, Casa Nova (2012) sugere a 
conscientização e a instituição de 
políticas de apoio à classe.

A despeito dessa tímida participa-
ção feminina processos decisórios da 
profissão, os avanços têm acontecido 
de forma muito expressiva. Hoje sua 
voz tem ecoado, principalmente nos 
Encontros Nacionais da Mulher Conta-
bilista, que têm sido considerados um 
importante fórum de discussão para 
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O compromisso permanente com a ética e com a 
educação continuada tem sido pontuado como 
fundamentais para a valorização do profissional 

da contabilidade no mercado de trabalho e para angariar o 
respeito da sociedade em geral, tanto no âmbito pessoal como 
da classe contábil. Nessa linha, desenvolve-se esse texto, que 
trata de ética, moral e ética do profissional da contabilidade. 

Ética e Moral

A palavra “ética” deriva do grego ethos, que, em sua origem, tinha 
o sentido de “lugar em que se vive”, para depois significar “caráter”, 
“modo de ser” que o indivíduo vai adquirindo ao longo da sua vida 
(CORTINA; MARTINEZ, 2005). Para Nalini (2013), ética é a ciência do 
comportamento moral do homem em sociedade – ciência porque pos-
sui leis próprias e tem como objeto de estudo a moral. O autor men-
ciona que a ética “mostra às pessoas os valores e princípios que devem 
nortear sua existência”, ou seja, influencia o seu comportamento. Aler-
ta, também, que ser ético é contribuir para que os interesses alheios 
sejam considerados, superando os interesses pessoais (NALINI, 2013, 
p. 34). Sung e Silva (2001, p. 13) a definem como “o conjunto de práti-
cas morais de uma determinada sociedade, ou então, os princípios que 
norteiam estas práticas”. 

Lisboa et al. (1997) argumentam que cada sociedade possui caracte-
rísticas distintas, traduzidas por pensamentos e comportamentos distin-
tos que se relacionam diretamente com os valores que cada um atribui 
às coisas e fatos. Daí podem resultar conflitos, de tal forma que nem 
sempre a convivência em sociedade é pacífica. Os autores mencionam 
que problemas acontecem em toda sociedade, porém há necessidade 
de contorná-los, uma vez que as pessoas dependem umas das outras. 
Para isso, deve-se adotar um comportamento que satisfaça a todos en-
quanto sociedade. 
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Para os mesmos autores, a ética 
engloba juízos de valor, os quais po-
dem ser distintos entre as pessoas, 
mas que devem ser utilizados para 
regular a vida em comum. Os auto-
res referem que o estudo do com-
portamento humano é o objeto da 
ética, enquanto o seu objetivo é es-
tabelecer níveis de convivência acei-
táveis entre os indivíduos em uma 
sociedade. Para ilustrar, fazem refe-
rência ao axioma de Voltaire: “a úni-
ca medida boa ou má moral é o bem 
da sociedade”. 

Cortina e Martinez (2005) desta-
cam a tripla função da ética, a saber: 
i) tornar claro o que é a moral, en-
fatizando os seus traços específicos; 
ii) identificar as razões que levam as 
pessoas a viverem moralmente; iii) 
aplicar os resultados das duas fun-
ções mencionadas aos diferentes 
âmbitos da vida social.

Os autores argumentam que a 
ética tem um sentido praticamente 
idêntico à moral, palavra esta que 
deriva do latim mores e em cuja ori-
gem significava “costume” e de-
pois passou a significar “modo de 

ser”, “caráter”. No âmbito acadêmi-
co, ética se refere à filosofia moral, 
e o termo “moral” indica diferentes 
códigos morais concretos. A moral, 
por exemplo, busca responder à in-
dagação ‘o que devemos fazer’, en-
quanto a ética responde à pergunta 
‘por que devemos fazer’. 

Para Gonzáles (2010), a ética 
tem ligação estreita com o conceito 
de moral, valores e cultura, uma vez 
que se refere ao procedimento do in-
divíduo relacionado com a sua cons-
ciência, responsabilidade e compor-
tamento, por exemplo, no momento 
de tomar decisões. Daí a afirmação 
de Oliveira (2012) de que a ética se 
fundamenta em valores morais.

Em documento elaborado no 
Conselho Federal de Contabilidade 
(2003), discorre-se sobre teorias que 
procuram explicar os conceitos éti-
cos, visando nortear o pensamento 
e o comportamento do indivíduo, 
sendo a primeira o fundamentalis-
mo, cujo exemplo é a Bíblia Sagrada 
– um livro de regra de fé e prática 
aos indivíduos que creem em seus 
escritos, não as questionando. 

A segunda teoria é o Utilitaris-
mo, que estabelece que, diante de 
determinada situação, o indivíduo 
optará por aquela que resultar em 
um maior bem para a sociedade. A 
terceira teoria é a do Dever Ético, 
que, segundo Kant, requer a apli-

cação de duas regras: i) qualquer 
conduta considerada como pa-
drão ético vale para todos os 

indivíduos que estão na mes-
ma situação; e ii) só se exige 

dos outros o que exigimos 
de nós mesmos. 

A quarta teoria, 
denominada Contra-
tualista, considera 
que o indivíduo se 
comporta em con-
formidade com as 

regras morais estabe-
lecidas para o convívio 

social; e, por último, a teoria do 
Relativismo, que atribui a cada pes-

soa o direito de decidir o que é, ou 
não, ético, segundo sua convicção e 
entendimento sobre o bem e o mal. 

Nas palavras de Alatrista (2015), 
a ética é essencial à vida do homem, 
que deve viver de forma harmonio-
sa em sociedade. Também pode ser 
utilizada para apaziguar conflitos 
decorrentes da vida em sociedade. 
Correa, Ferreira e Shinzaki (2005) 
chamam a atenção para que não 
haja confusão entre ética e moral, 
pois mesmo a ética estando liga-
da de forma íntima com as práti-
cas morais, na ética se questiona a 
respeito do que é certo ou errado, 
bom ou ruim, enquanto os costu-
mes são a prática da ética, ou seja, a 
ética não cria a moral e, sim, é a sua 
abordagem científica. Os autores 
concluem que, mesmo que a mo-
ral denote certos princípios, regras 
ou normas de comportamento, es-
ses não são estabelecidos pela ética.

Cortina e Martinez (2005) men-
cionam que o termo moral pode ser 
usado como substantivo, quando a 
moral é entendida como um siste-
ma de conteúdos sobre comporta-
mento; código de conduta pessoal; 
boa disposição de espírito (estar 
com o moral alto, por exemplo) 
e quando compreende a dimen-
são moral da vida humana. O ter-
mo moral também pode ser usado 
como adjetivo, no sentido oposto à 
imoral ou amoral.

Martins (2003) chama a atenção 
para a existência de diversas morais, 
uma vez que a moral é um fenôme-
no social particular, ou seja, não tem 
compromisso com a universalidade, 
ou “o que é válido e de direito para 
todos os homens”(MARTINS, 2003, 
p. 2). Sendo a moral um conjunto de 
costumes e tradições observadas em 
determinada sociedade, esta tem seu 
vínculo com o sistema de valores que 
são próprios da cultura de cada povo, 
cujo objetivo é regular a relação en-
tre os indivíduos, almejando alcançar 
uma convivência pacífica (CORREA; 
FERREIRA; SHINZAKI, 2005). 
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Ética do Profissional da 
Contabilidade

A ética profissional é a ética apli-
cada ao exercício de uma profissão, 
compreendendo os princípios mo-
rais de atuação dos profissionais, 
uma vez que as pessoas que exer-
cem uma profissão têm responsabi-
lidades e obrigações com todos os 
que confiam em seu trabalho, razão 
pela qual devem cumprir normas de 
ética que regulam essa relação de 
confiança (ALATRISTA, 2015).

Oliveira (2012) argumenta que a 
ética é indispensável ao profissional, 
porque na ação humana ‘o fazer’ e 
‘o agir’ estão interligados. Fazer se 
refere à competência que se espe-
ra do profissional para exercer com 
qualidade a sua profissão. Agir tem 
a ver com a conduta do profissional, 
ou seja, as atitudes que deve assumir 
no desempenho de sua profissão. 

Isso compreende um conjun-
to de normas de conduta que nor-
teiam uma determinada profissão, 
com atribuição de direitos e deve-
res, assim como orientações, veda-
ções e normas que contribuam para 
um trabalho ético e valorizado. Cân-
dido (2009) trata-a da mesma ma-
neira, ao defender a necessidade de 
o indivíduo ter consciência ética para 
que dê importância aos princípios 
da moral e do bom comportamen-

to como pessoa e como profissional. 
Acresce que a profissão é a garantia 
da sobrevivência e as atitudes éticas 
repercutem na sua valorização.

Para Aguiar (2003), a ética repor-
ta-se, necessariamente, a toda práti-
ca humana, seja ela profissional ou 
não. Assinala que, a rigor, existe ou 
deveria existir uma ética aplicada a 
cada atividade profissional. O autor 
complementa, afirmando que a ética 
profissional nasce da progressiva es-
pecialização das atividades humanas.

Corrêa, Ferreira e Shinzaki (2005) 
mencionam que o primeiro dever 
ético do indivíduo é estar capacita-
do profissionalmente para cumprir 
com eficácia as tarefas requeridas 
no exercício de suas atividades, e 
o segundo se refere à sua conduta. 
Ambos são responsáveis pelo con-
ceito que o profissional desfruta pe-
rante a sociedade de modo geral. 

Borges e Medeiros (2007, p.64) 
mencionam que “agir eticamente é 
saber conviver em sociedade, acei-
tando o conjunto como prece-
dente à parte”. Isso não signifi-
ca perda de valor individual, 
mas um crescimento cole-
tivo, constituindo-se em 
um diferencial na atuação 
profissional. Argumentam 
os autores, seguindo Jacomi-
no (2000), que o sucesso ou fracas-
so profissional depende da atitude 

do profissional frente às questões 
éticas, por exemplo, um deslize que 
pode comprometer a confiança que 
o mercado deposita no profissional.

Destarte, para ser respeitada e 
valorizada, uma profissão requer que 
cada profissional valorize a ética, fa-
zendo com que a sociedade se cons-
cientize do poder que aquela profis-
são tem. Nessa linha, compreende-se 
que, além de responsabilidade e com-
petência, o profissional deve gostar 
do que faz, não somente vislumbran-
do o aspecto financeiro, mas também 
a sua satisfação pessoal. 

Lisboa et al. (1997, p.54) assina-
lam que, para que todos compreen-
dam a importância da ética no meio 
profissional, o argumento mais rele-
vante é o de que se a sociedade em 
geral não percebe a disposição dos 
profissionais em atuar segundo os 
valores éticos, certamente ela passa-

rá a não acreditar 
na profissão.

“Destarte, para ser respeitada e valorizada, uma 
profissão requer que cada profissional valorize a 

ética, fazendo com que a sociedade se conscientize 
do poder que aquela profissão tem.”
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Na mesma linha, para que se 
tenha uma imagem de qualidade 
nos serviços, Sá (2010) menciona 
que, no exercício de sua atividade, 
o profissional deve estar acompa-
nhado de valor ético. O autor des-
taca que conhecimentos técnicos e 
científicos que não estejam acom-
panhados de conduta ética podem 
abalar o campo de trabalho, princi-
palmente em profissões que lidam 
com maiores riscos.

No campo profissional, para que 
o contador goze de boa-fé e con-
te com a confiança da sociedade 
no exercício de sua atividade, deve 
exercê-la em obediência às prescri-
ções legais e aos bons costumes, 
pois realiza um trabalho social, na 
medida em que em sua atividade 
gera informações que são utiliza-
das pelas pessoas e organizações 
para tomar decisões, o que requer 
honestidade e, sobretudo, compro-
misso com a ética (PEREIRA, 2010).

Fatt (1995) alerta que o conta-
dor deve manter padrões elevados 
de comportamento ético para com 
as organizações, com a sociedade 
e com a sua profissão, exercendo 
a sua atividade com competência e 
mantendo a integridade, confiden-
cialidade e objetividade. 

Do profissional da contabilida-
de exige-se, portanto, um rigoro-
so comprometimento com a ética 

profissional, pois, segundo Krae-
mer (2001), ele é responsável pela 
produção de relatórios e demons-
trações que contêm informações 
endereçadas aos usuários da con-
tabilidade, com a finalidade de sub-
sidiar as suas decisões econômicas. 
Sá (2010) reforça, mencionando 
que o contador como um profis-
sional liberal possui um grande va-
lor social, uma vez que, mediante o 
uso da contabilidade, visa proteger 
a riqueza das organizações. 

Dessa forma, a ética profissio-
nal se reveste de grande importân-
cia ao proteger os profissionais da 
contabilidade e seus clientes; tor-
nar claras as responsabilidades da 
profissão; contribuir para o aper-
feiçoamento do perfil da profissão; 
exercer motivação e inspirar os pra-
ticantes; orientar em direção a uma 
conduta aceitável e melhorar a qua-
lidade e consistência das questões 
éticas (OTALOR; EIYA, 2013). 

Conforme Bye (2021), para pro-
mover a confiança no trabalho do 
contador, o Instituto Americano de 
Contadores Públicos Certificados 
(AICPA) desenvolveu seis princípios 
orientadores para ajudar os conta-
dores a lidar com conflitos em po-
tencial no exercício de sua profissão

Responsabilidade: os contadores 
devem exercer julgamentos profissio-
nais e morais em todas as suas ati-
vidades. Parte desta responsabilida-
de inclui o que o instituto denomina 

“educação pública”, que requer 
que o contador ajude os seus 
clientes e o público em geral a 
compreender o seu papel, os 

padrões e as suas limitações.

1) Interesse público: 
o contador deve agir 
de forma a servir ao 

interesse público, em-
pregando todos os princí-

pios orientadores da contabili-
dade. Desta forma, os interesses 
de clientes ou empregadores 
igualmente são atendidos. 

2) Integridade: o contador deve 
desempenhar a sua responsabi-
lidade profissional com o mais 
alto senso de integridade. Não 
deve se satisfazer enquanto não 
obtiver todos os dados necessá-
rios para ter uma base razoável 
que oriente as suas conclusões e 
recomendações. 

3) Objetividade e independência: 
ao atuar com independência, o 
contador está apto a atuar com 
integridade e objetividade, mes-
mo sabendo que a independên-
cia é algo bastante subjetivo. 
Para agir de forma independen-
te, o contador deve estar livre 
de potenciais conflitos, seja em 
ação ou em atitude mental.

4) Zelo: no exercício de sua ativi-
dade, o contador deve ter em 
conta os padrões técnicos e éti-
cos da profissão, comprome-
tendo-se com um processo de 
educação continuada visando 
melhorar a sua competência e 
a qualidade dos seus serviços, 
cumprindo, assim, da melhor 
forma possível a sua responsa-
bilidade profissional. 

5) Escopo e natureza dos serviços: 
o escopo e a natureza dos servi-
ços devem levar em conta o que 
estabelece o código de conduta. 
Isso implica aceitar, por exemplo, 
a realização de serviços somen-
te para clientes que estejam dis-
postos a atuar dentro de padrões 
técnicos, éticos e profissionais.

Seguindo a mesma linha, Vitez 
(2019) também destaca a questão 
da integridade, de tal forma que 
o contador não deve obter ganho 
ou vantagem pessoal utilizando in-
formações confidenciais. O autor 
igualmente menciona a objetivida-
de e a independência como valores 
éticos importantes na atuação pro-
fissional do contador. Isso requer 
que este permaneça livre de confli-
tos de interesse ou de quaisquer ou-
tros interesses comerciais. A falta de 
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independência pode prejudicar a 
capacidade de o contador fornecer 
uma opinião honesta sobre as infor-
mações econômico-financeiras de 
uma empresa. Esses valores igual-
mente são muito importantes para 
os auditores. Vitez (2019) acrescen-
ta, ainda, o zelo como um valor éti-
co que exige que os contadores ob-
servem todos os padrões técnicos 
e éticos de contabilidade e a com-
petência que, geralmente, é basea-
da na formação e na experiência do 
profissional. 

Tal como ocorre em outras pro-
fissões, no Brasil, o contador, no 
exercício de sua atividade, deve 
seguir o Código de Ética Profissio-
nal do Contador (CEPC) estabeleci-
do pela Norma Brasileira de Con-
tabilidade NBC n.º 1, de 7/2/2019, 
cujo objetivo é fixar a sua condu-
ta no exercício de suas prerrogati-
vas profissionais e em assuntos re-
lacionados com a profissão e com 
a classe. Trata-se de um conjunto 
de regras estabelecidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade, 
estando detalhados nesse docu-
mento os deveres, vedações e per-
missibilidades; os deveres em re-
lação aos colegas e à classe; e as 
eventuais penalidades a que estão 
sujeitos os profissionais (contado-
res e técnicos em contabilidade) no 
exercício de sua atividade. 

Os códigos de ética, dessa for-
ma, representam o conjunto de ele-
mentos que caracterizam o com-
portamento das pessoas dentro de 
um grupo social. Dentre esses ele-
mentos, destacam-se os deveres le-
gais formativos e positivos e as re-
gras de boa conduta no trato com 
as pessoas (BORGES; MEDEIROS, 
2007). Gruner (1994, p. 47) a este 
respeito menciona que “a confiança 
na profissão está radicada na ética. 
Um código articulado fornece a es-
trutura que ajudará a assegurar prá-
ticas baseadas na ética”. 

Nessa linha, Megliorini et al. 
(2010) ressaltam que os profissio-
nais da contabilidade que atuam 
em diversos ramos e/ou segmentos 
empresariais buscam equilibrar as 
suas aspirações e os objetivos ine-
rentes a sua profissão, apoiando-se 
no código de ética que orienta a sua 
atuação, conduta e modo de agir, 
visando à coerência, à equidade e à 
imparcialidade em suas ações.

Nash (2001), em uma análise 
realizada em mais de 200 códigos 
de ética, identificou um conjunto 
de valores responsáveis pelo idea-
lismo dos indivíduos, como integri-
dade, honestidade, realização, leal-
dade, justiça, família, etc., além de 
respeito próprio e de terceiros. Nes-
se sentido, a autora entende que 
um código de conduta deve estar 

alicerçado em quatro valores, que 
são: a) honestidade; b) confiabili-
dade; c) justiça; e d) pragmatismo. 

Em seu preâmbulo, o código 
de conduta profissional da AICPA 
(2014) afirma que ser um membro é 
voluntário, mas uma vez efetuada a 
adesão pelo profissional, este assu-
me uma obrigação para com o pú-
blico, os clientes e colegas de classe. 
Nesse código constam quatro com-
ponentes: a) princípios de conduta 
profissional; b) regras de conduta; 
c) interpretações de regras de con-
duta e d) decisões ou regramentos 
da Divisão de Ética Profissional. 

Hernández (2009) faz referência 
ao código de ética da Federação In-
ternacional de Contadores (Ifac), de 
2004, cujo objetivo é guiar a atua-
ção do profissional da contabilida-
de por meio de padrões baseados 

“Tal como ocorre em outras profissões, no Brasil,  
o contador, no exercício de sua atividade, deve seguir 
o Código de Ética Profissional do Contador (CEPC) 
estabelecido pela Norma Brasileira de Contabilidade 

NBC n.º 1, de 7/2/2019.”
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em um código de ética formado por 
um conjunto de regras ou guias de 
conduta, visando assegurar a credi-
bilidade, profissionalismo, além da 
qualidade dos serviços do profissio-
nal, enfatizando princípios funda-
mentais como: integridade; objeti-
vidade; competência profissional; 
confidencialidade e padrões técni-
cos que contribuam para que este 
possa prevenir ou detectar fraudes, 
erros ou atos ilegais. Segundo a au-
tora, a Ifac procura, assim, satisfa-
zer às necessidades dos usuários e 
complementar as responsabilidades 
dos profissionais na prática contábil. 

Em nosso país, o exercício da 
ética pelo profissional da contabi-
lidade também é contemplado no 
Art. 4º, inciso VIII das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para o Curso de 
Graduação em Ciências Contábeis 
(RESOLUÇÃO CNE/CES 10/2004), 
onde consta que o profissional deve 
“exercer com ética e proficiência as 
atribuições e prerrogativas que lhe 
são prescritas através da legislação 
específica...”.
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1. Introdução e sumário

Instado a fazer um sumário da 
história da adoção das International 
Financial Reporting Standards (IFRS) 
no Brasil, apresento esta narrativa 
que, obviamente, não é completa, 
é vista como vi e vejo essa história, 
havendo vivenciado e participado de 
parte dela. Mas sempre sobrarão fa-
tos não narrados, ou interpretados 
diferentemente.

No nosso caminho para cumprir 
esse objetivo solicitado, apresentam-
-se idas e vindas no tempo. Inicia-
mos pela primeira grande revolução 
contábil no Brasil – a da Lei das So-
ciedades por Ações, de 1976, com-
parando-a rapidamente com o que 
existia antes. Para melhor entender 
por que a Contabilidade brasilei-
ra estava tão diferente antes dessa 
lei, demos uma volta para conhecer 
as diferentes escolas contábeis ao 
longo do tempo no mundo, indo-
-se aos primórdios da Contabilidade 
no mundo ocidental para explicar o 
porquê das divergências no mundo 
e do porquê de todo o movimento 
em direção à convergência, conver-
gência essa não completa ainda no 
mundo, mas que avançou fortemen-
te nestas duas últimas décadas com 
a aceitação generalizada (mas não 
completa) das IFRS. A visão das con-
tabilidades anglo-saxônica e latina, 
principalmente, bem como a germâ-
nica, explica quase tudo sobre onde 
estávamos e para onde estamos ten-
tando ir. E nos ajuda a entender a 
evolução da situação brasileira.

A mudança da Contabilidade la-
tina para a anglo-saxônica começou, 
no Brasil, na Faculdade de Econo-
mia, Administração, Contabilidade 
e Atuária da Universidade de São 
Paulo (FEA/USP) e depois se firmou 
com a Lei das Ações, de 1976. Aí co-
meçou o processo de convergência, 
que não sabíamos que estávamos já 
iniciando àquela época. Grandes no-
vidades com essa lei com relação às 
demonstrações contábeis, às classi-

ficações dos balanços, do resultado 
e do fluxo de caixa, criação de con-
solidação de balanços e da equiva-
lência patrimonial, forte obediência 
à Competência e, o que é muito des-
tacado, a tentativa (mal sucedida) 
da lei de separar de forma completa 
as contabilidades para fins societá-
rios e tributários. 

Falamos da criação do Iasb (Iasc 
à época) e do Financial Accounting 
Standards Board (Fasb), ambos nas-
cidos em 1973, e da dificuldade de 
o Brasil se manter atualizado com a 
evolução contábil no mundo. A lei, 
que tanto revolucionou, passou a 
começar a servir como impedimento 
a essa modernização. A Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) criou em 
1985 uma comissão para ajudá-la 
no processo de normatização, que 
foi o início do que depois se tornou 
o Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPC).

Mas agora as limitações da lei 
e o efeito fiscal das mudanças das 
normas contábeis levaram ao pro-
jeto, que se transformou na Lei n.º 
11.638/2007, que iniciou o proces-
so de convergência do Brasil à Con-
tabilidade internacional derivada do 
Iasb. Decisão difícil a de adoção inte-
gral, ou não, e da aplicação, ou não, 
dessas normas também aos balan-
ços individuais. E as duas bandei-
ras foram adotadas. Criou-se o CPC, 
que passou a ser o emissor das nor-
mas contábeis, com a grande maio-
ria das traduções do Iasb – às ve-
zes com pequenas adaptações, mas 
também emissão de normas genui-
namente brasileiras, mas todas sem 
qualquer afronta às do Iasb (houve 
uma exceção temporal curta).

A Lei n.º 11.638/2007 
atualizou fortemente (mas 
não totalmente) a Lei das 
S.A. para a convergência 
às IFRS e exigiu da CVM o 
acompanhamento delas 
dali para frente. A CVM e 
o Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC) passaram 

a adotar os documentos emitidos 
pelo CPC, a primeira por determi-
nação legal, e o segundo dentro do 
mesmo espírito de convergência (a 
competência legal de emissão de 
normas do CFC se deu em 2010). 
Alguns outros órgãos reguladores 
fizeram adoções parciais em dife-
rentes graus.

Mas a outra grande modificação 
introduzida pela Lei n.º 11.638/2007 
(depois fortalecida com a Lei n.º 
11.941/2009) foi, agora sim, a ‘neu-
tralidade fiscal’. Dali para frente 
qualquer norma contábil nova não 
tem qualquer chance de interferir 
nas regras tributárias, e estas não 
podem interferir nas normas contá-
beis societárias. Finalmente, a ban-
deira conquistada, agora com todos 
os aplausos à Receita Federal, que 
mudou de posicionamento. E assim 
se mostra com certa rapidez o cami-
nho do Brasil junto às IFRS.

Finalmente, algumas conside-
rações com relação aos problemas 
atuais para os quais precisamos e 
estamos dando muita atenção para 
a continuação dessa convergência 
que tanto fez a classe contábil (pro-
fissionais e professores) estudar, rea-
prender, mas, conseguir, finalmente, 
uma grande evolução na imagem da 
Contabilidade no Brasil. Isso diz res-
peito às dificuldades principalmen-
te de pequenas empresas de com-
pleta adoção de todas essas novas 
regras e à forma como se concilia 
lucro contábil e lucro fiscal.



45REVISTA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE

RBC n.º 247 – Edição Especial 50 Anos com o CFC – Ano L – jan./fev. de 2021.

2. A Contabilidade Brasileira 
antes da Lei n.º 6.404/1976 (Lei 
das Sociedades por Ações)

Até onde seja do meu conheci-
mento, o Código Comercial Brasilei-
ro de 1850 foi a primeira lei a aqui 
mencionar ‘contabilidade’, mas ape-
nas com o seguinte texto:

Art. 10 - Todos os comerciantes são 
obrigados:
1 - a seguir uma ordem uniforme de 
contabilidade e escrituração, e a ter 
os livros para esse fim necessários;
...
4 - a formar anualmente um balanço 
geral do seu ativo e passivo, o qual 
deverá compreender todos os bens de 
raiz móveis e semoventes, mercado-
rias, dinheiro, papéis de crédito, e ou-
tra qualquer espécie de valores, e bem 
assim todas as dívidas e obrigações 
passivas; e será datado e assinado pelo 
comerciante a quem pertencer (BRA-
SIL, 1850, online, grifo nosso).

Eram dirigidos apenas aos co-
merciantes uma única peça contá-
bil, o balanço e nenhum critério, por 
exemplo, de mensuração de ativos e 
passivos. Só isso. 

É lógico que na prática já não 
se procedia apenas ao balanço. 
Do balanço sozinho, inclusive 
para a análise da sua variação ao 
longo do tempo, sem escrituração 
continuada, extrair-se a evolução 
(lucro ou prejuízo) é algo milenar. 
Só que, desde praticamente os 
anos 1000 d.C., tinha-se uma for-
ma de escrituração, que, por ser 
contínua, permitia e permite ‘fa-
cilmente’ a explicação do porquê 
das variações das riquezas próprias 
(método das partidas dobradas). E 
com essa escrituração fica o contro-
le e a possibilidade da evidenciação 
do desempenho (demonstração do 
resultado, principalmente). Então, 
na prática, não se tinha apenas o 
balanço estático. Mas o porquê de 
só sua citação nos primórdios da le-

gislação sobre Contabilidade é um 
tanto misterioso.

No nosso primeiro Código Ci-
vil, de 1916, também nenhuma 
palavra sobre balanço, contabili-
dade ou escrituração, tendo sido 
preservados os institutos do Código 
Comercial de 1850.

Mas a prática foi evoluindo.
A próxima regulação genuina-

mente de escrituração e demonstra-
ções contábeis veio pelo Decreto-Lei 
n.º 2.627, de 1940: a primeira Lei das 
S.A. brasileira. Com esse decreto-lei, 
na verdade, quase nada se adicionou 
de novidade com relação ao que se 
praticava até então. Basta ver balan-
ços de antes de 1940, ou ainda do fi-
nal do século XIX, para perceber que 
o que o Decreto-Lei n.º 2.627/1940 
fez foi reconhecer o que se fazia, mas 
com inúmeras diferenças com o que 
se tem hoje. A evolução aí foi, de 
fato, legislativa.

Claro que, olhando-se de hoje, 
essa peça parece ser de museu e já 
bem estragadinha pelo tempo.

Vocês já ouviram falar em “Pas-
sivo Não Exigível”, “Contas de Re-
sultado Pendente” para o ativo e o 
passivo, “Contas de Compensação” 
também para o ativo e o passivo (Art. 
135, a e b), “fundos de reservas”, 

“fundos de depreciação”, “fundos de 
devedores duvidosos”, todos no lado 
do passivo por que têm saldos credo-
res? (BRASIL, 1940, on-line).

Contas de Compensação no 
ativo e no passivo com ‘duplica-
tas descontas’ em um e ‘descon-
tos de duplicatas’ no outro? Pre-
juízos Acumulados no ativo, como 
‘Resultado Pendente’?

Acompanhando o Balanço exis-
tia a ‘Demonstração de Lucros e Per-
das’, que era simplesmente a soma 
das duas Demonstrações de hoje: 
a do Resultado e a dos Lucros ou 
Prejuízos Acumulados. Ou seja, in-
cluía o resultado, ou seja, as receitas 
e as despesas, mas não se limitava a 
ele; era dividida em dois lados simé-
tricos, como o Balanço, sob os títulos 
de ‘Débito’ e ‘Crédito’ e, não, na for-
ma vertical dedutiva como hoje. 

Começava com o ‘saldo não dis-
tribuído dos lucros anteriores’, se po-
sitivo ou “saldo devedor do exercício 
anterior” do outro lado, se negativo; 
continha ‘produto das operações so-
ciais’, igual ao lucro bruto de hoje; 
mas as Vendas não eram discrimina-
das; começava-se pelo lucro bruto à 
direita; apareciam as outras receitas 
no Crédito e, é claro, as despesas no 
Débito; no Débito apareciam ainda 
a “constituição de reservas e fundos 
especiais”, ou seja, tanto fazia cons-
tituir Reserva Legal como registrar a 
Depreciação do período; tudo ficava 
no lado do Débito e pronto; no Dé-
bito também os dividendos e o “sal-
do que deva ser transportado para 
o exercício seguinte” (Art. 136), se 
positivo, ou no outro lado, se nega-
tivo. (BRASIL, 1940, on-line).

Ou seja, misturava lucro bruto, 
outras receitas, despesas, dividen-
dos, formação de reservas, reversão 
de reservas, etc. E não se mostra-
vam as vendas, por exemplo.

O valor do lucro (ou prejuí-
zo) líquido do período, nem pen-
sar. Não aparecia em lugar nenhum. 
Tinha que ser calculado à parte! 
Incrível, não?
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Ou seja, o Balanço e a Demons-
tração de Lucros e Perdas eram, na 
verdade, um Balancete de Verifica-
ção, ou seja, uma listagem de contas 
devedoras de um lado e contas cre-
doras do outro. Mas diversas empre-
sas iam se aprimorando na prática, 
até mesmo contrariamente à lei.

O Regime de Competência es-
tava subentendido, não explícito, 
mas também não completamen-
te observado (o imposto de ren-
da era contabilizado como despe-
sa no exercício subsequente, como 
veremos à frente).

Curiosidade: havia algo excelen-
te, que deveria haver hoje: os esto-
ques já eram avaliados ao custo ou 
mercado, dos dois o menor; mas “se 
avaliados os bens pelo preço corren-
te, a diferença entre este e o preço 
de custo não será levada em conta 
para a distribuição de dividendos” 
(BRASIL, 1940, on-line). Ou seja, lu-
cro por variação positiva de valor 
justo (na linguagem de hoje) não 
podia gerar dividendos!

E, simplesmente, não havia 
qualquer menção no Decreto-Lei 
n.º 2.627/1940 às Notas Explicati-
vas. Bem, melhor parar de falar desse 
passado. E, para entendermos o po-
sicionamento ‘filosófico’ dessa lei e a 
mudança com a Lei n.º 6.404/1975 
(‘Nova Lei das S.A.’), vamos agora re-
gredir no tempo1.

3. Um pouco da origem 
das diferentes escolas de 
Contabilidade pelo mundo

Vamos voltar bem lá para trás, 
um milênio pelo menos. E no início, 
antes disso, era o caos, porque não 
havia Contabilidade como a pratica-
mos hoje!

Pelo que se conhece, os comer-
ciantes de um lado e os bancos de 
outro foram desenvolvendo, pelo jei-

to a partir do ano 1000 (d.C.) (qui-
nhentos anos antes de Luca Pacioli), a 
escrituração contábil e promovendo 
o levantamento dos balanços e dife-
rentes formas de demonstração do 
resultado, única e exclusivamente 
para seus próprios objetivos: aju-
dar a controlar o patrimônio e mos-
trar o desempenho medido pelo lu-
cro e seus elementos constituintes. 
Não havia leis, órgãos reguladores de 
contabilidade, normas fiscais, nada 
que os obrigassem a seguir esta ou 
aquela regra. Tudo feito conforme es-
colhas que atendiam às necessidades 
desses mercadores e banqueiros.

Foram desenvolvendo a figura 
da Competência, vinculada aos con-
ceitos de Ativo e Passivo, bem como 
outros ‘princípios contábeis’, como 
o do custo de aquisição para ati-
vos não monetários, da objetivida-
de, materialidade, prudência, tudo 
em função de suas próprias expe-
riências e do seu bem-estar com o 
produto da escrituração, com tro-
ca de ideias com outros comercian-
tes (e banqueiros, entre eles). No iní-
cio do século XIII, já existiam escolas 
de contabilidade ou de professores, 
que iam ensinando os iniciantes nes-
sas atividades ou, muito comumen-
te, os filhos dos grandes mercadores 
(FIBONACI, 1202).

Nenhuma nota explicativa, ne-
nhuma descrição de procedimentos 
contábeis, eis que tudo para o pró-

prio uso (ou, esporadicamente, nos 
tribunais). E com o conceito de lucro 
ligado diretamente ao fluxo de cai-
xa: transpõem-se os fluxos de cai-
xa de recebimento e de pagamento 
para momentos diferentes de suas 
ocorrências físicas a fim de se obter 
uma visão do desempenho mais sóli-
da economicamente, e não só finan-
ceiramente. O estoque fica pelo custo 
para se cotejar o fluxo de caixa inves-
tido contra o fluxo de caixa da recei-
ta de venda. Um pedaço do dinheiro 
recebido nas vendas não é lucro, mas 
é recuperação do caixa investido na 
mercadoria vendida. O imobilizado 
fica pelo custo para se deduzir do 
fluxo de caixa das receitas a parte do 
caixa investido no imobilizado que 
não é recuperável pela sua própria 
venda, etc., etc. Tudo girando em 
função e com completa harmonia ao 
longo do tempo, do conceito de lu-
cro e da realidade do caixa.

Mas eis que os banqueiros, co-
nhecedores e usuários da conta-
bilidade, começaram a perceber a 
utilidade das demonstrações dos se-
nhores mercadores para acompa-
nhar sua saúde financeira, sua evo-
lução patrimonial, desempenho, etc. 
E assim começaram a pedi-los. Pro-
vavelmente percebendo alguns ba-
lanços não verdadeiros, consegui-
ram influenciar os legisladores. E 
conseguiram então, quando da ela-
boração de um código mais conhe-
cido por Ordonnance Du Commer-
ce, de 1673, na França, precursor do 
genuíno primeiro Código Comercial 
Francês, de 1805, instituir a obriga-
toriedade de as empresas terem con-
tabilidade, segundo os métodos das 
partidas dobradas, etc., mas, pas-
mem, para proteção ao credor. Na 
verdade, é óbvio que, se os bancos 
eram os lobistas, estariam procu-
rando legislar no seu interesse. Com 
isso, todo aquele que provocasse 
prejuízo a terceiros por superava-

1 Parte deste e outros trechos são inspirados em capítulo escrito por este autor no livro Lei das S.A. em seus 40 Anos, da editora Forense, lançado em 
2017, em homenagem aos autores da Lei das S.A., doutores Alfredo Lamy Filho e José Luiz Bulhões Pedreira).
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liação de ativos ou subavaliação de 
passivos estaria incorrendo na obri-
gação de indenizar os prejudicados, 
inclusive, se necessário, com seus 
bens particulares.

Logo, a primeira lei que fala da 
contabilidade a trata como instru-
mento de auxílio ao usuário externo 
denominado de credor. Não houve 
qualquer imposição de natureza fis-
cal, por exemplo.

Essa filosofia de proteção ao cre-
dor se espalhou pela Europa Conti-
nental toda, não só entre os países 
latinos como os germânicos e ou-
tros. Ou seja, passaram, por conta de 
agora ter-se que olhar a proteção ao 
credor, a sair de uma contabilidade 
prudente por iniciativa própria (re-
conhecer receita na venda do bem e, 
não, diferença de preço de venda e 
de custo na aquisição, e por mudan-
ças nos preços de venda ao longo do 
tempo) para uma contabilidade con-
servadora, ou seja, nada de neutrali-
dade: o importante é o ativo sempre 
estar registrado por menos do que 
vale e o contrário no passivo, para 
evitar essas consequências legais. E 
isso começou pelos povos latinos. 

Só que acabou ocorrendo, na 
Europa Continental, uma bifurca-
ção: nos países germânicos, por 
força de os danos provocados por 
balanço com superavaliação de ati-
vo ou subavaliação de passivo te-
rem passado a ser criminalizados 
a partir do século XVIII, a Contabi-
lidade neles (germânicos) passou 
a ficar superconservadora. 

E continuaram a não exis-
tir as notas explicativas, já que a 
operação com o banqueiro era fei-
ta na mesa do gerente, com todas 
as informações sendo passadas 
pelo proprietário e/ou seu conta-
dor diretamente a esse gerente, 
que tomava suas notas para fins 
de deliberar ou levar à deliberação 
superior os pedidos de créditos. 
Na verdade, existiam, sim, as no-
tas explicativas, mas auriculares.

Como visto, a contabilidade, 

cujo único usuário era o proprietá-
rio e gestor, passa a ter, por força de 
lei, como usuário principal a figura 
do credor nesses países. Mas isso 
não ocorre no mundo anglo-saxô-
nico. Neste continuou a boa conta-
bilidade a ser aquela que provinha os 
gestores de boas informações, com 
prudência, mas com a preocupação 
da melhor representação possível da 
realidade (trueand fair view). Portan-
to, nessas alturas três contabilidades 
e dois usuários.

Mas, entre esses saxônicos, ocor-
reu algo muito próximo à frente. Já 
era significativa a existência de so-
ciedades por ações no mundo de in-
fluência inglesa, mas com acionistas 
poucos e conhecidos. Mas, com a 
Revolução Industrial, diferentemen-
te dos europeus continentais que ex-
pandiram o uso dos bancos como 
intermediários entre o detentor do 
capital e a empresa que agora preci-
sava dele mais do que nunca (grandes 
imobilizados), na Inglaterra desenvol-
veram-se essas sociedades por ações, 
sem a intermediação dos bancos.

E isso trouxe mudanças muito 
fortes ao mundo contábil. Primeira-
mente, por ser a Contabilidade prati-
camente o único elo entre a empre-
sa e seu potencial ou atual acionista, 
começou a ter um papel fundamen-
tal e começou a figura do investidor 
a prevalecer sobre a do gestor. E, as-
sim, os proprietá- rios e gestores, 

criadores da contabilidade, perderam 
a primazia sobre sua filha. Os anglo-
-saxônicos começaram à fase de boa 
contabilidade ser a que melhor pro-
vê informação ao mercado de investi-
dores. Agora, três escolas contábeis: 
a saxônica com a importância do in-
vestidor, a latina com a proteção ao 
credor e o germânico também como 
a latina, mas em um grau de conser-
vadorismo muito maior.

Vale a pena mencionar que essa 
mudança no mundo anglo-saxônico 
provocou consequências fantásticas. 
Primeiramente, precisaram ser cria-
das as notas explicativas para expli-
car aos investidores efetivos e poten-
ciais os principais pontos cercando as 
demonstrações contábeis – não dava 
mais para aquela conversa ao pé do 
ouvido com o gerente. E criou-se a fi-
gura do auditor independente para 
aumentar a credibilidade dessas de-
monstrações perante esses usuários. 
Duas belas consequências práticas.

Mas eis que surgiram duas outras 
consequências conceituais a mudar 
a contabilidade no mundo. Também 
lá sacanagens há, e após problemas 
com empresa aberta com ‘irmãs’ ou 
‘filhas’ quebrando, e o único balan-
ço era o individual, o mercado en-
trou em alvoroço. E, mesmo sem re-
gra contábil nenhuma, a criatividade 
se fez presente: começaram algumas 
empresas a mostrar o balanço con-
solidado ‘como se todas as empre-
sas do grupo fossem uma só’. E as-
sim nasceu essa demonstração, que 
se tornou popular naquele ambiente.

Mas os germânicos e latinos a 
abominaram, muito formalistas 
pelo seu codelaw. Como fazer 
balanço de uma entidade que ju-
ridicamente não existe(Para se ter 
uma ideia, apesar de o balanço 
consolidado ter um século e meio 
no mínimo, e o Brasil tê-lo adota-
do legalmente só em 1976, foi só 
na década de 1990 que alemães, 
italianos, franceses e outros o ado-
taram na União Europeia. Que re-
sistência enorme.)?
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Mas o consolidado trouxe a que-
bra de dois fortes conceitos. Todos 
trabalhavam antes com a entidade 
jurídica. Mas a doção do consoli-
dado levou à utilização também do 
conceito de entidade econômica. 
Quebra de um costume centenário. 
Balanço representando um conjun-
to empresarial sem personalidade 
jurídica própria, mas composto de 
diversas personalidades jurídicas. 
É uma quebra de paradigma mui-
to grande. O balanço consolidado 
é um mundo relativo a fronteiras de 
grupo econômico como um todo e, 
não, de entidade jurídica em par-
ticular. Que quebra de paradigma!

 E todos trabalhavam também 
com o conceito de ativo ligado à 
propriedade jurídica. Mas, para 
abarcar os ativos, passivos, receitas 
e despesas das controladas onde há 
outros sócios, e por essas contro-
ladas serem de personalidades ju-
rídicas diferentes, passou-se, para 
sustentar teoricamente o mode-
lo do consolidado, para o concei-
to de ativo ligado ao conceito de 
controle e, não, de propriedade. 
No consolidado estão ativos, pas-
sivos, receitas e despesas controla-
dos pela controladora, não de sua 
propriedade jurídica. E a evolução 
desse conceito de controle levou 
depois à ativação dos arrendamen-
tos mercantis financeiros no con-
solidado, depois ao individual e 
passou a ser o fundamento da de-
finição de ativo2.

E, como consequência desses 
conceitos iniciais, começou o desen-
volvimento de toda uma contabilida-
de fundamentada mais na essência 
econômica, no conceito de contro-
le. Que outra quebra de paradigma!

Retomando o histórico, no início 
do século XX, se expande a ideia do 
imposto de renda sobre o lucro em-
presarial. Com isso, três reações di-

ferentes nas 
três escolas 
contábeis: os anglo-
-saxônicos logo se saem 
com: a Contabilidade é para os 
investidores e gestores, e qualquer 
diferença para efeito de tributação 
distinto do que se faz na Contabi-
lidade, será tratada em outro resul-
tado e outro balanço, se necessário 
(origem do Lalur– Livro de Apuração 
do Lucro Real brasileiro), sem mo-
dificar as peças contábeis originais.

Nos germânicos, a elite empre-
sarial conseguiu um grande marco, 
pensando distintamente: a contabi-
lidade só pode ser única (princípio 
da Unicidade Contábil3) e, assim, o 
Fisco precisa amoldar-se ao básico 
da Contabilidade: proteção ao cre-
dor. Assim, o Fisco se acomodou 
aos critérios contábeis.

Mas nos latinos... já sabemos: 
a Contabilidade foi, aos poucos, se 
subordinando aos interesses fiscais, 
mesmo que a lei ordenasse o segui-
mento ao princípio da proteção ao 
credor. A força e o interesse relati-
vos à procura de redução do tribu-
to levaram a isso, às vezes de forma 
induzida, às vezes de forma impe-
rativa pela legislação tributária. E 
essa filosofia foi a importada para 
o Brasil. Com tudo isso, e dado que 
nossa contabilidade empresarial de-
rivou praticamente da praticada na 
Itália, essa influência do Fisco aqui 
se instalou também. E, nas décadas 
de 50, 60 e já meados de 70, nossa 
Contabilidade estava submetida for-
temente à influência ou à determi-
nação constante da legislação fiscal. 

Há clássicos exemplos que aju-
dam a entender as diferentes prá-
ticas contábeis. Primeiro, no mo-
delo germânico, ultraconservador, 
só se pode reconhecer o lucro em 
um contrato a longo prazo, quan-
do terminada a execução desse con-
trato. Ora, isso não dá para se sus-
tentar no mercado das companhias 
abertas. Imaginem-se os acionistas 
esperando 2, 3 ou mais anos para 
saber do resultado e da sua dis-
tribuição. Daí haver os ingleses e 
norte-americanos desenvolvido a 
prática de ser ‘melhor estar apro-
ximadamente certos’ calculando 
o lucro, mesmo que com algumas 
estimativas durante o processo de 
produção (como o POC na ativida-
de imobiliária), do que ‘exatamen-
te errados’, só apurando-o no final. 
E porque ‘exatamente errado’? Por-
que, apurando-se ao final, os lucros 
dos anos anteriores estariam erra-
dos porque nada era neles apurado, 
apesar da execução do projeto, e no 
último também estaria errado por-
que não existiria o resultado desse 
último ano, e, sim, o de vários anos 
juntados para apuração apenas no 
último (No final, no acumulado, é 
claro que qualquer modelo contábil 
leva sempre ao mesmo final: lucro, 
nesse acumulado, é o que de caixa 
se recebe mais do que se gasta. Mas 
as diferenças temporais podem ser 
muito grandes.).

2 Veja-se a definição formal hoje no Brasil e em dezenas e dezenas de outros países; CPC 00 – Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro: 4.3 – Ativo 
é um recurso econômico presente controlado pela entidade como resultado de eventos passados. Controlado por, e não de propriedade da entidade.

3 Veja-se BAETGE, Jorg. et al. German Accounting Principles: na Institutionalized Framework. American Accounting Association: AccountingHorizons, v. 
09, n. 03, p. 92-99, sep. 1995.
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Daí a divergência nessa ativida-
de até hoje! Afinal, os germânicos 
continuam ainda sob a forte influ-
ência do Conservadorismo, para 
fins de sua contabilidade, segundo 
suas normas locais, dessa forma. 

Ou então noutro exemplo, no 
caso da depreciação. Os anglo-
-saxônicos a calculavam e calculam 
(como é a norma entre nós tam-
bém hoje) com base na diferença 
entre o valor de aquisição do ativo e 
o seu provável valor de venda após 
o uso, prudentemente avaliado, di-
vidindo-se essa diferença pelo pra-
zo de vida útil estimado, também 
prudentemente mensurado. Já os 
germânicos tendiam a não atribuir 
valor residual de venda, a não ser 
que muito relevante, e a estimar um 
prazo de vida útil muitíssimo con-
servador, super avaliando em cada 
período sempre o valor dessa de-
preciação. Já os latinos, para cal-
cular a depreciação de cada perío-
do, perguntavam: qual a tabela do 
Imposto de Renda? Muitos outros 
exemplos existem, fiquemos nestes.

E foi dentro desse ambiente que 
se teve o início da Contabilidade 
pelo Decreto-Lei n.º 2.627, em 1940, 
e dentro desse ambiente foi-se prati-
cando-a no Brasil até a chegada do 
movimento direcionado à Contabili-
dade anglo-saxônica (na verdade ve-
remos que não foi bem assim).

4. Alguns movimentos de 
mudança no Brasil antes da 
Lei n.º 6.404/1976

Aos poucos, antes da Lei n.º 
6.404/1976, pelo fato mostrado a 
seguir e por influência de algumas 
das empresas de auditoria interna-
cional que aqui aportaram até antes 
de 1940, na prática muitas inova-
ções foram sendo efetuadas em di-
reção à contabilidade anglo-saxô-
nica em alguns momentos.

Mas, no mundo acadêmico, a 
maior mudança em direção ao an-
glo-saxonismo acabou sendo o tra-
balho desenvolvido pela Faculdade 
de Economia, Administração e Con-
tabilidade da Universidade de São 
Paulo – FEA/USP– que, desde 1964, 
por iniciativa dos professores José 
da Costa Boucinhas e Alkíndar de 
Toledo Ramos, movimento esse li-
derado logo a seguir pelo profes-
sor Sérgio de Iudícibus que definiti-
vamente o implantou, iniciou uma 
revolução no ensino da Contabili-
dade.

Começou-se a lá ensinar Conta-
bilidade com base na visão Geren-
cial, na visão de Investidor e na vi-
são do Credor, tudo prevalecendo 
sobre a visão Fiscal. E começou-se 
a ensinar a produzir demonstrações 
muito mais fáceis de serem enten-
didas (partindo-se do princípio de 

que isso é possível!), mais amigá-
veis, daí a melhoria na classifica-
ção das contas no Balanço, daí a 
Demonstração do Resultado na for-
ma dedutiva, de cima para baixo, 
começando-se pelas receitas prin-
cipais, e daí a adição de um Fluxo 
Financeiro às outras demonstra-
ções. E tudo muito centrado no Re-
gime de Competência com uma 
força muito maior do que se pra-
ticava no mundo Europeu Conti-
nental (neste último por força da 
prevalência do Conservadorismo 
sobre a Competência). E começou-
-se também nessa Escola a ensinar 
a prática de outros princípios que, 
inclusive, contrariavam o Decreto-
-Lei n.º 2.627/1940 vigente e que 
produziam valores diferentes dos 
das demonstrações contábeis le-
gais. Mas tudo no âmbito apenas 
do ensino; nada de mudança na lei 
ou em normas contábeis. Apesar de 
que, na prática, começaram a surgir 
também demonstrações publicadas 
por influência dos auditores inde-
pendentes estrangeiros ou brasilei-
ros ligados a estrangeiros.

Esse movimento da FEA/USP se 
espalhou com o pioneiro Contabi-
lidade Introdutória, livro lançado 
originariamente em 1969 (não sem 
encontrar grandes resistências à 
época por conta dos grandes focos 
italiano e alemão entre nós, princi-

“Já os germânicos tendiam a não atribuir valor 
residual de venda, a não ser que muito relevante, 

e a estimar um prazo de vida útil muitíssimo 
conservador, super avaliando em cada período 

sempre o valor dessa depreciação.”
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palmente em Minas Gerais e Rio de 
Janeiro para os primeiros e no Rio 
Grande do Sul para os últimos).

Não entraremos em alguns ou-
tros detalhes, mas esse movimen-
to culminou, antes da Lei das S/A, 
de 1976, em 1972, com o Conse-
lho Monetário Nacional e o Banco 
Central do Brasil (Bacen) (este era 
o regulador e o ‘xerife’ do mercado 
de capitais), por forte influência do 
Banco Interamericano de Desenvol-
vimento, do Banco Mundial e ou-
tros órgãos internacionais, atro-
pelando o Decreto-Lei n.º 2.627, 
produzindo normas específicas. Es-
ses organismos forçaram a introdu-
ção de nova forma de apresentação 
das demonstrações contábeis, de 
alguns novos princípios, bem como 
a formalização das normas de au-
ditoria independente praticadas em 
outros países, mas apenas para as 
companhias abertas.

E o Conselho determinou ao 
Bacen a emissão de sua famosa (à 
época) Resolução n.º 220, que trou-
xe as ‘Normas Gerais de Auditoria’ 
e os ‘Princípios e Normas de Conta-
bilidade’ para observância no mer-
cado de capitais e detalhou mais 
sobre o registro dos auditores in-
dependentes desse mercado. A se-
guir o Bacen emitiu a Circular n.º 
179/1972 sobre esses dois assuntos.

Nessa Circular, falou-se no ‘regi-
me de competência’ e nos ‘preceitos 
de contabilidade geralmente acei-
tos’ e desapareceu a terrível expres-
são ‘fundo’ ou ‘fundos’; dividiu-se o 
Imobilizado em Técnico e Financei-
ro; transferiu-se a conta de ‘capital 
a integralizar’, que até então fica-
va no ativo, como redutora do Pa-
trimônio Líquido; obrigou-se às no-
tas explicativas, mas mantiveram-se 
as contas ‘Pendentes’, bem como as 
de ‘Compensação’, mas agora com 
um subtotal obrigatório antes des-
tas últimas! Além disso, mudou-se 
de Lucros e Perdas para ‘Demons-
trativo de Resultado’, mas ainda 
mantendo-se nesse, ao seu final, a 

destinação do resultado do perío-
do somado ao ‘Lucro Suspenso ou 
Saldo Atual’, ou seja, misturando-se 
ainda a demonstração do Resultado 
com a de Lucros ou Prejuízos Acu-
mulados e, o que é pior, com as re-
versões das provisões após o côm-
puto do lucro líquido (sic). 

Criou-se uma confusão entre 
‘Previsão’ e ‘Provisão’, mas, apesar 
de algumas ‘barbeiragens’ (vistas 
assim hoje), era uma grande evolu-
ção, mas restrita ao mercado aber-
to onde quem mandava era o Ban-
co Central. E obrigou-se às notas 
explicativas, como já falado, que 
até então não eram exigidas no ter-
reno nacional. Mas, para as socie-
dades fechadas, a lei tal qual era.

Esse era o ambiente inter-
no no Brasil logo antes da Lei n.º 
6.404/1976.

5. O ambiente externo ao 
Brasil quando perto da nova 
Lei das Sociedades por Ações

Outros terão muito mais conhe-
cimento para historiar a origem da 
Lei das Sociedades por Ações, de 
1976, mas, resumidamente: sob o 
forte apoio do então Ministro da 
Fazenda Mário Henrique Simon-
sen, empossado no início de 1974, 
intentou-se a mudança na Lei das 
Sociedades Anônimas. 

Na verdade, havia um movi-
mento muito forte na Europa Con-
tinental, até então muito ainda de-
pendente, na sua economia, da 
intermediação bancária, para redu-
zir tal dependência. E muitas refor-
mas se faziam lá em muitos países 
em prol de melhores condições 
para o desenvolvimento do 
mercado de capitais, mais 
especificamente o de 
ações. E o ministro Si-
monsen, talvez até 
provocado, deliberou 
o mesmo formato para 
o Brasil.

E, por isso, constituiu a Comis-
são capitaneada pelos advogados, 
doutores Alfredo Lamy Filho e José 
Luiz Bulhões Pedreira.

Coube a eles, inclusive por 
orientação do ministro, tomar a ini-
ciativa de procurar toda a inspiração 
na legislação, na estruturação, nas 
instituições e filosofia anglo-saxôni-
cas, mormente a norte-americana, 
também para a nova normatização 
contábil brasileira. E não só para as 
Sociedades por Ações. Foram esses 
mesmos autores que providencia-
ram o Decreto-Lei n.º 1.598/1977, 
que regulou a tributação da nova 
Contabilidade e, ainda, adicionou 
detalhes e conceitos, complemen-
tando a Lei n.º 6.404/1976 e atre-
lando todas as entidades tributadas 
pelo lucro real – a maioria à época– 
à nova Lei das S/A para fins contá-
beis, mesmo tendo outras formas 
jurídicas. E contaram aqueles advo-
gados com a colaboração de um só-
cio de uma empresa internacional 
de contabilidade que se aposentou 
para trabalhar com eles estritamen-
te na parte contábil: Manoel Ribeiro 
da Cruz Filho.

E a determinação era a de tomar 
como inspiração a Securities and Ex-
change Commission (SEC), dos Esta-
dos Unidos (EUA), para modelar a 
Comissão de Valores Mobiliá-
rios (CVM) no Brasil; também 
como modelo, a legislação nor-
te-americana para ajustar 
a lei brasileira com maior 
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atendimento aos acionistas não 
controladores, responsabilização 
maior dos administradores e con-
troladores, etc.; e a determinação 
também era de tomar como mo-
delo de Contabilidade para o 
Brasil o norte-americano.

Instituía-se então a mu-
dança da Contabilidade ita-
liana para a norte-america-
na (veremos depois o porquê 
de uma parte desse plano não 
ter conseguido dar certo), mas 
com uma diferença muito séria: no 
mundo anglo-saxônico, do direi-
to consuetudinário, da ‘common 
law’, nada de leis ou normas impo-
sitivas a partir do Estado no tocan-
te à Contabilidade. Tudo conforme 
os experts da área. Logo, tudo de 
acordo com os ‘princípios geral-
mente aceitos’ entre os profissio-
nais que militam na Contabilidade. 
Nos EUA, a normatização é de bai-
xo para cima, feita pelos próprios 
contadores (só quebrado em 1973 
pela criação do Fasb, a comentar-se 
adiante) e, não, de cima para baixo, 
por imposição legal como estamos 
acostumados.

Mas, no Brasil, aderente ao ‘co-
delaw’, ao Direito Romano, a visão 
é de que tudo há que ser feito ana-
liticamente por lei, inclusive a regu-
lamentação da coisa técnica. Por 
isso, precisou-se trazer a visão da 
nova Contabilidade, mas por meio 
da nova Lei das S.A, n.º 6.404/1976. 
Parte, na verdade, veio logo depois 
no ano seguinte dentro do Decreto-
-Lei n.º 1.598/77, elaborado por es-
ses mesmos autores da Lei das S.A., 
com o objetivo de adaptar a legisla-
ção fiscal à nova contabilidade. Mas 
esse decreto-lei acabou por fazer al-
gumas complementações contábeis 
não existentes na Lei n.º 6.404/1976, 
como a apropriação das receitas de-
rivadas de contratos de execução a 
longo prazo e como aplicar o mé-
todo da equivalência patrimonial, 
metodologia da correção monetá-
ria dos balanços (extinta em 1995) 

e outros pon-
tos.
Nessa época, 

então, tinha-se, fora do Brasil, o 
conjunto de três diferentes conta-
bilidades: anglo-saxônica, germâ-
nica e latina. E o Brasil seguia fiel-
mente a latina.

E agora a lei determinava a mu-
dança brusca da nossa latina para o 
mundo do anglo-saxonismo. Claro 
que não sem grandes, enormes re-
sistências, principalmente no mun-
do acadêmico, onde praticamente a 
FEA e pouquíssimas mais já adota-
vam toda essa filosofia. E não sem 
reação de profissionais também, já 
que as mudanças eram muito sérias.

Mas, segundo a nossa concep-
ção, apesar de tantas dificuldades 
com essa Lei n.º 6.404/1976, passa-
mos a ter uma das melhores Con-
tabilidades do mundo. Fomos o 
primeiro país fora dos EUA a adotar 
a Demonstração das Origens e Apli-
cações de Recursos, a Doar – ante-
cessora da Demonstração dos Fluxos 
de Caixa (nem a Inglaterra a tinha 
como obrigatória ainda); o primei-
ro país não saxônico do mundo a 
adotar a Consolidação de Balanços; 
o primeiro não saxônico a adotar a 
Equivalência Patrimonial; um dos 
primeiros latinos a adotar convicta-
mente o Regime de Competência; 
a elaborar e divulgar a Demonstra-
ção do Resultado e a dos Resultados 
Acumulados; a mudar a classificação 
das contas; a dar formatação verti-
cal às demonstrações exceto ao ba-
lanço, etc. (sabiam que professores 
ilustres diziam, tentando destruir a 

Lei n.º 6.404/1976, que o resultado 
para ser cientificamente demonstra-
do precisava ser na forma de débito 
e crédito, para que batessem os dois 
lados?). E a lei introduziu também, 
por força da forte inflação nossa, a 
correção monetária dos balanços, 
em uma forma pioneira no mundo 
em uma formatação simples. Mas 
não vamos discutir isso. Vamos, an-
tes de continuar no Brasil, novamen-
te agora olhar acontecimentos ex-
ternos um pouco anteriores à nossa 
Lei Nova das S.A.

6. O processo de convergência 
das normas contábeis

Com o processo de globalização 
que se fortaleceu a partir do meio 
do século XX, com os enormes vo-
lumes de transações de bens, ser-
viços, empréstimos, investimentos 
societários, compra e venda de em-
presas, etc., essa pluralidade contá-
bil, representada pelas três grandes 
correntes (saxônica, germânica e la-
tina), só atrapalhava os negócios e 
muito custava às transnacionais e 
aos negócios mundiais.

Uma empresa com filiais em dez 
países tinha dez contabilidades com 
critérios possivelmente diferentes e 
tinha que refazê-las, todas, para que 
a matriz tivesse condições de enten-
der o que ocorria com cada uma de-
las, para uniformizar procedimentos 
de bônus, para decidir sobre inves-
timentos e outras transações, etc. E 
o custo do capital aumenta, quan-
do há dúvidas, inclusive sobre como 
entender e interpretar balanços; e 
as ações se desvalorizam e, os juros 
(pelo risco) aumentam.

Assim, o processo de se tentar 
a convergência começou no mun-
do em diversos lugares e sob diver-
sos enfoques. Eu mesmo cheguei, 
pessoalmente, a trabalhar na ONU 
como representante brasileiro por-
que aquele órgão também chegou 
a ter esse objetivo.
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Mas, antes disso, no início dos 
70, quando esse movimento se avo-
lumava, algo de interessante aconte-
ceu. Nos EUA, onde, como em todo 
país anglo-saxônico, as normas con-
tábeis eram emitidas pela classe dos 
contadores e o órgão emissor era 
vinculado ao American Institute of 
Certified Public Accountants (AIC-
PA), inclusive por delegação da Se-
curities and Exchange Commission 
(SEC) desde sua criação em 1933. 
Mas, nessa década de 70, o merca-
do norte-americano muito reclamou 
porque considerava que o então Ac-
counting Principles Board, do AIC-
PA, por ser formado por contadores 
das empresas (controllers), e audito-
res independentes (pagos pelas em-
presas), só atendia aos interesses das 
empresas. E, quando os investidores 
e analistas queriam introduzir algu-
ma modificação que contrariasse os 
interesses das empresas, dificulda-
des se apresentavam.

Com isso, o Congresso norte-a-
mericano acabou forçando a SEC a 
mudar o cenário. Continuou ela a 
delegar o processo de emissão de 
normas contábeis ao setor privado, 
mas instituiu, em 1973, o Financial 
Accounting Standards Board (Fasb), 
de direito privado, com esse objeti-
vo. Foi constituído precipuamente 
por contadores, mas não exclusiva-
mente por eles, e por representan-

tes das empresas, dos profissionais 
preparadores, dos auditores, e tam-
bém dos investidores, da academia, 
etc., ou seja, um órgão plural onde 
todos pudessem ter a oportunida-
de de expor seus argumentos, fazer 
seus pleitos e propor suas modifica-
ções e evoluções, além de aprova-
ções por voto.

Todavia, a criação desse órgão, 
de início com dezenas e dezenas 
de pessoas trabalhando em tem-
po integral, e com milhões de dó-
lares angariados para essa tarefa, 
provocou forte reação dos euro-
peus. Estes também preconizavam a 
convergência das normas de conta-
bilidade, mas se preocuparam com 
o poder econômico dos EUA (rela-
tivamente, à época, muito maior 
do que o atual) e o poder especí-
fico do Fasb. Com medo de que o 
Fasb acabasse se transformando de 
órgão nacional em órgão mundial 
emissor de normas, criaram os eu-
ropeus, bem rapidamente, o então 
International Accounting Standards 
Committee (Iasc), hoje International 
Accounting Standards Board (Iasb). 
E o fizeram, correndo, no mesmo 
ano de 1973, em 1º de abril, com 
o cuidado de inaugurá-lo antes da 
criação formal do Fasb, 1º de abril 
desse mesmo ano! E com a palavra 
‘International’ logo no início. Conta-
ram com o apoio da elite europeia 

na área contábil (cúpula das empre-
sas de auditoria de lá, dos grandes 
intermediários do mercado finan-
ceiro, dos próprios bancos, bolsas 
de valores, etc.). E como os audito-
res europeus tinham enorme entra-
da nos EUA, não foi difícil angariar 
sócios norte-americanos para repre-
sentar esse país. (O próprio Brasil, 
via International Federation of Ac-
countants (Ifac), basicamente de au-
ditores externos, acabou, de alguma 
forma, tomando conhecimento do 
movimento, mas apenas por parte 
de poucas pessoas e talvez sem mui-
ta crença na sua evolução.)

E, por incrível que pareça, nes-
se Iasc concordaram, germânicos e 
latinos (as elites, diga-se de passa-
gem, não o grosso dos contadores) 
que não dava para seguir a filoso-
fia exageradamente conservadora 
germânica, muito menos a postura 
fiscalista latina, para a convergên-
cia. E convergiu-se para a filosofia 
da contabilidade anglo-saxônica, 
com a sede do Iasb ficando inclu-
sive em Londres.

Esse o ambiente à época em que 
começa a comissão designada pelo 
ministro Simonsen a trabalhar na 
renovação da nossa Lei das Socie-
dades Anônimas, início dos 70.

É claro que esse movimento 
do então Iasc era ainda, de certa 
forma, quase que desconhecido 

“Todavia, a criação desse órgão, de início com 
dezenas e dezenas de pessoas trabalhando em tempo 
integral, e com milhões de dólares angariados para 
essa tarefa, provocou forte reação dos europeus.”
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no Brasil. Mas não era totalmente 
desconhecida, inclusive por Lamy, 
Bulhões e Manoel Cruz, a contabi-
lidade como vista pelos anglo-sa-
xões, principalmente a utilizada nos 
EUA. Muito pelo contrário. Ou seja, 
a nossa lei nasce dentro da mesma 
filosofia contábil a que desde o iní-
cio norteou o Iasb.

7. Voltando ao ambiente 
brasileiro: falando um 
pouco da revolução da 
contabilidade com a nova Lei 
das S.A

Assim, vê-se que o mundo já ha-
via iniciado um processo, ainda inci-
piente, de mudança de linha contá-
bil. No Brasil, em algumas empresas 
e em uma faculdade, também. E 
nossos elaboradores da Lei das S/A 
nova conheciam tudo isso.

É claro que não podiam os dou-
tores Lamy, Bulhões e Manoel Cruz 
irem ao extremo do anglo-saxonis-
mo, com a formal introdução da 

Essência Econômica Sobre a Forma 
Jurídica, à época, por exemplo. A 
disputa com a área fiscal era mui-
to forte e nela a juridicidade tem 
outro peso. E não podiam substi-
tuir as demonstrações contábeis in-
dividuais pelas consolidadas, como 
os EUA já haviam feito (na Inglater-
ra não se chegou a esse extremo – 
permanecem, como regra, ambas, 
prevalecendo, é claro, para fins de 
mercado, a consolidada). Passaram 
a introduzi-las inicialmente como 
apensas às demonstrações indivi-
duais.

Mas deram todos os passos ne-
cessários para que depois se inicias-
se esse novo caminho. E muito do 
que se praticava no mundo anglo-
-saxão trouxeram eles para a nossa 
realidade, como já falamos.

7.1 Um ponto muito especial: 
o surgimento do Manual de 
Contabilidade das Sociedades 
por Ações

A CVM foi criada no mesmo 
mês que a Lei n.º 6.404 das S.A. 
pela Lei n.º 6.385 ao final de 1976. 
Foi formalmente constituída em 

1977, e foi convidado para ser 
o primeiro Superintenden-
te de Normas Contábeis 
e de Auditoria daquela 
autarquia Álvaro Ayres 
Couto, ex-colega do Ma-

noel Ribeiro da Cruz Filho 
em empresa de auditoria de 

origem inglesa, exatamente 
para garantir a implantação da 
nova lei nesse âmbito contábil. 

E, logo no início de 1977, 
Álvaro Ayres Couto compare-

ce à Fundação Instituto de Pes-
quisas Contábeis e Atuariais (Fi-

pecafi), conveniada à FEA/USP, 
e criada em 1974, em nome da 

CVM, pedindo a essa Fundação que 
escrevesse o Manual de Contabili-
dade das Sociedades por Ações, 
já que era, à época, praticamente a 

única escola que ensinava, de forma 
plena, a contabilidade norte-ame-
ricana no Brasil, conforme já men-
cionado. E conforme, agora, a Lei 
das S.A. 

A CVM providenciou os recur-
sos e pagou a primeira edição. E aí 
nasceu esse livro com o objetivo de 
ajudar a fixar as novas regras con-
tábeis no Brasil (a internet ainda 
não estava funcionando...), finan-
ciado pelo própria CVM e pelo Fun-
do de Mercado de Capitais do IB-
MEC da época. 

7.2 A maior das bandeiras dos 
revolucionadores: separar Fisco 
da Contabilidade – pena que não 
‘pegou’

A Lei n.º 6.404/1976 veio com 
um volume bastante grande de de-
talhes na parte contábil, compara-
tivamente à anterior. E, mais, mui-
to interessante, tentaram já à época 
promover a separação entre Fisco 
e Contabilidade. Na Exposição de 
Motivos do Projeto de Lei coloca-
ram: “o Projeto regula as demons-
trações financeiras de modo bem 
mais pormenorizado do que o De-
creto-Lei n.o 2.627, que foi a nossa 
primeira lei comercial a estabelecer 
algumas normas na matéria”. (BRA-
SIL, 1976a, on-line).

E, mais à frente: 

A omissão, na lei comercial, de um 
mínimo de normas sobre demons-
trações financeiras levou à crescente 
regulação da matéria pela legislação 
tributária, orientada pelo objetivo 
de arrecadação de impostos. A pro-
teção dos interesses dos acionistas, 
credores e investidores do merca-
do recomenda que essa situação seja 
corrigida, restabelecendo-se a preva-
lência – para efeitos comerciais – da 
lei de sociedade por ações na discipli-
na das demonstrações financeiras da 
companhia. (BRASIL, 1976a, on-line, 
grifo nosso).
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E o texto da Lei acabou ficando 
claro (pelo menos para quem já co-
nhecia os modelos no mundo), de-
terminando no Art. 177, parágrafo 
2o, e bem expressamente, a total se-
gregação entre Contabilidade So-
cietária e Contabilidade Fiscal (bem 
como outras vinculadas a legisla-
ções específicas). Mais claro, difícil: 

A companhia observará em regis-
tros auxiliares, sem modificação 
da escrituração mercantil e das de-
monstrações reguladas nesta Lei, as 
disposições da lei tributária, ou de 
legislação especial sobre a atividade 
que constitui seu objeto, que pres-
crevam métodos ou critérios con-
tábeis diferentes ou determinem a 
elaboração de outras demonstra-
ções financeiras. (BRASIL, 1976a, 
on-line, grifo nosso).

Ora, independência total da 
Contabilidade! O Fisco poderia que-
rer demonstrações com resultados 
diferentes, mas o controle do que 
conflitasse com a lei (“e aos prin-
cípios de contabilidade geralmen-
te aceitos” - conforme o caput do 
Art. 177) teria que ser efetuado em 
registros auxiliares (BRASIL, 1976a, 
on-line). Para isso, o Decreto-Lei n.º 
1.598/1977 criou o Livro de Apura-
ção do Lucro Real (Lalur), decreto-
-lei esse ainda sob o comando da 
mesma equipe que redigira a Lei 
das S/A. 

A Exposição de Motivos do De-
creto-Lei n.º 1.598/1977 menciona-
va também muito claramente:

A Lei de Sociedade por Ações seguiu 
a orientação de manter separação 
entre a escrituração mercantil e a 
fiscal, porque as informações sobre 
a posição e os resultados financei-
ros das sociedades são reguladas na 
lei comercial com objetivos diversos 
dos que orientam a legislação tribu-
tária e, a apuração de resultados e 
as demonstrações financeiras exi-
gidas pela lei comercial não devem 

ser distorcidas em razão de conve-
niências da legislação tributária.
O projeto assegura essa distinção 
mediante criação do Livro auxiliar 
(Art. 8º, item I) de apuração do lu-
cro real. (BRASIL, 1977, on-line, gri-
fo nosso).

E a Instrução Normativa SRF 
28/78 regulamentou o assunto.

E por que essa importante ban-
deira acabou não prevalecendo? 
Com a saída do ministro Simonsen 
do Ministério da Fazenda, no início 
de 1979, o Fisco voltou à sua velha 
posição e, por meio de Instruções 
Normativas e Pareceres Normativos, 
passou limitar a exclusão no Lalur 
apenas ao que a Receita Federal ex-
pressamente admitisse antes. A adi-
ção, por outro lado, era obrigatória 
para certos itens e voluntária para 
o que a empresa quisesse. Obvia-
mente, todo o espírito de indução 
das empresas a seguir na contabili-
dade as deduções e tributações fis-
cais voltou à baila.

Veja-se a Instrução Normativa 
(IN) da Secretaria da Receita Fede-
ral (SRF) n.º 84 de 1979:

22.1 - todos os procedimentos e apu-
rações regulados por esta Instrução 
Normativa, inclusive o diferimento 
parcial ou total do reconhecimento 
do lucro bruto, na hipótese de venda 
a prazo ou a prestação com pagamen-
to restante ou pagamento total con-
tratado para depois do período base 
da venda, deverão ser efetuados na 
escrita comercial, sendo, portanto, 
vedado ao contribuinte, para o fim 
mencionado, a utilização do livro 
de apuração do lucro real. (BRASIL, 
1979, on-line, grifo nosso).

A Receita voltou a se fazer pre-
sente e se sobrepôs à lei. E o medo 
do regime político de então? E nin-
guém, ninguém, quer contadores, 
auditores, advogados, conselhos e 
associações de classe, etc., de fato, 
enfrentou o Regime Militar! 

E a maravilhosa bandeira da 
segregação Fisco x Contabilida-
de, instituída pelos doutores Lamy 
e Bulhões, foi derriçada rápida e 
abruptamente. Mas essa era a ve-
lha Receita Federal.

Mas é obrigatório aqui que re-
conheçamos que, há 45 anos, Lamy, 
Bulhões e Manoel Cruz tiveram a 
iniciativa de tentar construir a inde-
pendência da Contabilidade. Mas só 
32 anos depois, em 2008, efetivou-
-se essa segregação. Mas louvemos 
o que fizeram aqueles profissionais. 
Eram mesmo Revolucionários.

7.3 Fortíssima obediência ao 
Regime de Competência

Haveria muito que falar sobre 
a introdução da Doar, como dis-
semos, da equivalência, da conso-
lidação, da demonstração dos lu-
cros acumulados, das mutações do 
patrimônio líquido, dos critérios de 
classificação e mensuração de ati-
vos e passivos, dos ajustes de exer-
cícios anteriores, etc. Mas vamos 
nos restringir a alguns pontos no-
vos trazidos pela Lei das S.A.
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A lei anterior não mencio-
nava a palavra Competência, 
mas tinha citação que levava 
à sua ideia no Art. 132. Mas 
atente-se à redação: “para que 
os haveres sociais possam entrar no 
cálculo dos lucros líquidos, não é 
necessário que se achem recolhidos 
em dinheiro à caixa; basta que con-
sistam em valores definitivamente 
adquiridos ou em títulos ou papéis 
de crédito reputados bons”. (BRA-
SIL, 1976, on-line).

Ora, lembra, é claro, a Compe-
tência aplicada às Receitas. Mas 
não é forte, é quase que uma per-
missão, não uma obrigação. Porém, 
ressalte-se a menção de que é ne-
cessário que os recebíveis em títu-
los ou papéis de crédito sejam re-
putados bons. 

Pergunta-se: e a Competência 
aplicada às Despesas? Interessante 
essa ausência. O Conservadorismo 
antigo latino não estava presente? 
Ou já era influência forte da Contabi-
lidade para fins Fiscais? A pesquisar. 

Agora, nossos amigos doutores 
Lamy, Bulhões e Manoel Cruz não 
se esqueceram, de forma alguma. 
Como já citado, foram bastante cla-
ros para que se implantasse, efeti-
vamente, o Regime de Competên-
cia, no artigo.

Art. 177. A escrituração da compa-
nhia será mantida em registros per-
manentes, com obediência aos pre-
ceitos da legislação comercial e 
desta Lei e aos princípios de con-
tabilidade geralmente aceitos, de-
vendo observar métodos ou crité-
rios contábeis uniformes no tempo e 
registrar as mutações patrimoniais 
segundo o regime de competência. 
(BRASIL, 1976, on-line, grifo nosso).

Ora, se estava determinada a 
obediência aos princípios de con-
tabilidade geralmente aceitos, por 
que referir-se ao Regime de Com-
petência ao final do artigo? Puro 
reforço. Como foi reforço também 

falar na Unifor-
midade ao longo 
do tempo.

Ou seja, enorme preocu-
pação em não ficar qualquer dúvi-
da sobre a obrigação da obediência 
a esse Princípio Fundamental, que, 
de fato, era apenas razoavelmente 
seguido até então.

Continuando o reforço, veja-se 
quando fala a Lei da Demonstração 
do Resultado, no Art.187: 

§ 1º Na determinação do resultado 
do exercício serão computados:
a) as receitas e os rendimentos ganhos 
no período, independentemente da 
sua realização em moeda; e
b) os custos, despesas, encargos e 
perdas, pagos ou incorridos, cor-
respondentes a essas receitas e ren-
dimentos. (BRASIL, 1976, on-line, 
grifo nosso).

Veja-se que se reforça a adoção 
da Competência não só nas Recei-
tas como também nas Despesas. E 
reforça-se a Confrontação entre 
Receitas e Despesas com o ‘corres-
pondentes a essas receitas e ren-
dimentos’. Esse conceito de Con-
frontação é a base do Regime de 
Competência, dentro da seguinte 
ordem: primeiro apropriam-se as 
Receitas competentes a um período 
contábil, e a seguir contrapõem-se a 
ela as Despesas que, direta ou indi-
retamente correspondem ao esfor-
ço para obtenção de tais Receitas.

Querem mais um reforço – e 
muito interessante? Infelizmente 
era comum, à época, que o valor da 
despesa com o Imposto de Renda 
fosse lançado apenas no ano do seu 
pagamento. Por quê? O fato gera-

d o r  j u -
rídico desse 

tributo era o pri-
meiro dia do exercício 

social subsequente, e pago 
nesse período posterior. Duran-

te o próprio exercício existiam, no 
máximo, as antecipações sobre al-
gumas receitas. Não se tinha inci-
dência desse tributo ou qualquer 
outro sobre o lucro no período de 
sua apuração.

A fixação na forma jurídica 
era tão grande que muitos, inclu-
sive professores afamados e audi-
tores, não admitiam esse passivo: 
´na data do Balanço não existe ain-
da, juridicamente, qualquer obriga-
ção de pagamento do Imposto de 
Renda. Nascerá no exercício social 
subsequente. Assim, reprovavam a 
constituição da Provisão para o Im-
posto de Renda dentro do próprio 
exercício social que, na essência, 
gerava o tributo. 

Os doutores Lamy, Bulhões e 
Manoel Cruz, por causa do conhe-
cimento disso, mas preocupados 
com a Competência, inseriram no 
Art.184, sobre critérios de avaliação 
do Passivo: “I - as obrigações, en-
cargos e riscos, conhecidos ou cal-
culáveis, inclusive Imposto sobre 
a Renda a pagar com base no re-
sultado do exercício, serão com-
putados pelo valor atualizado até 
a data do balanço”. (BRASIL, 1976, 
on-line, grifo nosso).

7.4 Redação principiológica

Apesar de tantos detalhes con-
tábeis nela colocados, a redação da 
lei é principiológica. Vejamos ape-
nas alguns exemplos:
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Art. 176. Ao fim de cada exercício 
social, a diretoria fará elaborar, com 
base na escrituração mercantil da 
companhia, as seguintes demons-
trações financeiras, que deverão 
exprimir com clareza a situação 
do patrimônio da companhia e as 
mutações ocorridas no exercício:
Art. 176...
§ 4º As demonstrações serão 
c omp l e m e nt a d a s  p or  n ot a s 
explicativas e outros quadros 
analíticos ou demonstrações contá-
beis necessárias para esclarecimen-
to da situação patrimonial e dos re-
sultados do exercício.
Art. 176...
§ 5º As notas deverão indicar:
-Os principais critérios de avaliação 
dos elementos patrimoniais, espe-
cialmente estoques, dos cálculos de 
depreciação, amortização e exaus-
tão, de constituição de provisões 
para encargos ou riscos, e dos ajus-
tes para atender a perdas prováveis 
na realização de elementos do ativo;
.....
-os eventos subsequentes à data de 
encerramento do exercício que te-
nham, ou possam vir a ter, efeito re-
levante sobre a situação financeira e 
os resultados futuros da companhia.

Art. 177...
-As demonstrações financeiras do 
exercício em que houver modifica-
ção de métodos ou critérios contá-
beis, de efeitos relevantes, deverão 
indicá-la em nota e ressaltar esses 
efeitos.
Art. 178. No balanço, as contas se-
rão classificadas segundo os elemen-
tos do patrimônio que registrem, e 
agrupadas de modo a facilitar o co-
nhecimento e a análise da situação 
financeira da companhia. (BRA-
SIL, 1976, on-line, grifo nosso).

Os recados estão dados, os ob-
jetivos estão especificados. Saben-
do-se o objetivo sabe-se melhor o 
que fazer e o que deve ser cobra-
do. A informação é a única coisa 
importante, e a informação que 
seja efetivamente relevante. Que 
coisa bonita!

Precisamos ler e reler novamen-
te essa lei: só se relata o que é rele-
vante. E relevante é o que pode mu-
dar a decisão de um usuário, seja 
investidor, credor, sindicato de em-
pregados, etc., etc. Quanto exagero 
nas notas explicativas de hoje, que 
carregam tantas informações não 
relevantes!

7.5 Outros Pontos

Inúmeras outras alterações fo-
ram introduzidas, como, por exem-
plo: mudança nas classificações e 
na terminologia contábeis; descri-
ção mais pormenorizada da concei-
tuação e da mensuração de ativos e 
de passivos; o uso, já tão falado, da 
equivalência patrimonial e da con-
solidação de balanços; a introdução 
da Doar, das Demonstrações do Re-
sultado e dos Lucros ou Prejuízos 
Acumulados separadas. Eliminou-
-se toda a confusão entre ‘fundos’ 
de devedores duvidosos, ‘fundo de 
reserva legal’ e outras coisas horrí-
veis etc., etc.

8.A era pós início da nova Lei 
das S.A. até o projeto de Lei 
de 2000

A Lei das S.A., de 1976, foi a pri-
meira grande revolução da Contabi-
lidade no Brasil, como vimos (a de 
1940 foi muito mais uma colocação 
no papel do que praticamente já se 
fazia na prática).

O Manual trouxe inúmeros cur-
sos de treinamento no país inteiro; 
um estudo e um reestudo para os 
profissionais e professores que ti-
veram que aprender muita coisa. 
Muitos erros foram cometidos não 
só entre as pequenas, mas também 
dentro das grandes empresas, inclu-
sive por professores, auditores, etc. 
Foi uma fase de aprendizado e de 
adaptação – e sem tantos recursos 
tecnológicos, como internet, com-
putadores de mesa, etc.

E a CVM, obviamente, e com a 
participação de muitos auditores 
independentes efetivamente co-
nhecedores desses novos procedi-
mentos, e mais profissionais das 
empresas estrangeiras, e alguns 
de nós professores, trabalhou ati-
vamente nesse processo de imple-
mentação da nova lei. Mas, é óbvio, 
problemas não sobravam.
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Em 1985, fomos convidados a 
assumir a Diretoria da CVM e, ago-
ra com um contador no Colegiado 
pela primeira vez, mais força ainda 
para completar a implantação prá-
tica da nova lei. Infelizmente foi a 
época de maior número de republi-
cações de balanços da autarquia, 
tendo em vista que, mesmo após 
uns sete anos, muita coisa ainda 
não estava correta.

Com o primeiro mestrado em 
Contabilidade do Brasil na FEA/USP, 
em 1970, e doutorado em 1978, vi-
nha também se formando um po-
tencial de professores com total 
condição de espraiar a nova esco-
la contábil. Voltamos a repetir: não 
sem muitos entraves de alguns aca-
dêmicos e profissionais, mas deixe-
mos isso para lá.

E é óbvio que tínhamos todos 
três papéis: completar o processo 
de disseminação e adoção na prá-
tica da Lei; detalhá-la mais para sua 
aplicação de forma homogênea no 
país; e não se perder a oportunida-
de de irmos atualizando-a confor-
me as inovações no exterior. Para 
as duas fases últimas, foi iniciado 
um processo na CVM, em 1985, 
de juntar-se diversas instituições 
para assessorar a autarquia e fazê-
-la compartilhar com o ‘mercado’ 
o processo de emissão de normas 
contábeis.

E o processo seguindo foi: co-
piando-se os modelos do Fasb e 
do então Iasc, foram convidados 
a participar dessa comissão repre-
sentantes da Apimec (então Aba-
mec- constituída pelos analistas de 
mercado), da Abrasca (companhias 
abertas), do CFC (contadores), do 
Ibracon (auditores independentes) 
e da Fipecafi (representando a aca-
demia). Foi formada comissão ainda 
informal para a emissão de normas 
contábeis da CVM. E foi combinado 
o seguinte: a comissão, com a CVM 
também presente, é claro, elabora-
va a proposição da norma, depois o 
Ibracon a emitia e a CVM, por Deli-
beração, aprovava a norma do Ibra-
con. Veja-se que é um modelo mis-
to entre o puro anglicismo, em que 
a norma é emitida por órgão de di-
reito privado, e o do latinismo, em 
que o Estado o faz. 

E assim nasceram, em 1986, as 
Deliberações CVM 26, 27, 28 e 29, 
emitidas pelo Ibracon e aprovadas 
pela autarquia. Tratavam, respecti-
vamente, de Transações Entre Partes 
Relacionadas (já à época), Reavalia-
ção de Ativos (seria hoje avaliação 
a valor justo do imobilizado – ago-
ra proibido), Investimentos Societá-
rios no Exterior e Critérios de Con-
versão de Demonstrações Contábeis 
em Outras Moedas para Cruzeiros 
(moeda da época...) e Estrutura 

Conceitual Básica da Contabilidade 
(originalmente escrita pelo profes-
sor Sérgio de Iudícibus). Uma das 
instituições se retirou por um certo 
tempo da comissão, voltando mais 
à frente.

Note-se que todos esses temas 
eram e são tratados dentro das 
normas internacionais de maneira 
bastante especial. E é lógico que a 
comissão procurava se inspirar for-
temente nas normas do Fasb e do 
então Iasc – a não ser quando de 
assunto tipicamente de interesse 
brasileiro urgente, como foi a 
Instrução CVM 64/1987 sobre Cor-
reção Integral de Balanços (nesse 
caso a redação foi da própria CVM, 
mas amplamente discutida com a 
comissão), correção essa que repre-
sentava uma enorme evolução do 
modelo original da Lei das S.A. E as-
sim foram saindo tantas Instruções 
e Deliberações da CVM, procurando 
atualizar a lei, que, com o decorrer 
do tempo, ia, é claro, ficando de-
satualizada. Também emitiram nor-
mas o Ibracon e o CFC, mesmo sem 
poder legal para fazê-lo, normal-
mente com bastante convergência 
nos princípios básicos, na filosofia 
e no objetivo – sem falar, é claro, 
dos órgãos reguladores específicos 
com poder legal para emissão de 
normas contábeis, como o Bacen, 
a Susep, etc.

“Em 1985, fomos convidados a assumir a Diretoria 
da CVM e, agora com um contador no Colegiado 

pela primeira vez, mais força ainda para completar a 
implantação prática da nova lei. ”
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Em 1990, tendo como dire-
tores outros dois contadores na 
CVM, o professor Nelson Carvalho 
e José Arthur Escodro, formalizou-
-se aquela comissão, que passou a 
denominar-se Comissão Consultiva 
de Normas Contábeis da CVM, com 
esta e mais as outras cinco entida-
des mencionadas. 

Começou, todavia, a haver dois 
problemas sérios a entravar esse 
processo: primeiramente, com a 
volta da Receita Federal a influir 
exageradamente na Contabilidade 
já no final da década de 70, sen-
tiu-se a CVM impedida de emitir 
qualquer norma, que, por alterar a 
contabilidade, aumentasse a tribu-
tação das empresas (minoritários 
também pagam o imposto de ren-
da das empresas...); e, em segundo 
lugar, a redação da Própria Lei das 
S.A. foi elaborada para a estrutu-
ra contábil norte-americana da me-
tade da década de 70, e agora, na 
metade da de 90, muita coisa havia 
mudado no Iasb e no Fasb e que 
não estava abrangida ou até con-
trariava o texto legal brasileiro. E 
a CVM não podia sancionar essas 
normas. Logo, só podia editar as 
que não trouxessem problemas tri-
butários e não contrariassem a lei. 
Mesmo assim, várias normas foram 
emitidas com grande antecipação 
à implantação das IFRS, como a de 
Benefícios a Empregados, porque 
as provisões não eram mesmo 
dedutíveis, e nada mudava com 
a sua contabilização. Mas 
não se podia adotar o valor 
justo para os instrumentos 
financeiros e outros ativos, 
porque não eram previstos 
na lei. Com isso, o avan-
ço da CVM não foi homo-
gêneo, evoluindo bastante 
em alguns pontos, mas fican-
do amarrada aos ditames da lei de 
1976.

Por isso, iniciou-se um movi-
mento, na Comissão Consultiva, 
para a atualização da Lei das S.A. 

Mas o primeiro projeto, mesmo já 
na Câmara dos Deputados, agoni-
zou. Em 1999, a comissão elaborou 
outro, inclusive bem mais avança-
do. O Colegiado da CVM o aprovou 
e levou ao Ministério da Fazenda. 
Em 2000, o Executivo enviou o Pro-
jeto de Lei ao Congresso contendo 
essas sugestões. 

Houve também, por parte de 
vários órgãos internacionais, prin-
cipalmente do Banco Internacio-
nal para Reconstrução e Desenvol-
vimento (Bird) – do próprio Fundo 
Monetário Internacional (FMI), da 
Iosco – que congrega as CVMs do 
mundo todo – e outros, grandes in-
centivos para seguir rumo às nor-
mas internacionais. E agora estava 
‘quase tudo pavimentado’.

Mas ainda havia um defeito: 
propunha-se a atualização da lei 
com as novidades criadas entre a 
metade da década de 70 até o final 
da de 90, o que fazia prever, é claro, 

problemas futuros novamente. Mas 
havia-se que avançar. Procurou-se 
instituir um meio criativo para ver 
se se conseguia resolver mais defini-
tivamente o problema da diferença 
de velocidade entre as normas con-
tábeis e a modificação das leis, o 
que parece ter sido em grande par-
te conseguido, a ver mais à frente.

Com essa ida do projeto de lei 
ao Congresso no ano de 2000, ima-
ginávamos, à época, o Brasil como 
o primeiro grande país do mundo a 
adotar as IFRS, já que até então ra-
ros países faziam isso (o de maior ex-
pressão econômica, pelo que cons-
ta, era o Uruguai). Muitas empresas 
adotavam voluntariamente, mas ain-
da faltava um enorme torque no mo-
tor do Iasb para se fortalecer. Sem as 
aprovações formais dos legisladores 
de cada país, nada feito. O Iasb era 
e é um órgão de direito privado que, 
na verdade, dava e dá ‘palpites’. A 

aceitação era (e fortemente 
é) livre por parte de cada 
jurisdição.

E eis que nesse 
mesmo ano de 2000 a 
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Iosco insta a União Europeia a ado-
tar as IFRS. Mas achávamos que 
no Brasil sairíamos na frente assim 
mesmo, afinal, o projeto logo se 
tornaria lei.

E o tempo foi passando. Em 
2002, a União Europeia delibera 
adotar as IFRS para os consolidados 
das companhias abertas a partir de 
2005, e nós aqui na nossa expec-
tativa. Chega 2005. Existe, de fato, 
a implantação das IFRS em toda a 
União Europeia e começa também 
em outros países, e nossa lei não 
saía. Até que em 2007 o Presiden-
te do Brasil é cobrado na reunião 
da Organização para a Coopera-
ção e Desenvolvimento Econômi-
co (OCDE) em Davos, Suíça, sobre 
o ‘atraso do Brasil’ com relação a 
essas normas. Chama o ministro da 
Fazenda e este chama os presiden-
tes do Bacen e da CVM. O do Bacen 
comenta que já havia adotado, em 
2006, as IFRS para seu próprio ba-
lanço (sabiam que foi o Banco Cen-
tral a primeira entidade brasileira a 
adotar as normas internacionais? 
Até hoje, é claro, são assim seus ba-
lanços, veja-se o sítio dele. Apesar 
de que ainda não as adotou para os 
balanços das entidades que regula-
menta...). E o presidente da CVM 
fala do projeto de lei há 7 anos no 
Congresso. Com a aceleração de-
terminada pelo Presidente, em três 
meses é aprovado na Câmara dos 
Deputados; em três semanas no Se-
nado; chega à mesa do Presidente 
no dia 26 de dezembro de 2007; 
no dia 27 há um diálogo entre o 
presidente da CVM e um ex-diretor 
da Casa; no dia 28 é assinada a Lei 
pelo Presidente da República; e no 
dia 29 foi publicada no Diário Ofi-
cial da União (DOU) para entrar em 
vigência dia 1º de janeiro de 2008. 

É certo que, para essa celerida-
de, o Governo abriu mão de dois 
pontos que estavam atrasando o 
projeto (não eram de Contabili-
dade propriamente dito): abdicou 
da obrigação de as sociedades de 

grande porte 
terem que publi-

car suas demonstra-
ções contábeis e re-

tirou a permissão para 
as companhias não preci-

sarem ter que publicar suas 
demonstrações nos diários ofi-

ciais e demais jornais.

9. As Difíceis Definições – 
Adoção integral das IFRS 
ou não? Só nos Balanços 
Consolidados ou nos 
Individuais também?

Previamente ao envio do pré-
-projeto da CVM ao Ministério da 
Fazenda, discutiu-se, é claro, na-
quela Comissão e em diversos fó-
runs, se só seriam feitos ajustes na 
lei para o enquadramento às nor-
mas internacionais de então, ou se 
partiríamos para, além desses ajus-
tes, a um encaminhamento de for-
ma que as novas normas interna-
cionais fossem sendo aplicadas no 
Brasil de forma contínua e sem o 
drama de passar pela aprovação 
de uma lei no Congresso.

E a decisão foi pela segunda al-
ternativa: adapta-se o que é neces-
sário para a adoção das IFRS nes-
se momento (1999), mas coloca-se 
a obrigação de, dali para a fren-
te, toda a normatização brasileira 
ser aderente à internacional. Ou 
seja, deliberou-se por esse cami-
nho de abraçar de forma integral 
e contínua as IFRS. E quem parti-
cipou dessa decisão? Os membros 

da citada 
Comissão 

Consu l t i va 
foram a seus 

representados e 
foi unânime a de-

cisão: os represen-
tantes das cinco en-

tidades e mais a CVM 
assim concordavam. Na 

verdade, não decidiam, mas 
concordavam em colocar no proje-
to de lei a ser discutido abertamen-
te no Congresso.

E o mais importante: adotarí-
amos só para os balanços conso-
lidados ou diretamente já para os 
individuais também? Seguiu-se o 
mesmo processo e dos represen-
tantes das empresas, dos conta-
dores, dos auditores, dos ana-
listas, da academia, e da própria 
CVM saiu o texto do projeto, que 
depois virou lei, de maneira dire-
ta e objetiva, mudando o que era 
necessário mudar para que se pu-
desse praticar as normas interna-
cionais da época diretamente nos 
balanços individuais. Manteve-se:

Art. 177. A escrituração da com-
panhia será mantida em registros 
permanentes, com obediência aos 
preceitos da legislação comercial e 
desta Lei e aos princípios de con-
tabilidade geralmente aceitos, de-
vendo observar métodos ou crité-
rios contábeis uniformes no tempo 
e registrar as mutações patrimo-
niais segundo o regime de compe-
tência. (BRASIL, 1976a, on-line, 
grifo nosso). 

E o que dizia o projeto e dis-
se essa lei mais? Vejamos primei-
ramente o caso das companhias 
abertas: “§ 3º As demonstrações fi-
nanceiras das companhias abertas 
observarão, ainda, as normas expe-
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didas pela Comissão de Valores Mo-
biliários, e serão obrigatoriamente 
auditadas por auditores indepen-
dentes registrados na mesma co-
missão”. (BRASIL, 1976a, on-line).

Esse comando já existia, mas 
agora introduziu-se a grande novi-
dade: “§ 5o As normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobi-
liários a que se refere o § 3º deste 
artigo deverão ser elaboradas em 
consonância com os padrões inter-
nacionais de contabilidade adota-
dos nos principais mercados de va-
lores mobiliários” (BRASIL, 1976a, 
on-line, grifo nosso).

Ou seja, passou a CVM a 
ser obrigada, a partir da Lei n.º 
11.638/2007, a seguir a própria 
lei. É claro que nessa versão estava 
bem ajustada às normas internacio-
nais, e obrigada, dali para a frente, 
a seguir somente as normas inter-
nacionais de contabilidade. E assim 
vem ela fazendo de maneira com-
pleta desde então.

Mas, antes de continuar, veja-
-se outra novidade ligada a esse 
ponto: artigo do projeto que tam-
bém virou lei relativamente às obri-
gações e competências da CVM. 
Esta foi criada e é regulada pela 
Lei n.º 6.385/1976 (mesmo mês da 
emissão da Lei das S.A.), e a Lei n.º 
11.638/2007 mandou acrescentar a 
essa Lei n.º 6.385/1976:

Art. 5º A Lei n.º6.385, de 7 de de-
zembro de 1976, passa a vigorar 
acrescida do seguinte Art. 10-A:
Art. 10-A. A Comissão de Valores 
Mobiliários, o Banco Central do 
Brasil e demais órgãos e agências 
reguladoras poderão celebrar con-
vênio com entidade que tenha por 
objeto o estudo e a divulgação de 
princípios, normas e padrões de 
contabilidade e de auditoria, po-
dendo, no exercício de suas atri-
buições regulamentares, adotar, no 
todo ou em parte, os pronuncia-
mentos e demais orientações técni-
cas emitidas.
Parágrafo único. A entidade refe-
rida no caput deste artigo deverá 
ser majoritariamente composta 
por contadores, dela fazendo par-
te, paritariamente, representantes 
de entidades representativas de so-
ciedades submetidas ao regime de 

elaboração de demonstrações fi-
nanceiras previstas nesta Lei, 
de sociedades que auditam e 

analisam as demonstra-
ções financeiras, do ór-
gão federal de fiscalização 
do exercício da profissão 

contábil e de universidade 
ou instituto de pesquisa com 
reconhecida atuação na área 
contábil e de mercado de ca-

pitais. (BRASIL, 1976b, on-line, 
grifo nosso).

Veja-se a similaridade com o que 

havia sido feito pela CVM em 1985 
e em 1990: como dissemos, nessa 
época a CVM deliberou ter, como 
órgãos consultivos, exatamente os 
representantes acima discriminados 
para montar o que passou a ser a 
falada Comissão Consultiva de Nor-
mas Contábeis da CVM. Agora a lei 
vem e formaliza muito mais: passa 
a permitir que a CVM faça convênio 
com algum órgão que tenha exa-
tamente essa composição para que 
tal órgão é que emita as propostas 
de normas contábeis, e a CVM as 
oficialize4. Vamos falar um pouco 
sobre esse órgão.

10. A criação do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis 
(CPC)

Como já dito, desde 1985, a 
CVM vinha trabalhando com a co-
missão que a assessorava na emis-
são de normas contábeis (em 1985 
funcionando de maneira informal 
e a formalização como comissão 
consultiva ocorrendo em 1990). E 
o grande acordo entre os compo-
nentes dessa comissão, composta 
pela Comissão de Valores Mobili-
ários (CVM), Associação Brasileira 
das Companhias Abertas (Abrasca), 
Associação dos Analistas e Profis-
sionais de Investimento do Merca-
do de Capitais (Apimec), Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), 
Fundação Instituto de Pesquisas 
Contábeis, Atuariais e Financeiras 
(Fipecafi) e Instituto dos Auditores 
Independentes do Brasil (Ibracon) 
era o de formalização da entidade 
em um nível mais alto do que o de 
uma comissão consultiva, para que 
o modelo anglo-saxônico fosse se-
guido: o órgão emissor, de direito 
privado, emitiria as propostas de 
normas e o órgão com autorização 

4 No mundo anglo-saxônico, normalmente a lei delega a um ente público a possibilidade de este subdelegar sua responsabilidade para um ente particular, 
como é o caso da SEC e do Fasb nos EUA. Mas, no Brasil, é vedada essa delegação, daí a obrigatoriedade de o CPC emitir o que chamamos de proposta 
de norma (na forma de Pronunciamentos, Interpretações e Orientações), mas cada uma delas não carrega a obrigatoriedade de sua adoção por ninguém. 
Os órgãos legais é que podem transformar esses documentos em Normas propriamente ditas.
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legal as aprovaria e transformaria 
em Normas.

E, ao elaborar o projeto que 
virou a Lei n.º 11.638/2007, essa 
comissão colocou a forma dessa 
formalização: seria criada uma en-
tidade privada e a CVM adotaria 
todas ou parte de suas propostas 
de normas. Esperava-se pela apro-
vação do dito projeto levado ao 
Congresso, em 2000, para a for-
malização dessa entidade, mas as 
tratativas já foram sendo efetuadas 
planejando sua criação.

É claro que disputas começaram 
a existir, já que várias delas 
pretendiam ser a base dessa 
entidade, com discussões inclusi-
ve sobre sua governança. Até que 
se concordou que deveria a entida-
de ser criada por uma delas e to-
dos participariam do colegiado des-
sa entidade. E todas as entidades, 
menos o próprio CFC, oficializa-
ram documento a esse CFC pedin-
do para que ele criasse essa entida-
de e que fosse ela constituída por 
esse conjunto de representantes, 
mas que essa dita entidade ficas-
se com absoluta e total autonomia, 
sem qualquer submissão ao próprio 
CFC no que diz respeito à sua liber-
dade plena e completa na emissão 
das propostas de normas. Ou seja, 
o Conselho Federal de Contabilida-
de criaria a tal entidade, dar-lhe-ia 

suporte material, mas os documen-
tos emitidos por essa entidade não 
passariam por qualquer crivo pré-
vio por parte do Plenário do próprio 
Conselho. 

E assim foi feito, e o CFC, em 
2005, criou pela Resolução CFC 
n.º 1.055/2005, o CPC tendo como 
objetivo

o estudo, o preparo e a emissão de 
documentos técnicos sobre proce-
dimentos de Contabilidade e a di-
vulgação de informações dessa na-
tureza, para permitir a emissão de 
normas pela entidade reguladora 
brasileira, visando à centralização 
e uniformização do seu processo de 
produção, levando sempre em con-
ta a convergência da Contabilidade 
Brasileira aos padrões internacio-
nais. (CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE, 2005, p. 03).

E assim nasceu em 2005, com o 
projeto de lei ainda nadando pelo 
Congresso, o Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis.

E aqui há que se ressaltar o in-
gente trabalho de dois presidentes 
do CFC que viabilizaram, implemen-
taram e fortaleceram o CPC e o seu 
papel. O primeiro, que pacificou o 
entendimento da diferença entre 
o CPC e seu organismo criador, foi 
José Martonio Alves Coelho, que in-

clusive assinou a tal Resolução CFC 
n.º 1.055/2005, e a segunda foi Ma-
ria Clara Cavalcante Bugarim, que 
definitivamente estruturou o CPC e 
colocou-o a funcionar. 

Claro que alguns problemas 
ocorreram, como o ligado à figu-
ra do presidente desse Comitê, mas 
esse assunto foi também harmoni-
camente resolvido (ah, uma certa 
reunião na madrugada de um dia 
em São Paulo...) pela inexistência 
desse cargo e, sim, de quatro Co-
ordenadorias: a de Operações, a 
de Relações Institucionais, ade Re-
lações Internacionais e a Técnica. E 
esta última, é claro, transformou-
-se no coração do CPC, e vem sen-
do habilmente conduzida desde a 
criação dessa entidade até quando 
escrevemos este material pelo con-
tador Edison Arisa.

E, muito importante, como a 
figura dos acionistas, inclusive os 
não controladores, não estava bem 
caracterizada na configuração en-
quanto comissão, deliberou-se pela 
agregação ao CPC do sexto mem-
bro: a então BM&FBOVESPA S.A. 
Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros, hoje B3. Assim, com dois 
votos cada um, temos os doze vo-
tantes na mão dos representan-
tes dessas seis entidades: Abrasca, 
Apimec, B3, CFC, Fipecafi e Ibracon. 
E, como convidados com direito a 

“O primeiro, que pacificou o entendimento da 
diferença entre o CPC e seu organismo criador, foi 
José Martonio Alves Coelho, que inclusive assinou 
a tal Resolução CFC n.º 1.055/2005, e a segunda foi 

Maria Clara Cavalcante Bugarim, que definitivamente 
estruturou o CPC e colocou-o a funcionar.”
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voz, mas não direito a voto, temos 
a própria Comissão de Valore Mo-
biliários (CVM), o Banco Central do 
Brasil (Bacen), a Confederação Na-
cional da Indústria (CNI), a Fede-
ração Brasileira de Bancos (Febra-
ban), a Superintendência Nacional 
de Previdência Complementar (Pre-
vic), a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (SRFB) e a Superintendên-
cia de Seguros Privados (Susep) (na 
data em que este texto é escrito). 
Mas muitos outros órgãos privados 
ou governamentais participam na 
discussão de alguns assuntos espe-
cíficos.

Como a Lei n.º 11.638 foi apro-
vada ao final de 2007, em 2008 já 
em vigência, começou o CPC a tra-
balhar freneticamente para conse-
guir introduzir as normas agora pos-
síveis por conta dos ajustes à Lei das 
S.A. A grande maioria das normas, 
inclusive as de 2009 para vigência 
em 2010, eram elaboradas pela Fi-
pecafi com professores, mestrandos 
e doutorandos da FEA/USP, sob a tu-
tela do professor Ariovaldo dos San-
tos, revistas e relatadas por nós da 
Fipecafi ao CPC e, após a sua emis-
são, levadas à consideração dos ór-
gãos com capacidade própria legal 
de emissão de normas de Contabi-
lidade, e também por nós relatadas 
e aprovadas no Colegiado da CVM. 

E com um esforço hercúleo 
das empresas brasileiras, já que a 
introdução, somente acompanhada 
pela Itália, se deu nos balanços 
individuais. Voltaremos a isso mais 
adiante.

11. Adoção dos documentos 
emitidos pelo CPC

A CVM adotou, e até hoje 
adota, todos os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações do 
CPC, que são, basicamente, tradu-
ção das IFRS. Tudo conforme não só 
o mandato, mas a exigência legal 
comentada no item anterior, à exce-

ção das que não atingem as entida-
des por ela reguladas, como o Pro-
nunciamento das PME, Pequenas e 
Médias Empresas e a Interpretação 
sobre cooperativas e similares.

Principalmente no início, al-
gumas normas sofreram algumas 
adaptações às condições brasileiras, 
sem fugir, absolutamente, aos prin-
cípios básicos e objetivos das IFRS, 
talvez com uma única exceção (por 
um certo tempo). Essa exceção foi 
a sobre investimentos em controla-
das e coligadas ao determinar, con-
soante nossa lei, que, nos balanços 
individuais, se aplicasse a equiva-
lência patrimonial, vedada à época 
pelo Iasb (mas depois o Iasb passou 
a incluir essa possibilidade nas suas 
próprias normas).

No início dos documentos do 
CPC, a linguagem inclusive era mais 
ajustada aos nossos costumes, mas 
depois o próprio mercado começou 
a pedir que se trabalhasse o mais 
próximo possível de uma simples 
tradução das IFRS, a não ser em ca-
sos excepcionais quando a termi-
nologia brasileira é bem assentada, 
mas não igual estritamente à tra-
dução. É o caso das seguradoras, 
dos fundos de pensão, por exem-
plo. Mas algumas normas nacio-
nais foram criadas pelo CPC para 
melhor atingimento dos objetivos 
das demonstrações contábeis entre 
nós. Alguns desses documentos tu-
piniquins são memoráveis, mesmo 
que hoje se percebam alguns pon-
tos discutíveis, como os de Ajuste 
a Valor Presente, de procedimen-
tos contábeis nos balanços indi-
viduais, demonstrações proforma 
e demonstrações combina-
das, demonstração do 
valor adicionado 
(o Brasil continua 
o único país que 
saibamos a ado-
tar para as com-
panhias abertas), 
tratamento na in-
corporação imo-

biliária, relatório integrado e uma 
especialmente relevante: a OCPC 
07 sobre notas explicativas, até 
hoje o melhor documento emitido 
ou mesmo tentativamente formali-
zado no mundo que conhecemos. 
Lista não exaustiva. Ou seja, o CPC 
não só traz as normas do Iasb para 
cá. Na realidade ele tem ainda uma 
outra função importantíssima: par-
ticipa ativamente das discussões de 
todos os documentos novos a se-
rem emitidos pelo Iasb.

O Banco Central do Brasil ado-
tou e às vezes ainda adota alguns 
documentos do CPC para uso nas 
entidades por ele reguladas, mas 
não a maioria. A Susep tem ado-
tado praticamente todos os docu-
mentos do CPC, a Agência Nacional 
de Saúde Suplementar (ANS) tam-
bém muitos, a Agência Nacional 
de Transportes Terrestres (ANTT), 
a Agência Nacional de Energia Elé-
trica (Aneel). Esta última começou 
adotando alguns pronunciamentos 
e depois tomou uma iniciativa dig-
na de todos os elogios (que consi-
deramos deveria também ser toma-
da pelo Bacen, pela Susep, etc.

Essa Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica, por força de disposi-
tivos legais, precisa das demons-
trações das empresas do setor 
para fixação de tarifas 
(com exceções) e outros 
processos de controle dos 
patrimônios das entidades 

com concessão 
desses ser-
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viços do Estado. E os balanços, por 
exemplo, precisam de conceitos e 
valores normalmente distintos dos 
contábeis conforme a IFRS, como 
é o caso dos imobilizados a preços 
de reposição, ativos e passivos re-
gulatórios, etc. A excepcional ati-
tude da Aneel foi determinar às 
empresas do setor de energia elé-
trica que nas suas demonstrações 
societárias seguissem o CPC e que, 
para os balanços e resultados com 
os critérios específicos dela, se pro-
videnciassem demonstrações pró-
prias, à parte, normalmente cha-
madas de regulatórias. Com isso, o 
órgão de controle não interfere nas 
informações aos credores, investi-
dores e outros usuários externos, 
mas também as normas contábeis 
não interferem no processo de ta-
rifação e cumprimento de outras 
responsabilidades pela Agência. 
Houve a adoção praticamente per-
feita da neutralidade regulatória 
sobre a Contabilidade, coisa que o 
Bacen, a Susep e outros órgãos que 
precisam de informações específi-
cas segundo seus modelos, muitos 
não condizentes com as IFRS, po-
deriam muito bem implantar.

Falando mais uma vez especi-
ficamente da CVM, ela logo se de-
parou com um problema: a li, na 
verdade, quando aprovada, em 
2007, já estava defasada em vá-
rios pontos com relação às nor-
mas internacionais de 1999, quan-
do da elaboração do projeto de lei 
tão comentado aqui. Por exemplo, 
ela não falava em ativos biológi-
cos avaliados a valor justo, nem 
as propriedades para investimen-
to; ou comentava sobre contas 
específicas do patrimônio líquido 
como a contrapartida da despesa 
com remuneração paga com emis-
são de ações próprias, etc. Hoje a 
lista dessas discrepâncias é signifi-
cativa, relevante. Mas, dada a dele-
gação recebida na própria lei pela 
CVM, segue ela aparentemente 
com o entendimento de que a de-

terminação legal específica respon-
sabilizando-a por esse seguimento 
às normas internacionais prevale-
ce sobre as normas gerais da 
lei, conforme, até onde eu 
saiba, é paradigmática no 
Direito. E assim convali-
da procedimentos das 
IFRS não autorizados, 
ou até às vezes con-
trariados pela lei. 

Aliás, esse assun-
to tem levado mui-
tos grupos, órgãos e a 
própria CVM a discutir 
a necessidade de nova 
reforma na lei ou sim-
plesmente a eliminação de 
toda a parte contábil da Lei n.º 
6.404/1976. Esta última parece-
-nos a melhor solução; a lei 
sempre sofrerá enorme difi-
culdade para ser atualizada, 
enquanto o CPC e os órgãos 
reguladores federais com po-
der de normatização contábil se 
atualizam com muito maior rapi-
dez e eficácia. Mas isso é assunto 
para outra discussão.

Agora, um caso todo especial 
precisa ser evidenciado: o CFC. Ele 
não recebeu delegação, na Lei n.º 
11.638/2007, para adotar quais-
quer normas; ele as emitia mui-
to mais como guias e, não, como 
normas de imposição legal. Mas, 
em 2010, a Lei n.º 12.249/2010 al-
terou sua competência estabeleci-
da no Decreto-Lei n.º 9.295/1946, 
dando-lhe poderes para 

Art. 6o  ...
f ) regular acerca dos princípios 
contábeis, do Exame de Suficiência, 
do cadastro de qualificação técnica 
e dos programas de educação con-
tinuada; e editar Normas Brasilei-
ras de Contabilidade de natureza 
técnica e profissional. (BRASIL, 
1946, on-line, grifo nosso).
Aí passou ele a ter o poder e a ne-
cessidade por lei de emissão dessas 
normas que são de obrigatório se-

guimento por 
todos os profissio-

nais da contabilidade no Bra-
sil, a não ser quando de legislação 
específica que outorgue essa com-
petência a um órgão regulador em 
particular – claro, com a mesma 
penumbra da CVM por contrariar 
esporadicamente a Lei das S.A. Mas 
tudo isso faz parte desse grande 
processo de transformação da Con-
tabilidade brasileira que tão melhor 
imagem inclusive passou a ter das 
gestões empresariais, do mercado e 
da sociedade em geral.

12. De novo: fisco x 
contabilidade, mas agora os 
aplausos

Já comentamos a tentativa da 
Lei das S.A., em 1976, de separar to-
talmente os interesses nas informa-
ções fiscais das vinculadas à eviden-
ciação da posição patrimonial e suas 
mutações ao mercado em geral. Pro-



64 Um pouco da longa história até a adoção das IFRS no Brasil

RBC n.º 247 – Edição Especial 50 Anos com o CFC – Ano L – jan./fev. de 2021.

vocou na sua emissão essa separa-
ção total, mas as circunstâncias co-
mentadas fizeram voltar o processo.

Mas eis que tudo começa a mu-
dar com a Lei n.º 11.638/2007. Ela 
voltou ao assunto e determinou, 
mais uma vez, a completa separa-
ção das informações vinculadas aos 
interesses fiscais que não se coadu-
nem com os preceitos vinculados às 
informações para o mercado credor, 
investidor, mercado em geral. E vem 
com um texto em parte parecido 
com o da 6.404/1976 original, mas 
também com uma enorme novida-
de que aparentemente foi esqueci-
da por quase todos nós, até há pou-
co tempo voltar a ser mencionado. 
Vejamos a redação dada ao Art. 177 
da Lei das S.A. parágrafo 2º:

§ 2º As disposições da lei tributá-
ria ou de legislação especial sobre 
atividade que constitui o objeto da 
companhia que conduzam à utiliza-
ção de métodos ou critérios contá-
beis diferentes ou à elaboração de 
outras demonstrações não elidem 
a obrigação de elaborar, para todos 
os fins desta Lei, demonstrações 
financeiras em consonância com 
o disposto no caput deste artigo e 
deverão ser alternativamente ob-
servadas mediante registro.
I – em livros auxiliares, sem modifi-
cação da escrituração mercantil; ou
II – no caso da elaboração das de-
monstrações para fins tributários, 
na escrituração mercantil, des-
de que sejam efetuados em segui-
da lançamentos contábeis adicio-
nais que assegurem a preparação 
e a divulgação de demonstrações 
financeiras com observância do 
disposto no caput deste artigo, de-
vendo ser essas demonstrações au-
ditadas por auditor independente 
registrado na Comissão de Valores 
Mobiliários. (BRASIL, 1976a, on-li-
ne, grifo nosso).

Ou seja, a Lei n.º 11.638/2007 
passou a dar, no caso de diferenças 

entre critérios contábeis societários 
e critérios contábeis fiscais, duas al-
ternativas às empresas. Na primei-
ra, fariam a escrituração de acordo 
com as normas da lei (e, consequen-
temente, das IFRS) e depois procede-
riam aos ajustes no Lalur (como hoje 
está sendo praticado). Mas, na se-
gunda, o caminho poderia ser o in-
verso: as empresas poderiam fazer 
a escrituração conforme os critérios 
fiscais e, depois, em outro livro pró-
prio (apelidado de Livro de Apuração 
do Lucro Contábil (Laluc) à época), 
fazer todos os ajustes para daí chegar 
às demonstrações reguladas pela 
Lei Societária. Isso provavelmente 
facilitaria enormemente o trabalho 
da própria Receita Federal porque 
examinaria os livros de escrituração 
contábeis diretamente com o olhar 
dela mesma. 

Esse procedimento, todavia, 
acabou sendo rechaçado pela pró-
pria Receita Federal que, no ano 
seguinte, emitiu Medida Provisó-
ria que se transformou na Lei n.º 
11.941/2009, eliminando a se-
gunda alternativa, talvez com al-
gum infundado receio de que se 
procedesse a balanços fiscais, não 
adequados, e que tudo seria con-
sertado no Laluc. Por temer isso, a 
própria lei já exigia, para adoção 
dessa afirmativa, a posi-
ção do auditor indepen-
dente registrado 
na CVM. Com 
a permanência, 
então, apenas 
da primeira al-
ternativa, criou-
-se o que hoje é 
considerado um 
sério problema: 
o  vo lume de 
ajustes que, por 
exigência da lei 
tributária, tem 
que ser feito 
em subcontas, 
quando pode-
ria sê-lo de for-

ma muito mais simples no Laluc, 
cria custo e dificuldade nas em-
presas. E toda a Receita, a partir 
dos seus Auditores Fiscais, precisa 
conhecer hoje as ‘normas’ do CPC 
para entender a escrituração mer-
cantil e depois acompanhar todos 
os ajustes até o Livro de Apuração 
do Lucro Real (Lalur).

No momento em que se escreve 
este material existe muita discussão 
entre as empresas, os contadores 
e a própria RFB sobre alternativas 
que permitam algum caminho mais 
plausível. Mas não vamos comentar 
isso apesar das cócegas nas mãos...

De qualquer forma, não se pode 
economizar aplauso à Receita Fede-
ral brasileira, que passou, a partir de 
2007, a uma postura diametralmen-
te oposta àquela do final da déca-
da de 70; naquela época interferiu 
e acabou malogrando a tentativa 
da lei de criar a neutralidade tribu-
tária. Mas agora não só a reconhe-
ceu como trabalhou intensamente 
para sua efetiva implementação. Há 
todo um conjunto de procedimen-
tos sobre esses pontos, como o Re-
gime Tributário de Transição (RTT), a 
neutralização reforçada depois des-
se RTT que demonstram isso.
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E está ela trabalhando na tenta-
tiva de facilitação ao duplo traba-
lho: contabilidade societária e tribu-
tária, mas com o mesmo espírito de 
plena aceitação dessa segregação.

13. Observações finais

Nosso sumário está, na verdade, 
na Introdução deste material. O que 
agora queremos enfatizar são as con-
sequências de todo esse processo da 
adoção das normas conhecidas por 
IFRS, do Iasb, e da adoção do modelo 
e do pensamento anglo-saxônico da 
Contabilidade. As bases do objetivo 
sendo a mais fidedigna possível re-
presentação econômica dos patrimô-
nios e suas evoluções, a prevalência 
da essência econômica sobre a for-
ma jurídica, o uso da contabilidade 
societária basicamente para usuários 
externos (sem desprezar os internos), 
principalmente investidores e credo-
res, a atenção aos balanços conso-
lidados, a segregação entre Fisco e 
Contabilidade, tudo isso, provocou 
enormes mudanças.

Tem mudado também, e muito 
rapidamente, a imagem da Conta-
bilidade e do contador perante as 
empresas, perante o mercado e pe-
rante a sociedade. Esse profissio-
nal, que passou a ter muito mais 
dependência de outros setores da 
empresa, mas que passou a tam-
bém ser de grande dependência 
para tantos outros setores, mudou 
de status – com certeza, nas com-
panhias abertas, nas sociedades de 
grande porte e nas médias empre-
sas. E mudou de status na socieda-
de brasileira, ainda muito longe da 
percebida no mundo norte-ameri-
cano, inglês e outros, mas com já 
sentida evolução.

Por outro lado, nas pequenas 
empresas, há reais dúvidas em 
acreditar que se tenha conseguido 
nelas inserir o conjunto normativo 
e a filosofia das IFRS. Por isso, in-
clusive, o CFC está hoje na elabo-
ração deste material, preocupado 
e movimentando grupos de traba-
lho para alguma possível alteração 
junto às pequenas (e também me-

lhorias junto às micro e de peque-
no porte). Ou seja, o trabalho não 
terminou, é claro. 

E fica também a observação de 
que as diferenças entre contabilida-
de societária e fiscal aumentaram 
tanto, que movimentos existem 
para alguma fórmula simplificado-
ra da confluência das duas, inclu-
sive da Receita Federal. Mas o fun-
damental é que isso tem sido feito 
com a devida transparência, com 
diálogo por meio de processos de-
mocráticos. 

E, reforçando, talvez esteja na 
hora de retirar toda a parte con-
tábil da Lei das S.A. para evitar o 
que vem novamente ocorrendo, 
que é a sua desatualização cres-
cente à medida que as normas in-
ternacionais evoluem. E, como se 
firmou toda essa metodologia de-
mocrática de discussão das propo-
sições de normas no Brasil, e inclu-
sive no próprio Iasb, no caso de 
novas proposições ou revisões das 
existentes, esse passo talvez não 
esteja tão distante.

“Nosso sumário está, na verdade, na Introdução 
deste material. O que agora queremos enfatizar são 
as consequências de todo esse processo da adoção 

das normas conhecidas por IFRS, do Iasb, e da 
adoção do modelo e do pensamento anglo-saxônico 

da Contabilidade.”
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Este artigo se propõe a discutir a interação das entidades de 
classe contábil com o mercado e a academia. Para tanto, 
partiu-se da literatura que discute ações promovidas pelas 

entidades de classe e fez-se uso de informações disponibilizadas 
pelo CFC no intuito de verificar a interação entre as entidades de 
classe (CFC, Ifac, AICPA), mercado e a academia. No artigo, são 
apresentadas algumas ações de entidades de classe para melhorar 
a qualidade da educação, mitigar o número de processos por 
infração de profissionais associados, incluir mulheres em eventos 
da área de Contabilidade e para melhorar o perfil de profissional 
da área contábil no mercado.

Introdução

Este artigo tem por objetivo discutir sobre a interação das entidades 
de classe contábil com o mercado e a academia. Para atingir ao objeti-
vo aqui apresentado, partiu-se de uma revisão da literatura na qual são 
discutidas ações fomentadas pelas entidades de classe para promover 
o desenvolvimento de habilidades e melhorar a imagem da classe con-
tábil, a qualidade, a ética e a conformidade do trabalho dos profissio-
nais que já atuam na área contábil. Na sequência, tais achados foram 
confrontados com as ações das entidades de classe no Brasil, aqui re-
presentados pelo Sistema CFC/CRCs (informações disponibilizadas pelo 
CFC) no intuito de verificar a interação entre as entidades de classe, 
mercado e a academia. 

A missão do CFC é “inovar para o desenvolvimento da profissão con-
tábil, zelar pela ética e qualidade na prestação dos serviços, atuando 
com transparência na proteção do interesse público” (CFC, 2017). Para o 
atingimento dessa missão, percebe-se claramente a necessidade de ha-
ver profissionais bem formados em termos de habilidades e competên-
cias, além da ética, para que se possa proteger a sociedade com a pres-
tação de serviço de qualidade por parte dos profissionais. Nesse caso, 
essa qualidade pode estar associada ao ensino das escolas de Contabi-
lidade, que precisam estar alinhadas com essa missão para que sejam 
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formados profissionais com a qua-
lidade desejada. Por outro lado, o 
mercado que contrata esses profis-
sionais necessita de uma sinalização 
sobre esses profissionais no mo-
mento da contratação dos serviços. 
Nesse sentido, o CFC tem atuado 
como um desses certificadores, por 
meio da aplicação de Exames para 
o registro profissional do profissio-
nal da contabilidade, para o auditor 
e para o perito, de processos de fis-
calização, de programa de educa-
ção continuada, entre outras ações.

Internacionalmente, são mui-
tos organismos representativos da 
classe contábil que procuram disse-
minar boas práticas, para que haja 
incentivo ao aumento de qualida-
de na atuação dos profissionais de 
contabilidade, como, por exem-
plo: código de ética e conduta da 
Federação Internacional de Con-
tadores (Ifac), Normas Internacio-
nais de Educação do International 
Accounting Education Standards 
Board (Iaesb), sugestão de mode-
lo de Currículo do Contador Global 
(Global Accounting Curriculum) do 
International Standards of Accoun-
ting and Reporting (Isar) (ISAR/UNC-
TAD/ONU, 2011).

Assim, as entidades de classe e a 
academia devem influenciar e pro-
mover as mudanças necessárias ao 
avanço no conhecimento dos profis-
sionais. As exigências nas relações de 
trabalho do profissional que atua na 
área de negócios, inclusive profissio-
nais da contabilidade, vêm sofrendo 
modificações ao longo do tempo, e 
de forma mais acelerada atualmente 
por conta do contexto da pandemia 
global da Covid-19, visto que as ati-
vidades passaram a ser apoiadas por 
recursos tecnológicos. Nesse sentido, 
o sucesso de um profissional da con-
tabilidade no mercado de trabalho 
passa a estar ainda mais conetado 
ao desenvolvimento de habilidades 
relacionadas à tecnologia e análi-
se de dados (SLEDGIANOWSKI, GO-
MAA & TAN, 2017; ANDIOLA, MAS-
TERS & NORMAN, 2020). Essas são 
novas exigências que necessitam es-
tar integradas aos cursos e aos requi-
sitos das entidades de classe.

Este documento contribui com 
a discussão do tema, pois nele são 
apresentadas e trazidas ainda algu-
mas proposições de ações que po-
dem ser tomadas tanto pelas enti-
dades de classe quanto pelas escolas 
de negócios e empresas no intuito 
de aproximar e interagir a academia, 
as entidades de classe e o mercado. 

Como estamos nessa 
interação entre entidades 
de classe, academia e 
mercado?

As entidades de classe con-
tábil trabalham no intuito de 
melhorar a formação dos pro-

fissionais da contabilidade em 
todo o mundo. No entanto, a 
educação contábil sofre influên-
cia do ambiente no qual está 
instalada. Diante disso, mos-
tra-se difícil definir um modelo 
global que se adapte às neces-

sidades de todas as nações 
(HELLIAR, 2013). 

Nesse sentido, a discussão so-
bre a educação contábil e as ha-
bilidades necessárias aos contado-
res se mostram como um tema em 
destaque, visto que as relações de 
trabalho podem ser aceleradamen-
te modificadas pelos contextos vi-
venciados. Neste momento de pan-
demia da Covid-19, por exemplo, 
devido ao distanciamento, todas 
as áreas passaram a ser ampla-
mente apoiadas por recursos tec-
nológicos e, com isso, o sucesso no 
mercado de trabalho passa a estar 
ainda mais relacionado ao desen-
volvimento de habilidades tecnoló-
gicas e de análise de dados, inclu-
sive para profissionais e alunos de 
Contabilidade (SLEDGIANOWSKI, 
GOMAA & TAN, 2017; ANDIOLA, 
MASTERS & NORMAN, 2020) que 
lidam com geração e análise de da-
dos diariamente. Mais do que nun-
ca, empresas contábeis e entidades 
de classe, como a AAA e a Associa-
tion to Advance Collegiate Schools 
of Business International (AACSB) 
e Ifac, recomendam que matérias 
relacionadas a Big Data, tecnolo-
gia e sistemas de informação sejam 
ministradas em cursos de contabi-
lidade para fornecer aos alunos as 
habilidades e conhecimentos ne-
cessários para se adaptarem a esse 
contexto (HELLIAR, 2013; SLEDGIA-
NOWSKI, GOMAA & TAN, 2017; 
ANDIOLA et al., 2020). Embora es-
sas necessidades já viessem se de-
senhando há algum tempo, a pan-
demia as acelerou.

Em 2003, o International Stan-
dards of Accounting and Reporting 
(Isar) (ISAR/UNCTAD/ONU, 2011) 
aprovou uma sugestão de mode-
lo do Currículo do Contador Global 
(Global Accounting Curriculum) in-
dicado para o ensino da contabili-
dade em países emergentes. Como 
principais diferenciais do modelo 
estavam a previsão do ensino da 
contabilidade internacionalizada, 
indicação de fortes conhecimentos 
em fundamentos econômicos, mé-
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todos quantitativos, tecnologia da 
informação, além conhecimento so-
bre a organização. Esses conteúdos 
buscam formar um profissional com 
viés mais solucionador de proble-
mas do que um tecnicista. No Bra-
sil a sugestão do currículo do ISAR/
ONU foi implementada pela Fucape 
Business School e tem se mostrado 
com bons resultados para o merca-
do, embora seja um curso conside-
rado difícil pelos alunos.

Muitas vezes, as diferenças na 
qualidade do ensino, e consequen-
temente do profissional da contabi-
lidade, são diversas. Aleqab e Adel 
(2014) e Aleqab, Nurunnab e Adel 
(2015) mostram que na Arábia exis-
tem vários problemas que contri-
buem para a inconsistência dos re-
quisitos da Ifac, destacando a falta 
de livros didáticos em árabe, de pes-
soal qualificado, de treinamento, 
de laboratórios de informática e de 
apoio financeiro ao corpo docente. 
Isso reforça ainda mais a ação das 
entidades de classe no sentido de re-
verter tais contextos. A academia de 
contabilidade é reconhecida como a 
principal desenvolvedora de talentos 
para a profissão contábil, com con-
tribuições da pesquisa acadêmica 
em Contabilidade para a prática em 
contabilidade financeira, auditoria, 
impostos, regulamentação, conta-
bilidade gerencial e sistemas de in-

formação (MOEHRLE, et 
al., 2009; MONTOYA, 
FARÍAS & MAR-
TÍNEZ (2013), 
MOUSA, 2019; 
M A M E C H E , 
OMRI &HASSI-
NE, 2020; AN-
DIOLA et al., 
2020). A fim 
de atender a 
essa demanda 
do mercado, a AA-
CSB, uma entidade sem 
fins lucrativos que atua desde 
1916 em prol da qualidade na edu-
cação na área de negócios, passou 
a exigir que todos os departamen-
tos de contabilidade com credencia-
mento suplementar integrassem um 
nível mínimo de tecnologia e habili-
dades analíticas de dados em seus 
currículos (ANDIOLA et al., 2020). 
Como resultado, os padrões exigi-
dos pela AACSB tiveram impacto 
significativo no avanço da ensino 
dessas habilidades nos currículos de 
contabilidade, aumentando a im-
portância do ensino de tecnologia 
e análise de dados (ANDIOLA et al., 
2020).

Outra técnica com baixo investi-
mento e alto impacto foi apresenta-
da por Mousa (2019), que analisou 
os resultados de aprendizagem dos 
alunos matriculados em um curso 

introdutório de con-
tabilidade financeira, 

por meio do jogo 
de tabuleiro Mo-
nopoly ™ e ma-
peamento des-
ses resultados 
para um núme-
ro seleciona-
do de tipos de 
competências 

individuais abor-
dadas na Associatio-

nof International Certified 
Professional Accountants (AICPA). 

Os resultados encontrados por Mou-
sa (2019) indicaram que há conexão 
entre os resultados da aprendizagem 
e um número selecionado de tipos de 
competências individuais abordadas 
na Estrutura AICPA (MOUSA, 2019). 
Na Tunísia, Mameche, Omri e Hassi-
ne (2020) avaliaram empiricamente 
as habilidades de empregabilidade 
de graduados em contabilidade sob 
as Normas Internacionais de Educa-
ção em Contabilidade por meio de 
419 entrevistados, incluindo profes-
sores universitários, contadores pro-
fissionais e recém-formados. Os re-
sultados mostraram que o programa 
de educação contábil permitiu o de-
senvolvimento de habilidades inte-
lectuais, organizacionais e gerais de 
forma significativa e positiva (MAME-
CHE et al., 2020).

“Nesse sentido, o CFC tem atuado como um 
desses certificadores, por meio da aplicação de 

Exames para o registro profissional do profissional 
de contabilidade, para o Auditor e para o Perito, de 
processos de fiscalização, de programa de educação 

continuada, entre outras ações.”
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Já Baker e Wick (2019) desen-
volveram uma pesquisa com alunos 
do quarto ano de uma universidade 
para descrever o esforço para inte-
grar a pesquisa e a teoria contábil 
em um programa de ensino de gra-
duação em contabilidade. A respos-
ta dos alunos ao curso e ao material 
indica que os alunos de graduação 
em Contabilidade são receptivos ao 
aprendizado de pesquisa e teoria, 
mesmo quando não é obrigatório 
para o ingresso em um programa 
de certificação profissional (BAKER 
& WICK, 2019). 

Apesar de algumas dificuldades 
para implementação de novas habi-
lidades no currículo (ANDIOLA et al., 
2020), destaca-se que muitas vezes 
não são necessários grandes inves-
timentos ou softwares complexos 
para desenvolver as habilidades re-

queridas aos profissionais da con-
tabilidade. Nesse sentido, Monto-
ya, Farías e Martínez (2013) trazem 
os resultados de uma experiência 
de ensino para desenvolver compe-
tências de alunos de graduação em 
Contabilidade Pública da Espanha e 
do México. A proposta tinha como 
objetivo desenvolver habilidades exi-
gidas nas Normas Internacionais de 
Educação da Ifac (MONTOYA et al., 
2013). Para as práticas de ensino, fo-
ram testados estudos de caso, pales-
tras, vídeos, discussão plenária pre-
sencial e telepresencial em pequenos 
grupos. Os achados mostram que os 
alunos que trabalharam em equipes 
internacionais desenvolveram, em 
maior grau, algumas habilidades in-
terculturais, entre outras (MONTO-
YA et al., 2013). Esses achados com 
resultados positivos, entretanto, se 
contrapõem à realidade em universi-
dades jordanianas (ALEQAB & ADEL, 
2014) e brasileiras de ensino (BUGA-
RIM et al., 2018). Algumas institui-
ções brasileiras de ensino superior 
em contabilidade possuem pou-
ca orientação para pesquisas, tan-
to para docentes quanto para dis-
centes, o que provavelmente está 
relacionado à baixa quantidade de 
mestres e doutores em Contabilida-
de, que somavam, respectivamen-
te, 4.968 e 478 até o final de 2020, 
conforme levantamento preliminar 
realizado em 2021 pela Associação 
Nacional dos Programas de Pós-Gra-
duação em Contabilidade (Anpcont). 
Assim, buscando fomentar principal-
mente a pós-graduação strictu sen-
su na área contábil, o Sistema CFC/
CRCs possui o Programa Excelência 
na Contabilidade, que auxilia finan-
ceiramente projetos direcionados 
à realização de qualificação em ní-
vel mestrado e doutorado especial-
mente para as regiões com poucos 
mestres e doutores.

Além do desenvolvimento de ha-
bilidades, a tríade formada pelas enti-
dades de classe, academia e mercado, 
também pode melhorar a qualidade 

dos profissionais, a imagem da clas-
se contábil, a ética e a conformidade 
do trabalho dos profissionais que já 
atuam na área contábil. O exemplo 
vem de Porto Rico (PR), onde as recla-
mações éticas são investigadas pela 
PR Society of CPAs e avaliadas com 
base no Código de Conduta Profis-
sional do AICPA (CARDONA, REZAEE, 
RIVERA-ORTIZ & VEGA-VILCA, 2020). 
Os resultados encontrados sugerem 
que não ser membro do AICPA, prati-
car a atividade individualmente e não 
participar de um programa de revi-
são por pares, parece estar mais asso-
ciado às ocorrências de violações éti-
cas por parte dos CPAs, indicando a 
importância dos códigos de conduta 
na profissão contábil para mitigar o 
risco de violações éticas (CARDONA, 
REZAEE, RIVERA-ORTIZ & VEGA-VIL-
CA, 2020).

Seguindo a linha de melhoria 
na conformidade e ética contá-
bil, Koumbiadis & Pandit (2014) 
estudaram dois grupos de alunos 
que se formaram recentemente no 
programa padrão de contabilida-
de de 120 créditos e de 150 cré-
ditos obrigatório do AICPA (que 
inclui 30 créditos extras com um 
foco na ética). Os dois grupos 
responderam a um mesmo ques-
tionário com questões éticas e 
o resultado foi de que, quando 
comparados com os graduados 
do programa de 120 créditos, os 
graduandos de 150 créditos tive-
ram pontuação significativamente 
mais alta em percepções éticas em 
alguns domínios: Lucro da Empre-
sa, Interesse da Equipe, Moralida-
de Pessoal e Regras. Os dois gru-
pos não foram significativamente 
diferentes nos domínios de inte-
resse próprio, eficiência, respon-
sabilidade social ou leis. 

Aqui no Brasil, o CFC vem avan-
çando na implementação de vários 
programas e projetos. Um desses 
projetos é exatamente a adoção 
do um novo código de ética basea-
do nas diretrizes da Ifac. Em 2016 
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(com revisão em 2019), entraram 
em vigor as normas revisadas do 
novo código de ética (NBC PG 100 
(R1), NBC PG 200 (R1) e NBC PG 300 
(R1)) com a estrutura conceitual e 
os princípios fundamentais de Inte-
gridade, Objetividade, Competên-
cia Profissional e Devido Zelo, Con-
fidencialidade e Comportamento 
profissional. Também entraram 
em vigor normas específicas para 
os profissionais da contabilidade 
(CFC, 2021f). Neste caso, as esco-
las necessitam disseminar esse co-
nhecimento relacionado ao código 
de ética, incluindo-o nos programas 
de educação continuada com os in-
centivos do CFC. Essa é uma forma 
de promover a fiscalização proativa 
por meio da qualificação para que 
haja uma prestação de serviços de 
qualidade à sociedade pelo profis-
sional da contabilidade.

O Sistema CFC/CRCs também 
atua no monitoramento/investiga-
ção de relatos/denúncias de casos de 
profissionais da contabilidade que 
infringem o código de ética profis-
sional. Conforme o CFC (2021e), até 
1996, o número de notificações aos 
profissionais da contabilidade, que 
era de 16.080, aumentou e passou a 
48.239, em 2016 e caiu para 24.096, 
em 2020. Em 1996, o número de dili-
gências era crescente até 2014, quan-
to atingiu 642.636 diligências; mas, 

com a fiscalização eletrônica, o nú-
mero de diligências caiu para 38.925, 
em 2020. O número de autos de in-
fração que, em 1996 era de 33.929 
passou a 7.047, em 2020. A redu-
ção nos números de diligências, au-
tos de infração e notificações pode 
ser reflexo do comprometimento dos 
profissionais da contabilidade com o 
código de conduta, treinamento e 
participação de eventos promovidos 
pelos Sistema CFC/CRCs.

Nesse contexto, o CFC vem atuan-
do na promoção da educação conti-
nuada, em parceira com instituições 
de ensino superior ou empresas de au-
ditoria independente, expandindo os 
conhecimentos técnicos e as habilida-
des multidisciplinares requeridas aos 
profissionais de área de Contabilidade 
que atuam no mercado. Além disso, 
o CFC ainda promove apoio a even-
tos técnicos e científicos, os quais co-
locam como boas oportunidades para 
fomentar discussões e promover o ali-
nhamento entre academia e mercado. 
No Congresso Brasileiro de Contabili-
dade, promovido pelo CFC, em 2016, 
foram introduzidos trabalhos técnicos 
a serem apresentados pelos pesquisa-
dores. Essa é uma das ações de incen-
tivo para se desenvolver um relatório 
de pesquisa em linguagem mais pró-
xima ao mercado – uma forma inclusi-
ve de maior aproximação da academia 
com o mercado. 

Outra ação para integração entre 
academia, CFC e mercado é a realiza-
ção do Exame de Suficiência (BUGA-
RIM et al., 2018), que é a prova de 
equalização destinada a comprovar 
a obtenção de conhecimentos mé-
dios, consoante os conteúdos pro-
gramáticos desenvolvidos no curso 
de bacharelado em Ciências Contá-
beis. A aprovação em Exame de Su-
ficiência constitui um dos requisitos 
para a obtenção de registro profis-
sional nos Conselhos Regionais de 
Contabilidade (CRCs). Este é um caso 
de total integração, pois a academia 
desenvolve os conhecimentos ao fu-
turo profissional e de alguma forma 
necessita ser atestado pelo CFC para 
que o profissional tenha o conhe-
cimento mínimo para o bom aten-
dimento ao mercado. Contudo, os 
resultados dos exames realizados si-
nalizam um alerta para a qualidade 
técnica dos bacharéis em Contabili-
dade. Na média, apenas 35,5% dos 
bacharéis que realizaram o Exame de 
Suficiência entre 2011 e a primeira 
edição de 2018 foram aprovados 
(BUGARIM et al., 2018). Consideran-
do a dinâmica existente nas neces-
sidades do mercado, em termos de 
novas habilidades e conhecimentos, 
o modelo de ensino das escolas e a 
avaliação pelo CFC também necessi-
tam desse dinamismo para estarem 
integrados e atualizados.

“Nesse contexto, o CFC vem atuando na 
promoção da educação continuada, em parceira 
com instituições de ensino superior ou empresas 

de auditoria independente, expandindo os 
conhecimentos técnicos e as habilidades 

multidisciplinares requeridas aos profissionais da
área de contabilidade que atuam no mercado.”
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Outros programas similares ao 
Exame de Suficiência são os Exames 
de Qualificação Técnica para os Au-
ditores e Peritos, além dos cadastros 
de auditores (Cadastro Nacional de 
Auditores Independentes - CNAI) e 
de peritos (Cadastro Nacional de Pe-
ritos Contábeis - CNPC). Essas ações 
contribuem como certificações para 
que o mercado possa ter uma valida-
ção mínima em relação profissional 
que está contratando. 

O CFC também é responsável 
por elaborar e aprovar as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, apoia-
das por estudos e documentos téc-
nicos desenvolvidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
Essas normas, para serem cumpri-
das pelo mercado, necessitam ser 
estudadas e entendidas pelos pro-
fissionais da contabilidade. Esse é 
mais um ponto de interação com a 
academia, que deve inserir em seus 
conteúdos o estudo e entendimen-
to dessas normas tanto para os alu-
nos em formação quanto para os 
alunos de cursos de educação conti-
nuada que são necessários aos pro-
fissionais que já estão no mercado.

Em relação ao número de conta-
dores, o crescimento populacional e 
de empresas traz uma expectativa 
de que a quantidade desses profis-
sionais deve crescer na sociedade. 
Grant (2008) observou um cresci-
mento no número de membros do 
AICPA, mas que não mudou em re-
lação ao crescimento já observado 
em estudos anteriores, ou seja, o 
número de membros profissionais 
do AICPA continua crescendo de 
maneira estável. Quando os dados 
são divididos por gênero e idade, 
padrões diferentes são detectados. 
A Tabela 1 apresenta o número de 
profissionais no Brasil e seu cresci-
mento nos últimos 12 anos.

Observa-se na Tabela 1 um gran-
de aumento no número de conta-
dores e uma redução no número de 
técnicos em contabilidade. Essa re-
dução pode ser explicada pelo fato 

de que os técnicos só tiveram direito 
ao registro nos CRCs até 1º/6/2015, 
ou seja, não houve registro de no-
vos técnicos em ciências contabéis, 
no caso dos já registrados, muitos 
faleceram outros, por sua vez, ao se 
formare, substituem o registro para 
a categoria Contador. Outro dado in-
teressante é o aumento do número 
de mulheres registradas na profissão 
contábil. Em 12 anos o percentual 
de mulheres cresceu de 25% para 
43% em relação ao total de registra-
dos. O CFC tem demonstrado gran-
de apoio às mulheres, e um exemplo 
de ação nesse sentido é o Encontro 
Nacional da Mulher Contabilista.

Um resumo dos programas, 
projetos e ações do CFC

Destaca-se que Nossa (1999) 
desenvolveu uma pesquisa sobre 
a qualidade do ensino da Conta-
bilidade com foco na formação do 
corpo docente. Em suas conclusões, 
fez várias sugestões e entre elas es-
tavam a implementação do Exame 
de Suficiência e o apoio com recur-
sos financeiros aos professores e 
profissionais para cursarem mestra-
do e doutorado. As duas sugestões 
foram viabilizadas pelo CFC nesses 
22 anos após a pesquisa.

A seguir é apresentado um re-
sumo (não exaustivo) dos princi-
pais programas, projetos e ações 
desenvolvidos pelo CFC que in-
teragem quase que diretamente 
com a academia e com o mercado 
e são retroalimentados um ao ou-
tro com certa dependência para a 
sustentabilidade dos profissionais 
da contabilidade.

• NBC – o CFC é o emissor de Nor-
mas Brasileiras de Contabilida-
de apoiadas por estudos e docu-
mentos técnicos desenvolvidos 
pelo Comitê de Pronunciamen-
tos Contábeis (CPC). Essas nor-
mas necessitam ser cumpridas 
pelo mercado gerando assim ne-
cessidade de aprendizado por 
parte do profissional da contabi-
lidade, interagindo com a acade-
mia (CFC, 2017).

• Fiscalização – o CFC/CRCs deve 
fiscalizar os profissionais da con-
tabilidade quanto à aplicação das 
normas contábeis, bem como em 
relação ao código de ética. Uma 
forma de melhorar a atuação do 
profissional da contabilidade é 
por meio da melhor formação 
desse profissional. Neste caso, a 
academia tem grande papel na 
formação de contadores e no 
Programa de Educação Continu-
ada (CFC, 2017).

• Exame de Suficiência – o CFC 
instituiu o Exame de Suficiência 
para que o aluno formado pos-
sa ser registrado no CRC e este-
ja apto a exercer a profissão. Isso 
leva certa garantia ao mercado de 
que o profissional está minima-
mente habilitado. Novamente há 
grande dependência da academia 
na formação desse profissional. 
Atualmente, o exame tem mos-
trado a necessidade de melhoria 
na qualidade do ensino de Conta-
bilidade pelos baixos percentuais 
de aprovação (CFC, 2021b).

• EQT – Exame de Qualificação 
Técnica– exame aplicado para 
os auditores e peritos contábeis 
como requisito ao credenciamen-

Tabela 1: Evolução do n.º de profissionais de contabilidade por 
categoria e gênero

Ano Contadores Técnicos em 
Contabilidade

Total de 
Profissionais Masculino Feminino

2021 358.591 157.991 516.582 57% 43%
2009 203.044 191.985 395.029 75% 25%

% crescimento 77% -18% 31%    
Fonte: CFC, 2009; CFC, 2021g
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to para exercer tais funções. O re-
sultado deste exame é utilizado 
por outros órgãos como CVM, 
Bacen, etc. (CFC, 2021c).

• CNAI/CNPC – cadastros disponi-
bilizados pelo CFC com a lista de 
auditores e peritos contábeis, res-
pectivamente, aptos a exercerem 
suas funções. Funciona como um 
sinalizador para o mercado (CFC, 
2021c).

• EPC - Educação Profissional 
Continuada – programa que visa 
atualizar os profissionais da con-
tabilidade que atuam no merca-
do de trabalho como auditores 
independentes e peritos, respon-
sáveis técnicos pelas demonstra-
ções contábeis, ou que exerçam 
funções de gerência/chefia na 
área contábil das empresas regu-
ladas. Os profissionais necessitam 
comprovar periodicamente suas 
qualificações. Novamente verifi-
ca-se aqui a forte interação entre 
o CFC, a academia e o mercado 
(CFC, 2021a).

• Excelência na Contabilidade – 
programa que busca incentivar 
financeiramente profissionais da 
contabilidade a cursarem mes-
trado e doutorado em Ciências 
Contábeis com vistas ao aumen-
to de mestres e doutores na área 
e consequentemente a melhoria 
na qualidade do ensino de Con-
tabilidade (CFC, 2021d).

• Parecer para o MEC – em parce-
ria com MEC, o CFC possui comis-
são para análise de processos de 
autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento de 
cursos na área de Contabilidade. 

• Eventos de Capacitação– o CFC 
é grande incentivador na realiza-
ção de eventos para capacitação 
de profissionais da contabilidade, 
professores, pesquisadores e co-
ordenadores de cursos em todo o 
Brasil. E destacam-se alguns even-
tos como o Congresso Brasileiro 
de Contabilidade, Encontro Nacio-
nal de Professores e Coordenado-

res de Cursos, Encontro Nacional 
da Mulher Contabilista, apoio ao 
Congresso da Anpcont, apoio às 
Convenções Estaduais de Contabi-
lidade, entre outros. Nesses even-
tos, há total interação entre CFC, 
academia e mercado (CFC, 2017).

• RBC - Revista Brasileira de Con-
tabilidade - Revista mantida pelo 
CFC há 50 anos é um periódico 
voltado ao profissional da conta-
bilidade com publicações prove-
nientes em sua maioria da acade-
mia (CFC, 2017).

A Figura 1 apresenta de forma 
ilustrativa o CFC, a Academia e o Mer-
cado com seus pontos de interação

A ideia ilustrada na Figura 1 é de 
que a interação na tríade CFC, Aca-
demia e Mercado está presente em 
quase todos os programas e proje-
tos desenvolvidos e exemplificados. 
E essa interação é sempre bem vin-
da e deve ser avançada com vistas à 
evolução da profissão contábil, que 
aparece cada vez com mais exigên-
cias devido à dinâmica das empresas 
e do mercado como um todo.

Olhar para o futuro

Olhando para o futuro (nada 
distante), vê-se a necessidade do 
alinhamento entre as discussões 
acadêmicas com as práticas de 
mercado, não só em contabilida-
de, mas em diversas áreas. A acade-

mia deve ser usada como um meio 
de desenvolvimento de habilida-
des requeridas pelo mercado, seja 
conectando alunos as realidades 
que serão enfrentadas no futuro, 
seja aprimorando ou desenvolven-
do novas habilidades para os que 
já atuam no mercado. Nesse sen-
tido, Lawson et al. (2014) desen-
volveram uma proposta para “co-
nectar o corpo de conhecimento 
contábil a um mapa de competên-
cias” e criar “modelos curriculares 
para o futuro”, incluindo uma re-
visão da literatura que abrange o 
escopo e o foco da educação con-
tábil, a proposição de valor para a 
contabilidade (ou seja, a especifica-
ção de como os contadores hoje, 
trabalhando em uma variedade de 
ambientes, agregam valor orga-
nizacional) e a importância da 

Figura 1: Pontos de interação entre CFC, Academia e Mercado.
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integração de competências. Con-
siderando que tarefas repetitivas se-
rão dominadas pelos robôs imbuí-
dos dos aprendizados decorrentes 
da inteligência artificial, as habili-
dades e competências dos profis-
sionais da contabilidade terão que 
estar aptas a análises e soluções de 
problemas no dia a dia das empre-
sas. Nessa linha têm-se quatro reco-
mendações: 

1) A educação em contabilidade 
deve ser orientada para as deman-
das de carreira de longo prazo. 

2) O foco da educação em contabi-
lidade deve incluir configurações 
organizacionais além do foco atu-
al em contabilidade/auditoria.

3) Os objetivos educacionais devem 
refletir como os contadores agre-
gam valor organizacional.

4) Esses objetivos devem ser desen-
volvidos como competências inte-
gradas.

Baseando-se em princípios 
como os apresentados, as entida-
des de classe podem ajudar a pro-
mover frameworks que integrem as 
competências técnicas e cognitivas 
necessárias na área contábil (como 
o exemplo do AACSB), conectando 
mercado e academia em suas ne-
cessidades e orientando as insti-
tuições de ensino na adaptação de 
seus programas. Ainda, é possível 
para as entidades de classe atuarem 
para reforçar essa comunicação en-
tre academia e mercado, estimu-
lando, assim como já é feito em vá-
rias iniciativas do CFC, o constante 
desenvolvimento e aprimoramento 
dos profissionais da contabilidade. 

As instituições de ensino tam-
bém precisam buscar iniciativas que 
promovam a integração entre as 
fundamentações teóricas e a realida-
de de mercado. Uma instituição que 
vem implementando um projeto de 
fusão entre a academia e o mercado 

em seus cursos é a Fucape Business 
School, com a implantação de um 
HUB de Inovação dentro da Faculda-
de, que será um grande laboratório 
para o processo de ensino aprendi-
zagem dos alunos. Várias disciplinas 
dos cursos serão ministradas dentro 
do ambiente do HUB em conexão di-
reta com os projetos das empresas.

Essa relação possibilita um co-
nhecimento construído de forma 
ativa e integrada, formando, as-
sim, profissionais mais completos e 
preparados para enfrentarem os de-
safios da profissão. Portanto, é im-
portante que a academia ofereça 
uma educação que desenvolva ou 
atualize as profissionais de conta-
bilidade nas habilidades requeridas 
pelo mercado, e que as entidades 
de classe possam (nessa tríade com 
mercado e academia) fomentar, 
apoiar, fiscalizar e discutir as for-
mas de aprimoramento e a atuali-
zação da crescente classe contábil. 
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O que a contabilidade representa para a vida das 
pessoas e para a sociedade? Quais as influências e as 
consequências do exercício profissional no meio social? 

Sem entrar no mérito relativo ao ramo da Ciência Contábil 
denominado Contabilidade Social, o objetivo deste artigo é 
discorrer sobre a função que a atividade contábil desempenha 
na coletividade e o papel que os profissionais da área exercem no 
ambiente econômico-social em que estão inseridos.

No nosso entendimento, baseado em fatos empíricos, esta é uma 
discussão que, embora não seja nova, continua a ser necessária, ten-
do em vista que o consenso sobre a compreensão dessas questões, por 
parte da população, ainda carece de argumentação e seja um tema a 
ser superado, apesar de há muito discutido.

A própria Revista Brasileira de Contabilidade guarda a memória de 
que o professor Francisco D’Áuria, na condição de secretário do Supre-
mo Conselho da Classe dos Contabilistas Brasileiros, fez uma palestra na 
Academia de Commercio de Pernambuco, no dia 25 de abril de 1929, 
discorrendo sobre as interações existentes, desde tempos remotos, en-
tre a contabilidade e a sociedade em que está inserida. A certa altura 
do discurso, ele questionou: 

“Até hontem, que força representavam os contabilistas no Brasil? Quem reco-
nhecia a funcção social da contabilidade e dos seus profissionaes?”1

Quase 100 anos depois, a discussão sobre o papel social da conta-
bilidade e de seus profissionais permanece oportuna e tempestiva, vi-
sando informar e esclarecer sobre o alcance dos resultados do exercício 
da profissão, os quais vão além dos usuários diretos de seus demons-
trativos, abrangendo diversos aspectos da sociedade e desmistificando 
a figura equivocada do profissional da contabilidade como um buro-
crata ligado apenas ao cumprimento de obrigações fiscais e acessórias.
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1 Palestra “Contabilidade, fator social”. Em Revista Brasileira de Contabilidade, n. 7, 1929,  
p. 211. Biblioteca do Conselho Federal de Contabilidade.
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Ainda na oportunidade do pre-
sente artigo, buscamos prestar uma 
homenagem à RBC, revista criada 
há praticamente 110 anos – no dia 
16 de dezembro de 1911, quando 
foi constituída legalmente a Socie-
dade Anônima Revista Brasileira 
de Contabilidade, sendo que o pri-
meiro número circulou em janeiro 
de 1912. Além disso, em 2021, o 
Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) comemora 50 anos desde que 
assumiu a edição da RBC. A circula-
ção do periódico estava interrompi-
da quando, em 1971, o CFC tomou 
para si a responsabilidade de editá-
-lo e assim tem feito desde então.

Como parte desse tributo à RBC 
e aos seus articulistas, fomos bus-
car em sua própria história a biblio-
grafia necessária para compor esse 
trabalho, extraindo do abundante 
e precioso acervo da revista as re-
ferências que nos proporcionaram 
este artigo.

Relações históricas

É fato conhecido que as pessoas 
sempre viveram em grupos, buscan-
do suprir suas necessidades de di-
ferentes ordens. Dos pequenos nú-
cleos familiares, rurais, aos grandes 
agrupamentos urbanos, as relações 
humanas criaram sociedades com-
plexas, onde há abundantes bens 
úteis e uma infinidade de organiza-
ções e regras para gerir, controlar 
e regular a produção e o consumo 
das mercadorias e dos serviços ge-
rados pelo trabalho.

Desde tempos remotos, há ves-
tígios do controle de atividades eco-
nômicas por meio de contas. O pro-
fessor Francisco D’Áuria menciona, 
na palestra transcrita na RBC2, a 

obra “La RagioneriaScientifica”, de 
Giuseppe Cerboni (1827/1917), na 
qual consta a existência de “quipu-
camayos”, uma espécie de contado-
res da civilização indígena pré-histó-
rica latino-americana, que faziam os 
registros das colheitas e dos reba-
nhos dando nós em cordas.

No Brasil, há especulações sobre 
as origens informais do ensino da 
ciência contábil: escolas de comér-
cio, aulas de escrituração mercan-
til e práticas comerciais, entre ou-
tras modalidades relacionadas. Não 
obstante, com o passar dos anos, 
o ensino contábil tornou-se indis-
pensável nas mais diversas áreas 
do conhecimento, e o curso supe-
rior se consolidou em todo o País. O 
curso de Ciências Contábeis e Atua-
riais foi instituído pelo Decreto-Lei 
n.º 7.988, assinado pelo então pre-
sidente da República, Getúlio Var-
gas, em 22 de setembro de 1945. 

As relações da contabilidade 
com a história das sociedades hu-
manas são repletas de exemplos. 
Nas palavras de D’Áuria,“(...) a con-
tabilidade, na sua modéstia natural, 
foi um elemento util e até indispen-
sável no concurso da intelligencia 
e do esforço humano para a reali-
zação do progresso economico do 
mundo”3.

Esse aspecto econômico do am-
biente coletivo é o que primeira-
mente interessa à Ciência Contábil. 
Uma vez construída a sociedade 
sobre bases sólidas e duradou-
ras, ela precisa da ordem para 
existir e evoluir. Assim, a con-
tabilidade, enquanto ciên-
cia da ordem econômi-
ca, tornou-se essencial 
para a consolidação das 
sociedades regularmente 
constituídas.

Natureza Econômica e Social

Grosso modo, a contabilidade 
tem o papel de prover às partes in-
teressadas informações de nature-
za econômica e social. No aspecto 
econômico, encontram-se dados re-
lativos à rentabilidade e produtivi-
dade das entidades e às situações 
financeira e patrimonial. No âmbi-
to social, as informações dizem res-
peito às relações da entidade com o 
meio em que está inserida, fomen-
tando o exercício do controle social. 

No artigo Contabilidade e Ci-
dadania4, o contador Hugo Rocha 
Braga cita, como exemplos de na-
tureza social, questões como mão 
de obra, valor adicionado e meio 
ambiente, entre outros. Interessan-
te notar que, há quase 30 anos, as 
questões ambientais já eram consi-
deradas relevantes para a contabili-
dade, ganhando destaque nos rela-
tórios corporativos anos mais tarde, 
com os balanços socioambientais e, 
atualmente, com o Relato Integrado 
ou outros modelos de relatórios que 
reúnem informações contábeis, so-
ciais, ambientais e de governança.

2 “Contabilidade, fator social”. Francisco D’Áuria. Revista Brasileira de Contabilidade, n.º 7, 1929, p. 213.

3 “Contabilidade, fator social”. Francisco D’Áuria. Revista Brasileira de Contabilidade, n.º 7, 1929, p. 213.

4 “Contabilidade e Cidadania”. Hugo Rocha Braga. Revista Brasileira de Contabilidade, n.º 81, 1992, p.21.
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O autor menciona5 a contabilida-
de como um instrumento útil para a 
busca do desenvolvimento econômi-
co-social, mas ressalva que a socie-
dade ainda não seria capaz de en-
tender os objetivos da contabilidade 
para além da obrigatoriedade da es-
crituração no âmbito empresarial e 
das imposições de caráter tributário. 
Entre as razões dessa realidade, esta-
riam a forma de divulgação das infor-
mações, o hermetismo da linguagem 
e a complexidade dos demonstrati-
vos produzidos.

Seja em um condomínio residen-
cial, seja em uma associação esporti-
va, cultural ou de lazer, entre outras 
organizações, os cidadãos deveriam, 
conforme o artigo referido6, buscar as 
informações necessárias para o enten-
dimento das atividades econômico-fi-
nanceiras desenvolvidas pelas entida-
des. A contabilidade pode ter grande 
valia para as pessoas avaliarem se as 
instituições estão cumprindo os pro-
pósitos previstos em seus estatutos, 
se as receitas estão sendo aplicadas 
em benefício das comunidades que 
representam, se os administradores 
estão sendo eficientes na utilização 
de suas contribuições financeiras.

Quanto à perspectiva social da 
contabilidade em relação ao Gover-

no, seus órgãos e entidades públi-
cas, as informações contábeis de-
monstram dados da arrecadação de 
tributos, gastos com saúde, educa-
ção, segurança pública, entre outras, 
e podem servir como fontes de co-
nhecimento para políticas públicas 
mais assertivas. As diretrizes da con-
tabilidade pública, então, estabele-
cem parâmetros para a arrecadação 
de recursos, bem como limites para 
a execução de despesas. Os tributos 
são a principal fonte de financiamen-
to do Estado e, somente por meio 
deles, o Governo pode desempenhar 
suas funções principais.

Baseando-se nas informações 
contábeis divulgadas, o controle so-
cial se torna, então, uma das prin-
cipais ferramentas à disposição da 
sociedade no enfrentamento às si-
tuações ilícitas que envolvem recur-
sos públicos. Por meio da democracia 
participativa, a população se insere 
na gestão e no controle de recursos, 
podendo fiscalizar a sua utilização e 
se estão de acordo com o que foi pre-
viamente planejado e autorizado.

A título de exemplo, a natureza 
econômica informativa das demons-
trações produzidas pela contabilida-
de permite analisar variáveis impor-
tantes para a definição de programas 

regionais e se-
toriais de de-
senvolvimento, 
função de extre-
ma notoriedade, 
levando-se em 
conta que uma 
má gestão de 
recursos públicos 
pode impactar direta-
mente na qualidade de vida 
do usuário.

Responsabilidade social e 
interesse público

A responsabilidade social dos 
profissionais está voltada à coletivi-
dade da qual fazem parte ou à qual 
eles prestam serviços: “No primeiro 
caso está a sua própria classe, que 
será prejudicada por qualquer com-
portamento seu que prejudique a 
imagem da profissão. No segundo, 
encontra-se a empresa ou entidade 
para a qual ele presta seus serviços 
e cujos interesses podem envolver 
os de uma coletividade, constituída 
por empregados ou associados, que 
poderão ser prejudicados por atos 
ou omissões culposos ou dolosos do 
profissional”7.

“No Brasil, há especulações sobre as origens informais 
do ensino da ciência contábil: escolas de comércio, 

aulas de escrituração mercantil e práticas comerciais, 
entre outras modalidades relacionadas. Não obstante, 

com o passar dos anos, o ensino contábil tornou-se 
indispensável nas mais diversas áreas do conhecimento, 

e o curso superior se consolidou em todo o País.”

5 “Contabilidade e Cidadania”. Hugo Rocha Braga. Revista Brasileira de Contabilidade, n.º 81, 1992, p.21. 

6 “Contabilidade e Cidadania”. Hugo Rocha Braga. Revista Brasileira de Contabilidade, n.º 81, 1992, p.22.

7 “A responsabilidade pública do auditor independente”. Hilário Franco. Revista Brasileira de Contabilidade, n.º 13, 1975, p. 14.
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Nesse sentido, a relação da con-
tabilidade com o interesse público é 
intrínseca, pois envolve os benefícios 
de um grupo societário ou de tra-
balhadores, podendo abranger os 
habitantes de uma cidade ou toda 
a população de um país. Por causa 
dessa responsabilidade social, em 
muitos países, os profissionais são 
chamados de ‘contadores públicos’, 
em decorrência da fé pública atribuí-
da ao trabalho realizado.

Essa relação de confiança entre a 
profissão e a sociedade não pode ser 
quebrada – seja por má-fé, por ne-
gligência ou incapacidade técnica –, 
uma vez que, além de lançar suspei-
tas sobre toda a classe, pode causar 
prejuízos diretamente a investido-
res, fornecedores, clientes, empre-
sários e trabalhadores, contaminan-
do o ambiente de negócios.

O interesse público está, por-
tanto, na base da responsabilida-
de social dos profissionais da con-
tabilidade, devendo ser priorizado, 
diariamente, no desempenho da 
atividade. E, sempre que houver 
conflito entre o interesse privado e 
o público, este último deve preva-
lecer nas decisões do profissional.

Evolução coletiva

Com autoridade científica, a con-
tabilidade possui importante função 
no contexto social à medida que con-
tribui para a geração do bem-estar 
coletivo. Dessa forma, os horizontes 
da Ciência Contábil precisam estar 
voltados aos interesses da socieda-
de, de forma que os valiosos dados 
gerados pela contabilidade ajudem 
os cidadãos a decidirem sobre os 
destinos das entidades e, mais do 
que isso, auxiliem o conjunto social 
a prosperar. Esse fator se traduz no 
crescente interesse dos jovens nos 
cursos superiores de Ciências Contá-
beis, no Brasil, e na alta da produção 
científica referente a temáticas con-
tábeis e de gestão, mostrando que a 
atuação profissional segue no cami-
nho correto e construindo um futuro 
próspero para a profissão.

O progresso científico provocado 
pelo surgimento de escolas e doutri-
nas contábeis, ao longo do tempo, 
e pela delimitação do objeto de es-
tudo da área muito tem contribuí-
do para o fortalecimento do papel 
social da contabilidade. Um gran-
de pesquisador brasileiro, o profes-
sor Antônio Lopes de Sá, criou a ex-
pressão ‘célula social’8. Na definição 
do saudoso professor, que foi defen-
sor intransigente da importância da 
formação cultural dos contadores, o 
vocábulo cunhado traz um sentido 
coletivo que abrange pessoas, famí-
lias, empresas e entidades.

“Não se pode discutir o óbvio, de 
que a origem dos dados contábeis é 
a da movimentação de uma riqueza 
celular social, mas, quanto ao desti-
no do informe, também é indubitá-
vel que serve ele ao interesse geral, 
pois todos somos partes de um com-
plexo” (Lopes de Sá, Antônio. Teoria 
da Contabilidade. São Paulo. Atlas, 
1998, p. 266-7)9

Aliada ao desenvolvimento 
científico, em anos mais recentes, 
temos visto a tecnologia auxiliar a 
contabilidade a dar um salto quali-
tativo em direção às demandas dos 
usuários internos e dos externos, 
agilizando os processos e aumen-
tando a segurança e a confiabili-
dade das informações. Obrigações 
fiscais e tributárias deixaram seus 
formatos originários, dando lugar 
ao meio digital. Impressões de do-
cumentos não são mais necessárias 
e toda a escrituração, atualmente, 
é feita com o auxílio de sistemas es-
pecíficos. O profissional da contabi-
lidade é o principal intermediador 
entre o Governo e as organizações, 
tendo a grande responsabilidade 
de se adaptar a esse novo cenário 
em que a tecnologia facilita o tra-
balho e reduz custos na prestação 
de serviços.

Some-se a isso a melhoria da 
qualidade das normas contábeis, 
em consequência da convergên-
cia das Normas Brasileiras de Con-
tabilidade (NBCs) ao padrão inter-
nacional – International Financial 
Reporting Standards (IFRS) e Inter-
national Public Sector Accounting 
Standards (Ipsas).

Também é importante mencio-
nar os avanços dos modernos re-
latórios corporativos, que come-
çaram a surgir a partir das últimas 
duas décadas do século XX, com a 
finalidade de integrar informações 
contábeis com outras de aspectos 
sociais e ambientais. Inicialmente 
chamado de Balanço Social, esse 
relatório buscou representar me-
lhor a inserção das entidades no 
cotidiano econômico-social, rela-
cionando dados contábeis, que ex-
pressam a situação patrimonial da 
empresa, com informações sobre a 
relação da entidade com seus fun-
cionários, clientes e outros diferen-
tes stakeholders. 

8 O neopatrimonialismo contábil como caminho competente para a construção da prosperidade social”. Aline Melo de Freitas. Revista Brasileira de 
Contabilidade, n.º 191, 2013, p. 64.

9 Contabilidade Social”. César Eduardo Stevens Kroetz. Revista Brasileira de Contabilidade, n.º 120, 1999, p. 31.
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Esse modelo evoluiu e, atual-
mente, há diferentes frameworks – a 
exemplo do Relato Integrado, criado 
pelo International Integrated Repor-
ting Council (IIRC). 

O Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC) editou relatórios de 
gestão sob o título de Balanços So-
cioambientais, de 2005 a 2017, e a 
partir de 2018, seguindo orienta-
ção do Tribunal de Contas da União 
(TCU), passou a produzir Relatos 
Integrados, trazendo informações 
mais abrangentes sobre as ativida-
des desempenhadas pela autarquia.

Esses relatórios representam 
uma evolução no acesso à informa-
ção e na forma como a contabilida-
de se comunica com a sociedade. 
As entidades são partes de um or-
ganismo social e suas informações, 
expressas de forma mais completa e 
transparente, são instrumentos úteis 
para a prosperidade coletiva.

Prova disso é que está ocorrendo 
uma ampla discussão em nível glo-
bal, promovida pela Fundação IFRS, 
sobre a criação de um comitê para 
a emissão de padrões internacionais 
de sustentabilidade das organiza-
ções, nos níveis social, ambiental e 
de governança, como forma de se 
estabelecerem critérios para divulga-
ção de informações  que sirvam ao 
interesse público e, em última ins-
tância, ao desenvolvimento de eco-
nomias sustentáveis.

Conclusão

A partir de um conhecimen-
to básico sobre o que é a Ciência 
Contábil e o papel que ela exerce 
no meio social, os cidadãos podem 
entender que a contabilidade pos-
sui uma natureza econômica e so-
cial indissociável. 

Enquanto dirigentes de enti-
dades de classe ou mesmo como 
profissionais, no exercício diário da 
atividade, é nosso dever comunicar 
bem e informar a sociedade, por 
meio de balanços, demonstrativos 
e relatórios específicos e analíticos, 
que os dados quantitativos e qua-
litativos produzidos pelos conta-
dores são informações necessárias, 
diria indispensáveis, inclusive, para 
o exercício da cidadania 
e do controle social.

Mas é neces-
sário que te-
nhamos cons-
c i ênc i a  de 
que  a inda 
há barreiras 
a serem que-
bradas e que 
é preciso “pen-
sar fora da caixa”, 
atenuar o hermetismo da 
linguagem contábil e sim-
plificar a exposição dos 
resultados das sofistica-
das técnicas utilizadas, 

recorrendo a formas de comunica-
ção mais acessíveis aos cidadãos. 
Com isso, a contabilidade pode, 
efetivamente, ser um instrumento 
mais simples e eficiente para des-
vendar aspectos da vida das enti-
dades em geral e contribuir para 
um maior empoderamento infor-
mativo das pessoas.

Quanto mais a população en-
tender as informações produzidas 
pela contabilidade, maiores se-
rão os benefícios e a importância 
da Ciência Contábil para a socie-
dade. E quanto mais nós, conta-
dores, tivermos ciência do nosso 

papel social, me-
lhores serão as 
i n f o r m a ç õ e s 
geradas  pe lo 
nosso trabalho, 

enquanto instru-
mento de bem-es-

tar coletivo.

“Quanto mais a população entender as informações 
produzidas pela contabilidade, maiores serão os 

benefícios e a importância da Ciência Contábil para 
a sociedade. E quanto mais nós, contadores, tivermos 

ciência do nosso papel social, melhores serão as 
informações geradas pelo nosso trabalho, enquanto 

instrumento de bem-estar coletivo.”
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